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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
57: Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 29 de novembro de 1978 (quarta-feira) às 9:00 horas

PROCESSO AI-ms-619/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro NelSOn Tapajós 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — X -
Espécie Agravo de Instrumento em Mandado de Segurança
interessados: cia. Fiação e Tecidos Guaratinguetá e ELEDOC-Indústria de 

Artefatos Texteis Ltda.
Advogados: Drs. Haroldo Lustosa da Cunha e Emmanuel Carlos

PROCESSO ro-DC-182/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados: s/A Frigorifico Anglo e Sindicato dos Trabalhadores nas Indús

• trias de Alimentação de Barretos
Advogados: Drs. Umberto de Mello Carvalho e José Carlos da Silva Arouca '

PROCESSO RO-DC-186/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Juiz Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados: Proc.Regl.da J.do Trabalho da 2a. Região e Sind.dos Trabs. nas 

Inds.da Construção e do Mobiliário de Jaú e Indústria de Móveis 
"Ao Jau Progride S/A" e Outros

Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto

PROCESSO RO-DC-208/78 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro starling Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

Proc.Regl.do Trab.da la.Região.Sind.dos Inds.de Fiaçao e Tecelagem 
Interessados: do RJ e Sind.dos Trabs.na Ind.de Fiaçao e Tecelagem do Município 

do Rio de Janeiro e Os mesmos

Advogados: Drs. Carlos A.c.de Fraga, Pedro G.de Souza e Ulisses Riedel de 
Resende

PROCESSO RO-DC-210/78 da 4a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Cervejaria Polar S/A e Sind.dos Trabs.nas Indústrias de

Alimentação de Caxias do Sul

Advogados: Drs. Adroaldo Gonçalves da Rosa e José Francisco Boselli

Processo n.º RO-DC-224/78 - la. Região
Relator: Ex.mo Sr. Juiz Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro — Nelson Tapajós
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Reg. do Trab. da la.Região e Cia.Industrial Ferrini- Os mes 
mos e Sind.dos Trabs. na Ind.de Guarda-Chuvas e Bengalas de Eng.Paulo de 

 Frontim

Advogado Ds. Carlos Affonso C.de Fraga e Antonio Geraldo Cardoso 
Dr. Arnaldo Maldónado

Processo n.-ro-dc-230/78 - 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro — Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - Lomba Ferraz
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: sind.dos Trabs.em empresas de Radio-Difusão e Televisão no Est. 
do RGS. e Rádio Imenbuí SA e Outras e Sind.das Empresas de Radio-Difusão 

de Porto Alegre.
Advogados Dr.Victor Douglas Nunez

Drs. Pedro Máximo Paim Falcão, Fernando T. Villa Cavalheiro e 
Ademar Mazeto.

Processo n. rO-dc- 239/78 - la. Região
Relator: Ex.mo juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro — Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Proc.Reg.do Trab.da la.Reg.-Sind.da Ind. de Prods. Farmacêuticos
do Est. da Guanabara-Sind.Nac.dos Editores de Livros-Snel e Sind.da Ind.

ide Aguas Minerais dos Est. do RJ e Outros e Sind.dos Empregs. 
vendedores Viajantes do Com.do Mun.do RJ.

Advogados Drs. Carlos Affonso C.de Fraga,Mário Cálcia e Nilson de S.Brandão 
Dr. Annibal Ferreira

Prnu sn n." RO-DC-246/78 - 2a. Região
Relator: Ex.  Sr. Ministro - Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.  Sr. Ministro - Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
i , । sind.dos- Bancos no Est.de S.Paulo e Sind.dos Empregg.em Estab.Banc.fe^^^aulo e Sind.dos Trabs. em Empregas de Telecomunicações e Operado - 
res de Mesas Telefônicas no Estado de Sao Paulo.
Advogados: Drs< Geraldo Magela Leite e Pedro Dada

Dr. s. Ulisses Riedel de Resende e Orlando Antonio C. Fernandes

Processo n." RO-DC-247/78 - 5a. Região
Relator: Ex.""- Sr. - Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.n"' Sr. Ministro — Barata SílVa
Espécie; Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
, , Banco do Nordeste do Brasil S/A,Banco Econômico S/A,Banco Bamerin
W*88°$rasil S/A, e Banco Brasileiro de Desconto s/A. e Sind.dos Empregs. 
em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe.
Advogados: Drse Orlando Pereira de Amorim,Celso Siqueira e Ruy Serravaie

Dr. josê Torres das Neves

Processo n" RO-DC-258/78 _ la. RegiSo
Relator: Ex."" Sr. Ministro - COqueijO COSta
Revisor: Ex."” Sr. Ministro - Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
i teres <l s-Pf00.Reg.do Trab.da la.Região,Sind.dos Profs.de N.Iguaçu e Sind. 
ão^^sTáb. de Ens. Médio de Duque de Caxias - Sind.dos Profs.de N.Iguaçu, 
Sind.,dos .Estab.de Ens.Médb de D.de Caxias e Fed.Nac.dosEstab.de Ensino 
ruTcogaSos: urs_ Carlos A.c.de Fraga, Manoel Martins e José Quintella de Car 

valho.
Drs.Manoel Martins e José Quintella de Caralho.

‘•Processo II." RO-DC-262/78 - 6a.Região
Relator: Ex.”’ Sr. Minisln _ COqueijO COSta
Revisor: Ex”? Sr. Ministro _ Ary Campista

Recurso Ordinário em Dissídio ColetivoEspécie:
Interessados- Agrofértil s/A- Ind.e Com.de Fertilizantes e Outros e Sind dos

Arrumadores do Est.de Pernambuco
Advogauos: Dr.Edson Costa Coelho

DrUlisses Riedel de Resende

Processo n.“ RO-DC-275/78 - la. Região
Relator: Ex."’ Sr. Ministro - Fernando Franco

Revisor: Ex."" Sr. Ministro _ Alves de Almeida
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Ptoc.Reg.do Trab.da la.Reg.,Fund.Est.de Educ.do Menor do Est. RJ 
e Est.do Rio de Janeiro e Sind.dos Emprs.em Ent.Cult.Recreativas de Assist. 
Spc.de Orient.e Formação Profissional do Munic. do R.de Janeiro
advogados: h-s . carlos Affonso C.de Fraga, Paulo Roberto Isaias e José Alberto 

,0c. M. Soares

Dr. Nilton Pereira Braga

Processo n." ro-dC-278/7'8 - la. Região
Relator: Ex...... Ministro _ COqueijO COSta
Revisor; Ex...  Sr. Ministro - Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Literesados: Proc. Reg.do Trab.da la.Reg. e RJ Country Club e Sind.dos Empregs. 
de Clubes,Federações e Confederações Esportivas e Atletas Profis.do Munic. 
do Rio de Janeiro
Adiov.d.o: l>r.s> Carlos Affonso C.de Fraga e Antonio Geraldo Cardoso

Dr. Nelson Moreira de Aquino

IW» o. RO—DC—292/78 - 4a. Região
Rd nor: Ex...  Sr. Ministro - Fernando Franco
RevNor: Es...  Sr. Ministro - Alves de Almeida

Esteie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: sind.da Ind.do Trigo no Estado do RGS.e Sind.dos Trabs.nas Inds. 

do Trigo,Milho,Soja e Mandioca,Aveia,Azeite e Oléos Alimentícios,Rações 
'Balanceadas e Arroz de Porto Alegre.

Advogadosí,r- Adroaldo Gonçalves da Rosa
Dr. Ary Chiapin

Puxesso n." RO-DC-293/78 - 2a. Região
Relator: Ex.- Sr. Ministro _ Barata Silva
Revisor: Ex.Sr. Ministro _ COqueijO Costa
Espécie:Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

lniercssa<los:Sind.dos Bancos no Est.de São Paulo e Sind.dos Empregs.em Estabe
lecimentos Bancários de São Paulo e Os Mesmos.

Adv..Sa<los: Drs. Geraldo Magela Leite e José Torres das Neves 

l>i,«<so n. Ro-DC-295/78 - 8a. Região
ReL-.lor: Ex.""' Sr, Ministro - COqueijO COSta
itexisor: Ex.” Sr. Ministro - Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessadosSta.Casa de Misericórdia de Manaus e Soc • Portuguesa Beneficente do 
Amazonas e Sind.dos Profissionais de Enfermagem,Técnicos,Duchistas,Massa- 

igistas e empregs. em Hospitais e Casas de Saúde de Manaus.

AdvogadosDr. Fernando Ricardo Cabral Wanzeller
Dr. Eurenip de Oliveira .Júnior

i'r.«esso „. ro-dc-318/78 - la. Região
Relator: Ex."” Sr. Minisln - Ary Campista
Revisi r: Ex."" Sr. Ministro _ Lomba Ferraz
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

Inds.de
tnd.de
A.c.de
G.de
Ind.de
C.de
C.de
Est.de
Profs.de
Profs.de
Estab.de
D.de
Fed.Nac.dosEstab.de
A.c.de
Com.de
Est.de
Fund.Est.de
Spc.de
R.de
C.de
C.de
Est.de
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interessados: Sind.do Com. Varejista de Campos e Sind.dos Empregados no Comércio 
de Campos

Advogados: Dr. Luiz Cláudio L. Penafiel

Dr. Celestino da Silva Júnior

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro — Ary Campista
Espécie:Recurso Ordinário em Ação Rescisória

Interessados: Sebastião Ferreira e Antonio Justino da Silva e Outros

Processo nº ro-DC-358/78 - la. Região
Relator: Ex.mo Sr.xxjcXKK Juiz - Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - Nelson Tapajós
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interssados: Proc.Reg.do Trab.da la.Reg. e Sind.dos Trabs.nas Inds.de Alimen 
taçao de Petrópolis e Prods.Alimentícios Fleischmann e Royal Ltda. 

Advogados: Dr. Carlos Affonsò C.de Fraga
Drs. Alino da Costa Monteiro e João Caetano de Farias e Albuquer- 

.   que.

Processo n.” AR-12/77 
Relator: Ex.mo Ministro — Barata Silva 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro — Coqueijo Costa 
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Espólio de Olavo de Souza Braga e Joel Ricardo Machado

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho

Processo n.º AR—20/77
Relator: Ex.mo Sr. jtfooat Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - Barata Silva

Espécie:Ação Rescisória
Interessados: Companhia Siderúrgica Mannesmann e Sind.dos Empregs.Desenhistas 
Técnicos,Artísticos,Industriais,Copistas,Projetistas Técnicos e Auxilia- 
Axxxxxxxxxx | res dos Ests. do RJ, MG, PR, SC, BA e RGS.
Advogados Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.ºAR- 12/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro — Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - Fernando Franco

Espécie; Ação Rescisória
Interessados: Cláudio Correia de Freitas e Banco do Brasil S/A

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
Dr. Mário M. Cabussu

Processo n.ºR0-AR-476/77 - la. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro - starling Soares 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - NelSOn TapajÓS

Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Interessados: Servix Engenharia S/A- e Newton Afonso Pereira e Os Mesmos

Advogados: Dr.s Antonio Carlos P.Porcher e Carlos Frederico Carneiro de 
Dr. Campos.

Processo n.º RO-AR-44/78 - 3a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro — Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - Lomba Ferraz
Espécie: Recurso Ordinário em Ação ARescisória
Interessados: Paulo Simões de Almeida e Rede Ferroviária Federal S/A

Advogados: Dr. Paulo Simões de Almeida 
Dr. Rubem Romeiro Peret

Processo nº ro-AR- 53/78 - 2a. Região
Relator; Ex.mo Sr. Ministro - Alves de Almeida
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro - NelSOn TapajÓS
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória

Interessados: Edward Moreno Ambrósio e Banco Brasileiro de Descontos S/A e os 
Mesmos.

Advogados: Dr.s. Sebastião L.Balbo e Antonio C.S.Cleto

Processo n.º RO-AR-112/78 - la. Região
Relator: Ex.mo  SlscKMx Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex...  Sr. Ministro- Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória

Interessados: Country Club de Adrianópolis e Francisco Gomes da Silva

A.K..!nd.e: Dr. Albino Lima

Dr. Marcelo Paz Alves

Pose s., n." ro-AR- 207/78 - 3a. Região
Relator: Ex...  Sr. Ministro - NelSOn TapajÓS
Reei or: Es.— Sr. Ministro - Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados; josê Antonio do Carmo e Banco do Estado de São Paulo s/A 

Dr. João Alexandre de Souza Rodrigues
Advogados; Dr. Marcos Aurélio Pinto

IW» o.- ro-AR- 232/78 - 9a. Região
Relator: Ex.“" Sr. Ministro - COqUeijO COSta

Advogados: Dr. Rubens Xavier de Fraga 
Dr. Tadaaqui Hirose

- ' . - \ . linsbr'. — ..aq
' '

Processo n." RO-AR-234/78 - la. Região
Relator: Ex."'" Sr. Ministro i,£íriando Coutinho-nBUp 20 oTIBU 30 OSSETTXTT ÍT CV-UUE.L èíjl

- i nft Ex.-" Sr. Ministro _ y-ehnando Franco õ oib^mA oin< s
Espécie^ Recurso Ordinário1 ’ èm Ação Rescisória 

... . oa «Mua •; g •
Interessados:Estado do Rio de Janeiro e Byron Barbosa.de Oliveira e Outros

O£hU9dX9 A
Advogados. Dr Warrisspn da Silva Pereira OA^Ai .

Dr. Ulisses Riedel de Resende . v-t-v"; -
ebnôxbéi v' ' ' íTcí È ado? wp & Uns!»1! Jt.vx.x5b - s '

Processo n." RO-AR-283/78 - 2a. Região 
Relator: Ex.”» Sr. Ministro - Fernando Franco
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro — AlVeS de Almeida
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
InteressadosiSeverina Varela dos Santos Souza e Glasslite-Ind.de Plásticos 

Ltda.
Advogailos: Dr. ulisses Riedel de Resende

Dr Celso Conti Dedivitis

Processo n.’ ro-AR- 284/78 - 4a. Região
Relator: Ex.”’ Sr. Ministro - Orlando Coutinho
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro — Fernando Franco
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Joaquim José Silveira e Banco do Brasil S/A

Advogados: Dr. Antonio Carlos V.Martins
Dr. Paulo Ernesto Scheunemann Cidade

Processo n.’ RO-AR- 287/78 - 5a. Região
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro — NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro - Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás e Antonio do Sacramento e 

Outros
Advogados: Drg.nelbio Palmeira e Ruy Jorge Caldas Pereira

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.-RO-AR - 303/78 - 7a. Região
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro — LoiTÍba Ferraz
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro — Orlando Coutinho
Espécie; Recurso Ordinário em Ação Rescisória

Interessados: Casa Marc Jacob S/A e Josias Alves Cardoso

Advogados; Dr. Lauro Maciel Severino
Dra. Tarcila M.zaranga de Carvalho

Processo n.’ RO-AR-380/78 - la. Região
Relator: Ex.”’ Sr. Ministro — COqUeijO COSta
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro— Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Laerte Ferreira da Silva e Outros

Advogados: Dr. Renato Freitas Ramos

* Dr.uiisses Riedel de Resende

Processo n." RO-AR-386/78 - 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr, Ministro- Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro— COQUGÍjO COSta

Espécie; Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados; Claudete Berringer e Banco América do Sul S/A

Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Dr. Antonio Alberto Aulicino

Processo ii." RO—AR—386/78 - 2a. Região
Relator: Ex.”’ Sr. Ministro — Barata Silva
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro — Coqueijo COSta
Espécie: Recurso Ordinário em Açao Rescisória 
interessados: Claudete Berringer e Banco América do Sul S/A

Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Dr. Antonio Alberto Aulicino

As causas constantes da presente pauta e que 

não forem julgadas nessa sessão entrarão em 

qualquer outra que 'se seguir independente de 

nova publicação.

Brasília, 20 de novembro de 1978 
HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

Secretário do Tribunal Pleno

Inds.de
C.de
Barbosa.de
Ind.de
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SUBSECRETÁRIA
DO TRIBUNAL PLENO

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o 

premo Tribunal Federal — Vista, 
10 (dez) dias, ao recorrente para

Foi interposto agravo de instrumento que se------- — -
ac

Su
por 
ar-

de fls.
Vem, 

que, se

encontra
226v.).
agora, o 
o recurso

em formação (Certidão

razoar.
RR — 3.450-75

Recorrente: Antônio Amádio e outros.
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

listas S.A.
Ao Dr. Sid H. Rledel de Figueiredo 

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal
TST-12.248-78 (AI-1.610-77)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravados: Floriano Bastos Ramos e 
outros

Ao Dr. Roberto Benatar
A Agravante, por intermédio de seu 

advogado acima citado, fica intimada a 
efetuar o preparo para o Supremo Tri
bunal Federal, no prazo de 10 (dez1 
dias.

Requerente e, alegando 
- ----- -— extraordinário não tem

efeito suspensivo, também não o possui 
o agravo que visa a torná-lo efetivo, re- 

extração de carta de sentença para 
execução do julgado.

de carta de sentença, quan- 
“° da admissão de recurso extraordiná- 
no, justifica-se porque, nessa hipótese, 
os autos sobem ao Pretório Excelso. E* 
imprescindível a carta de sentença para 
a execução.

Fornecimento Ohriaatório 
de Contra-Cheques

A cláusula encontra-se em perfeita 
consonância com a Jurisprudência do 
Pleno deste Egrégio Tribunal Superior 
Por este motivo, indefiro.

Adicional de 50% nas horas extras
A cláusula encontra-se em perfeita 

tXWhCOm o Jurisprudência deste 
^buní'1 Superior. Por este mo- tivo, indefiro u pedido.

NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o 
premo Tribunal Federal — Vista, 
10 (dez) dias, ao Recorrente para 
razoar

RR — 3.111-75
Recorrente: Companhia Municipal 

Transportes Coletivos

Su
por 
ar-

de
Recorridos: Artur dos Santos Filho 

outro e
Ao Dr. Céllo Silva

TST — RO — AR — 349-76
PEDIDO DE EXTRAÇAO 

DE CARTA DE SENTENÇA
Requerente: Dr. Cásslo Alberto de Li

ma
Advogado — Em causa própria
Requerido — Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogado — Dr. Marcos Aurélio Pinto

2» REGIÃO
Despacho

Contra acórdão deste Tribunal foi 
apresentado recurso extraordinário que 
não mereceu admissão (despacho de fls 
199-200).

Foi int»rposto agravo de Instrumento 
que se encontra em formação (Certidão 
de fls. 200v).

Alegando pretender dar execução ao 
julgado deste Tribunal, o Requerente oe 
de extração de carta de sentença (fls 
201).

Justifica-se plenamente a extração de 
carta de sentença quando ocorre admis
são de recurso extraordinário. Nessa hi
pótese, os autos acabam subindo ao Su
premo Tribunal Federal e só por via de 
carta de sentença pode a parte executar 
provisioriamente a decisão que lhe foi 
favorável.

Quando ocorre indeferimento do apelo 
extremo e há interposição de agravo de 
Instrumento este é que sobe ao Excelso 
Pretório, baixando os autos para a exe
cução provisória da decisão. Nessa hipó
tese, que é a dos autos, nada justifica a 
extração de carta de sentença.

Sendo assim, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 1978. _  

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 1.114-76
PEDIDO DE EXTRAÇAO 

DE CARTA DE SENTENÇA
Requerente — Aulio Lousada Velloso 
Advogado — Dr. Márcio Gontiio 
Requerida — Santapaula Melhoramen

tos S.A.
Advogado — Dr. Hugo Guelros Ber- 

nardes
2* REGIÃO 

Despacho
Contra acórdão deste Tribunal, a Re

querida apresentou recurso extraordiná
rio, que não mereceu deferimento (des
pacho de fls. 225-226).

Quando indeferido o apelo extremo, é 
interposto agravo de instrumento, e este 
e que sobe à Suprema Corte, baixando 
os autos à instância de origem para a 
execução provisória. Nesse caso, a ex
tração de carta de sentença não se justifica. J

E esta é a hipótese dos autos
Indefiro, pois, o pedido
Publique-se.
Brasília. 8 de novembro de 1978 — 

Jc«0 de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST — 14.034-78
(ES n’ 51-78)

EFEITO SUSPENSIVO
~ via?ão Itapemirlm

~ Dr- Hu?° Cueiros Ber- Al Cl es
Requerido — Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Anexos do Es
tado do Espirito Santo

1* REGIÃO
Despacho

ttapemlrim S.A. nediu que 
fos. e concedido efeito suspensivo ao re
curso interposto contra acórdão proferl- 

pe, ° ^bunal Regional do
Trabalho da 1 Região no processo nú
mero DC-84-78.

Fo-am levantadas as seguintes preliminares: H
1. encontram-se pendentes de iulga- 

^?l%mT°\contra a suscitante, por 
haver inexistência de prévia negociação:

2. 
tir a

3.

nulidade dos nrocessos, por inexls- 
formahdade da prévia negociação:
"^^..de convocação da as^m- 

bleia do Sindicato snscitante aludia à 
autonzacao para discutir e celebrar 

acordo com a emnresa” — e esta é a 
quarta vez consecutiva em que o Sindi- 

. °_ insiste em não nromover a nego
ciação, ajuizando prontamente o di£í-

reíiizad^ de ÇUm nas ^^blélas

5. I^egularidade ra constituição da 
mesa diretora da assembléia.

preliminares não consti
tuem objeto de pedido de ef°ito susnen- 
vj/ eò i®°. não são anui examlna- 
aas. Se o fossem e, inc’u.sive. mereces
sem aceitação, aconselha-ia a concisão 
de efeito susnensivo a todq recurso e 
^í/D,‘nas• às c,ã”sulas constantes do pedido que se passa a examinar:

a) salário normativo; 
b) concessão de " ’

mentos gratuitos:
c) fornecimento 

tra-cheoues:
d) adicional de 

tras;
e) fornecimento 

formes;

alimentação e aloja- 

obrigatório de con-

50% nas horas ex-

obrigatório de uni-
7) desconta assistencial.

Salário Normativo
O acórdão regional decidiu em confor

midade com o nue estabelece o Preiul- 
gado n? 56, desta Egrégia Corte. 
este motivo indefiro o pedido.

Por

Concessão de Alimentação 
e Alojamento Gratuito

-Não havendo jurisnrudência nesse sen- 
“d,°. n° Egrégio Tdbunal Superior do 
^í?Ih0’ ® a™nKelhávrl que se conceda 
efeito suspensivo aos recursos quanto a essa cláusula.

Fornecimento Obrigatório 
de Uniformes

O acórdão regional decidiu na confor
midade com a jurisprudência desta 
Egrégia Corte. Por
o pedido.

Desconto
A jurisprudência

este motivo, indefiro

Assistencial
do Egrégio Tribunal 

Pleno tem admitido o desconto assisten
cial, mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes do primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consig
nou este atendimento, defiro o pedido.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião.

Brasília, 8 de novembro de 1978. —
Jorro de Lima Teixeira — Ministro 
sidente do TST.

Pre-

TST — 14.031-78
(ES n’ 52-78).

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato do Comércio 

Varejista de Nova Friburgo
Advogado — Dr. José Quintella de 

Carvalho.
Requerido — Sindicato dos Emnrega- 

dos no Comércio de Nova Friburgo

1» REGTAO 
Despacho

O Sindicato do Comércio Vareiista de 
Nova ~ "
para 

a) 
b)

Friburgo reouer ef»lto suspensivo 
as seguintes cláusulas;
desconto assistencial;
criação de gratificação de 1/3 do 

salário-mínimo vigente, a títu'o de que
bra de caixa;

c) abono de faltas ao empregado es
tudante;

fo’wctóento aos emproados de 
comprovante autenticado de pagamentos 
e descontos de forma discriminada;

e) estabilidad0 a gestante (cláusula 
inserida pelo TRT), que, não tendo sido 
obieto do pedido, deve ser excluída do 
acórdão.

Desconto Assistencial
A jurisprudência do Egrégio Tribunal 

pleno t°m admitido o d“-conto assistên
cia] mediante o assentimento do empre
gado, manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consig
nou este entendimento, defiro o nedido. 
Criação de Gratificação de 1/3 do salá-

rio-minimo 
de caira
A cláusula 

consonância

viaente, a titulo de quebra

encontra-se em Desfeita 
com a Jurisprudência do

Pleno deste Egrégio Tribunal Superior. 
Por este motivo, indefiro o pedido.

Abono de Faltas ao empregado 
Estudante

A jurisprudência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem exigido a comprovação de 
matrícula do empregado em estabeleci
mento oficial ou reconhecido e aviso da 
realização de p-ova com antecedência 
mínima de setenta e duas (72) horas.

Como o acórdão regional, ao referir a 
cláusula não consignou este entendimen
to, defiro o pedido neste ponto.
Fornecimento aos empregados de com

provante autenticado de pagamentos e 
descontos de fórma discriminada
A cláusula encontra-se em perfeita 

consinância com a jurisprudência do 
Pleno deste Egrégio Tribunal Superior

Por este motivo, indefiro.
Estabilidade à gestante (Cláusula inse

rida pelo T R T) que, não tendo siao 
objeto do pedido, deve ser excluída do
acórdão
Trata-se de 

bendo o seu 
suspensivo.

Publique-se

exame do 
estudo no

e oficie-se

mérito, não ca- 
presente eleito

. _ ---------- ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasília, 8 de novembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

SEGUNDA '
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 STF

TURMA

VISTA, por 5 (cinco) dias, ao RECORRIDO, para 

IMPUGNAÇÃO PRÉVIA

RR - 1414/77 - TST - 18482/77

RECORRENTE:

RECORRIDO:'

COCA-COLA REFRESCOS S/A 

ADENIR CUSTÓDIO
Ao Dr. Hugo Mósca.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO pflRfl p g-j-R

por 10 (dez) dias, ao RECORRENTE, para ARRAZOAR 
RR - 1154/75 - (TST - 10.304/76)

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA D0 ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO: LAYLA RARAFOUL MOKODSI
A Dra. Myrian Apparecida Rezende de San Ouan

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 STF
VISTA, por 5 (cinco) dias, ao RECORRIDO, para
IMPJGNAÇÃO PRÉVIA
RR - 524/77 - 17W/77----- TST

RECORRENTE: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES 
RECORRIDO: CARLOS ELI SANTOS DA ROSA E OUTROS 
A Dra. Beatriz Flores dos Santos

AI - 1600/77 - TST.- 16334/77

RECORRENTE: FOROAS TAURUS S/A
RECORRIDO: MARIA ELZA DE AZEVEDO ALBANO 
Ao Dr. Mario Chaves

AI - 2942/77 - TST - 2540/78

RECORRENTE: MAUSA - METALÚRGICA DE ACESSÓRIOS p/ USINAS S/A
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RECORRIDOS: J0Ã0 BATISTA RODRIGUES E OUTROS 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI 2949/77 - TST - 4437/78

RECORRENTE: MAUSA - METALÚRGICA DE ACESSÓRIOS P/ USINAS S/A

RECORRIDOS: HÉLIO BENATTI E OUTROS 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 STF

VISTA, por 5 (cinco) dias, ao RECORRIDO, para
IMPUGNAÇÃO PRÉVIA
AI - 520/78 - TST - 14384/78
RECORRENTE: M. DEDINI S/A - METALÚRGICA

RECORRIDO : JOÃO BATISTA GOBBO E OUTRO

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI - 977/78 - TST - 14383/78

RECORRENTE: M. DEDINI S/A - METALÚRGICA

RECORRIDO : LUIZ MARTINO DE SOUZA

Ap Dr. Ulisses Riedel de Resende

relaçAo DE processos sorteados aos exmos. srs. ministros da secunda turma 
Er. 13 de novembro de 78.

ADVOGADOS: DR. Helio Luiz F. Galvão
DR. Floriano G. de Lima

PROCESSO N2: AI - 1496§78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a.Região
■NTERESSADOS: DARCELINO CELESTE E ACIBREM LTDA .
ADVOGADOS: DR: Mário Chaves

DR: :::::::

PROCESSO N2: AI - 1560/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 9a. Região
INTERESSADOS: COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ - TELEPAR E 0SNE1 CAR

LOS BRUNO.
ADVOGADOS: DR: Âlido Lorenzatto

Al ido Depine

PROCESSO N9: Ai 
RELATOR: EXMO. SR. 
REVISOR: EXMO. SR. 
ESPÉCIE: Agravo de 
INTERESSADOS: LUIZ

- 1661/78

MINISTRO 
MINISTRO

Mozart V. Russomano

instrumento de despacho do Juiz 'Pres. 
BENTO FERREIRA DE SOUZA E FRIGORÍFICO

do TRT 4a.Região 
ZUCHETTI .S/A.

PROCESSO DO; 'v '
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisaê do TRT da*4a. Região
INTERESSADOS: CONFECÇÕES JACK S/A E REGINA HELENA PINHEIRO DOS SANTOS.

ADVOGADOS: DR: Alzir Cogorni 
Dp. Rui Alberto Meder

PROCESSO N2 : AI - 1960/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: A9rav° de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região

INTERESSADOS: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE E MICHELSEN 
CARVALHO.

ADVOGADOS: DR;S.
DR:

Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro
ADVOGADOS: DR:

DR:
Paulo Norberto Hack 
Celestino da Silva júnior

PROCESSO 
RELATOR: 
Ó.EVISOR: 
ESPÉCIE:

NS: RR - 2158/78 _
EXMO. SR. MINISTRO Soares
EXMO. SR. MINISTRO hozart^V. Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT da Região

INTERESSADOS: PETRÓLEO ãPASILEIRO S/A - PETROBRÁS E PEDRO ROCHA CAJRAL.

ADVOGADOS: DR: Ruy Jorge C.Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez 
DR: Ulisses Riedel de Resende

RR - 24JO/78
PROCESSO NQ: Starling Soares
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO T ?, „
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart_V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT d? 4a. Regiaeo
INTERESSADOS: LILVA DIAS E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A.

PROCESSO NR: AI - 2070/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a. Região 
INTERESSADOS: PLUMA - CONFORTO E TURISMO S/A E ACYR BUENO DE OLIVEIRA.

ADVOGADOS: DR: José Luiz T. de Oliveira
DR: :::::::

PROCESSO N2: AI - 2216/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart v. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 9a.Região 
INTERESSADOS: ESTADO DO PARANÁ E ANTONIO DA SILVA GONÇALVES. .

ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende 
DR: Maximiano Carpes dos Santos

ADVOGADOS: DR. Diogo Marconi LUcchesi 
DR. Ives Ponestke

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

™ Starling
EXMO. SR. MINISTRO Moza_t v
EXMO. SR. MINISTRO
Recurso de revista de decisão

Soares .
R ussor.ãro 

do TRT da 4a.
IÜTCRESSADOS: SERVITEC - SERVIÇOS TÉCIIICOS E REPRESEI

Região
ÍTAÇÂO LIDA E VILSOE

PROCESSO N2: 
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO

Mozart V. Russomano

MELDES.
ADVOGADOS: DR: Elio Carlos Englert

DR: Mery Bavia

ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a.Região 
INTERESSADOS: USINA CATENDE S/A E JOSÉ CASSIANO DA SILVA.
ADVOGADOS: DR: Hélio Luiz F. Galvão 

DR: Reginaldo Alves de Andrade

PROCESSO 
RELATOR; 
REVISOR; 
ESPÉCIE:

RR - 2952/78' 7 Starling Soares
EXMO. Sr’ MINISTRO M°zart__V. Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

NQ: 
'EXMO.

ILTERESSADOS: COTOIJIFÍCIO GUILHERME GIORGI S/A E AUTOKIO PALMIERI,.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Leon Geisler
M. Martinho Rodrigues

PROCESSO N9: AI - &3O9/-78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento dejdespacho do Juiz Pres, do TRT la. Região 
INTERESSADOS: BANCO ITAU S/A e ALMERINDO AFFONSO.
ADVOGAI-OS: DR:

DR:
Alexandre Calazans de M. Filho 
Ornar de Carvalho Dutra

PROCESSO N2: AI - 4300/77
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a.Região
INTERESSADOS: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E JOSÉ GERALDO DA CUNHA.

ADVOGADOS: DR: Adherbal de Oliveira Baracho 
DR: Sandra de B. Mesquita

PROCESSO N2: AI - 209/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. dc TRT 2a.Região
INTERESSADOS: ALBANO COÍMBRA DE SOUZA E WHEELABRATOR SINTO DO BRASIL - EQUI 

PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADOS: DR: Wanderley Avancini
DR: J. Granadeiro Guimarães

PROCESSO N2: AI - 455/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a.Região 
INTERESSADOS: TRANSPORTE SUL S/A ’E SIMÃO NEVES.
ADVOGADOS: DR: Luiz Garcia Neto

DR: Mery Bavia

PROCESSO N2: AI - 674/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
-REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presl do TRT ía.Região
INTERESSADOS: USINA CATENDE S/A E JOSÉ AMARO DA SILVA E OUTRO.

PROCESSO N2: AI - 2413/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região 
INTERESSADOS:CERES - PLANTAS E JARDINS LTDA E JOSÉ CARLOS NOGUEIRA FRANÇA.

ADVOGADOS: DR: Carlos Humberto Reis Neto 
DR: Jayro Cesaes Sampaio

PROCESSO N2: AI - 2424/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomani
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:A9ravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a.Região
INTERESSADOS:CIA- URBAHIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL NOVACAP E JOÃO 

DE MOURA E OUTROS.

ADVOGADOS: DR: Sebastião V. Pereira
Heloísa R. de Camargo

PROCESSO NS: AI " 2476/73
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÊCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pies, do TNT 2a. Região
INTERESSADOS: LEGAL - EMPREITEIROS DE SERVIÇOS LTDA E AFONSO JOSÉ VIEIRA E

OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Walter Pinto de Moura 

DR: yilnar S. d; Cana Pádua

PROCESSO N2: Al - 2; ./78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Rusomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
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ESPÉCIE: A9rav0 de instrumento de despacho do Juiz. Pres. do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS?™7311™ CORPORATION DO BRASIL S/A E JUAREZ ALBERTO ALVES.
ADVOGADOS: DR. Jair? Polizzi Gusman 

DR. ::::::::::::: : T

PROCESSO NS: AI ~ 2639/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE: A9ravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região
INTERESSADOS: ELIAS PAULINO MOREIRA E OUTRO E BANESPA S/A - SERVIÇOS TÉCNI

COS E ADMINISTRATIVOS.
ADVOGADOS: DR: Orlando Cruz Leite 

DR: Marcos Aurélio Pinto

PROCESSO N8: AI ~ 671/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: AJravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região

INTERESSADOS:COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO E RAUL DANTAS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Antonio Carlos
José Antunes de

C. N. da Gama 
Carvalho

PROCESSO NS: AI - 2761/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:A9ravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS :COMPAt,HIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E FRANCISCO GARCIA 

NAVARRO.
ADVOGADOS: DR: Heraldo Jubilut Jr.

DR; Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: AI - 2798/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE- Agravo de'instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS: EXP0 “ PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E FÁBIO BATISTA MARTIN 
ADVOGADOS: DR: Moacyr A. Frattini

DR; Antonio Miguel

PROCESSO NB:
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO 
ESPÉCIE: Recurso de revista de 
INTERESSADOS:eSCRITÔRIO LEVY -

Mozart V. Russomano
Washington da Trindade

decisão do TRT da la. Região
CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA E

WALNEY COSTA.
ADVOGADOS: DR: Milton Bernardes

DR: José Torres das Neves

PROCESSO NS:
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO, ESPÉCIE:RecursOde revlsta de

INTERESSADOS: BANCO REAL S/A

Mozart V. Russomano
Washington da Trindade 

decisão do TRT da la. Região

E JACOB ISAC COHEN .
ADVOGADOS: DR.S. Volmar de Paula Freitas e Abdo Jorge C. Raad.

DR. ::::::::::::::

PROCESSO NS: AI * 204/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS: PEDRO AMBRÔSIO E OUTROS E FAZENDA APARECIDA.
ADVOGADOS: DR. Alino da Costa Monteiro 

dr. Alberto Pimenta júnior

PROCESSO NS: AI - 210/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS:TOURING CLUB DO BRASIL E JOSÉ ADAMO.
ADVOGADOS: DR: Antonio Medaglia 

DR: J- L. Ferrete

PROCESSO NS: AI - 456/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do juiz Pres. do TRT 4a.Região
INTERESSADOS;HILDO ALVES E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.
ADVOGADOS: DR: Alino da Costa Monteiro 

Paulo Branda Fernandez

PROCESSO NS: AI - 670/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do juiz Pres. do TRT 2a Região
INTERESSADOS: PRODUTOS GENSER S/A E ABDALLA NASSIF.

ADVOGADOS: DR: João Evangelista Ferraz
DR: ::::::::::

PROCESSO NS: AI - 1315/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despachos do juiz Pres. do TRT la.Região
INTERESSADOS: SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO SUL S/A E WALDIR COUTINHO
ADVOGADOS: DR: Jonas de Oliveira Lima 

DR: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: AI - 1497/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:A9ravo de instrumento de despacho do juiz Pres. do TRT 4a.Região 
INTERESSADOS: FORJAS TAURUS S/A E SERFIO RONALDO SAPATO TEIXEIRA.
ADVOGADOS: DR: Breno Sanvicente 

DR; Beatriz Santos Gomes

PROCESSO NS: AI - 1561/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 9a.Região 
INTERESSADOS: BAMERINDUS s/A ADM1NISTRAÇÁ0 E SERVIÇOS E ROMÁO LETCHAKOSKI.

ADVOGADOS: DR. Ig°r Luby Kravtchenko 
DR, Antonio José Urias

PROCESSO NS:
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Recurso de revista de 
INTERESSADOS: MARIANO HENRIQUE

Mozart V. Russomano
Washington da Trindade

decisão do TRT da 2a. Região
GOMES E CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DE PIRACICABA.

PROCESSO NS: AI - 1665/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a.Região 
i:nERESSADOS: S/A DIÁRIO DE NOTÍCIAS E FENANDO SOUZA SAES E OUTROS.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Tsuyoki Mori
Ari P. Beltran

ADVOGADOS: DR: Maria Joaquina Sehissi
DR: :::::::

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

N2: 
EXMO. 
EXMO.

RR - 2567^78

SR. MINISTRO
_____ SR. MINISTRO 
Recurso de revista de

Mozart V. Russomano 
Washington da Trindade 
decisão do TRT da la. Região

EMILDO GOMES DA COSTA E COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESCOTOS
CEDAE.

PROCESSO NS;AI - 1962/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres, do TRT la.Região 
INTERESSADOS: INDÚSTRIAS DE PAPEL J. COSTA E RIBEIRO S/A E MANOEL DA COSTA 

MUNIZ TELLES DE MENEZES.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Celestino da Silva Jr.
Álvaro Alberto A. Castanheiro

ADVOGADOS: DR: José Alves 
DR; José Dib

Pereira Filho

PROCESSO NS:
RR - 2702/78

RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO 
ESPÉCIE: Recurso de revista de

Mozart V. Russomano

Washington da Trindade 
decisão do TRT da 2a. Região

INTERESSADOS: HÉEIO TOLOSA PIRES E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A .
ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende 

DR: José Célio de Andrade

PR CESSO No- AI - 2071/78
„ . ’ _ Washington da Trindade

RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a. Região .
INTERESSADOS: GERALDO JESÚS FERREIRA E TERMOLAR - INDÚSTRIA TÉRMICA BRASI

LEIRA S/A.
ADVOGADOS: DR: Beatriz Santos Gomes

DR: Dante Rossi
PROCESSO NS: RR - 2845/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT 4a. Regiã
INTERESSADOS: DELAVI PAULI VITCOSKI E RICAROD LANDGRAF S/A COMERCIAL E TÉC

NICA.
ADVOGADOS: DR: Beatriz Santos Gomes*

DR: João Adalberto M. Fernandes

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR. 
ESPÉCIE:

NS:
EXMO.
EXMO.

AI
SR.
SR.

Agraco de

- 2076/78
MINISTRO 
MINISTRO 
instrumento

Washington da Trindade

de despacho do Juiz Pres. do TRT 9a.Região
INTERESSADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A CELESC E CILES PAULO

DE MORAIS.

PROCESSO NS: RR - 3766/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Recurso de revista

Mozart V. Russomano 
Washington da Trindade 
decisão do TRT da 2a. Região

INTERESSADOS: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ E AZEVEDO THONAZ 
AGUIAR DE AZEVEDO.

D'AQUINO

ADVOGADOS: DR:
DR:

Regis de Souza Lobo Vianha 
Ulisses Riedel de Resende

ADVOGADOS: DR:
DR:

Luiz Pandol.fi
Jerson Maciel Netto

PROCESSO NS: AI - 2310/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região
INTERESSADOS: JOSÉ DO AMARAL PACHECO E COCA-COLA REFRESCOS S/A .

ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende 
DR: Ivanir José Tavares

Pandol.fi
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PROCESSO NS: AI - 2413/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO 4
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do juiz Pres. do TRT la.Regiao
INTERESSADOS: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E SEVERINO BATISTA 

DE SOUZA.
ADVOGADOS: DR. Wilson Jorge Diab 

DR...................::::::::

PROCESSO NS: AI - 2425/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres, do TRT 3a.Região
INTERESSADOS:MAFERSA S/A E OTACÍLIO ABREU TIBÚRCIO .

ADVOGADOS: DR: José Cabral
DR: Vera Lúcia de Souza

PROCESSO NS: AI -'2477/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS: INDÚSTRIA DE MAQUINAS GUTMAN E ANTONIO AUGUESTO FRANNHANI.

ADVOGADOS: DR: Décio J. B. da Silva
DR: Pedro dos Santos Filho

PROCESSO NS: RR " 2824/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a.Região
INTERESSADOS: ARNOLDO MAXIMILIANO LINDNER E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA.
ADVOGADOS: DR. Alino da Costa Monteiro 

DRl Milton Bastos de Oliveira

PROCESSO NS: RR “ 2953/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
I.ITERESSADOS: NIVALDO APARECIDO CIOTTI E CASA ANGLO BRASTEIRA S/A MODAS,CON- 

FCÇOES E VAZAR.

ADVOGADOS: DR: Bernardino Lopes Figueira
DR; Plínio de Moraes Leme

PROCESSO NS: RR -'3237/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista „de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E GILDA DA SILVA FARIAS.
ADVOGADOS: DR: RuV J- c- Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez

DR: Arnaldo Valente

RELATOR0 FXMO SR MINISTRO Washington da Trindade

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS: COMPANHIA MUNICIPAL DE.TRANSPORTES COLETIVOS E ERNESTO DOS 

SANTOS.
ADVOGADOS: DR: Emmanuel Carlos

DR: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: AI - 2641/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região
INTERESSADOS: SANDRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/A E

JOSÉ BRAZ NETO E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Vera Lúcia Silva de Moraes

DR: ::::::::::

PROCESSO NS: AI - 4255/77
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÊCÍE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres,do TRT. la.Região 
INTERESSADOS: CORREIO DE MAXAMMBOMBA E JOSÉ ARARIPE DE SOUZA.
ADVOGADOS: DR: Moacyr dos Santos Ribeiro 

DR: othon Mendes

PROCESSO NS; AI - 207/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região 
INTERESSADOS: LOLLI - EXTRATIVA DE MINERAIS LTDA E BENEDITO LUIZ DIAS.
ADVOGADOS: DR: Paulo Carneiro Maia

DR: ...............

PROCESSO NS: AI - 2672/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO |Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região
Interessados: light - serviços de eletricidade s/a e geraldo salomAo.
ADVOGADOS: DR: Célio Silva

DR: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: AI - 2762/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E JOSÉ LUIZ

RABELLO.
ADVOGADOS: DR. Heraldo Jubilut Jr. 

DR. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: AI - 2799/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do juiz Pres. do TRT 2a. Região
INTERESSADOS: JORGE PEREIRA DE ASSIS E METALGrAfiCA GIORGI S/a .
ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende 

DR: Leon Geisler

PROCESSO NS: RR - 1'1/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: EROTILDE SANTANA FAGUNDES E CONFECÇÓES JACK S/A.

ADVOGADOS: DR:s: Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra

PROCESSO Ne: AI - 450/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de deapacho do Juiz Pres. do TRT 5a. Região 
INTERESSADOS: FERNANDO DE SOUZA E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-RPBA.
ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende

DR: Ruy J. C. Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez

PROCESSO N2: AI - 667/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região 
INTERESSADOS: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E WALDEMAR ANDRE- 

ATTO E OUTROS.

ADVOGADOS: DR. José Alves dos Santos 
DR. Eduardo do Vale Barbosa

PROCESSO N2: AI - 1494/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de deapcho do Juiz Pres. do TRT 4a. Região 
INTERESSADOS: ALDINEI MACHADO RODRIGUES E SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A.

PROCESSO NS: RR - 80/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E MARIA LUIZA FER

REIRA DOS SANTOS.
ADVOGADOS: DR: Luiz Azevedo

DR: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: 2159/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 8a, Região
INTERESSADOS: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E FRANCISCO BARBOSA BENTES
ADVOGADOS: DR:S. Ruy Caldas Pereira e Cláudio A. F.P. Fernandez 

DR: Ulisses Riedel de Resende

ADVOGADOS: DR: Alino da Costa Monteiro
DR: :::::::

PROCESSO N2: AI - '1558/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 5a.Região 
INTERESSADOS: UNIMAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA E ANTONIO

FERNANDES DA SILVA NETO.
ADVOGADOS: DR: Ju arez Souza Wanderley

DR: Juarez Teixeira.

PROCESSO N2: AI ~ 1653/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE' Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a.Regiao

INTERESSADOS: JARAGUA COUNTRY CLUB E DOSITEO JESUS BLANCO DEVESSA.
ADVOGADOS: DR: Osmando Almeida

DR: Geraldo C. Franco

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

NS:
EXMO.
EXMO.

RR - 2504/78

SR. MINISTRO
____  SR. MINISTRO
Recurso de revista de

Washington da Trindade
Orlando Coutinho
decisão do TRT da 3a. Região

INTERESSADOS: EXPEDITO JAOUES DOS SANTOS E OUTROS E FLORESTAL ACESITA S/A.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Jeronymo Brito da Cunha 
Maurício Brasil

PROCESSO N2: AI - 1958/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região 
INTERESSADOS: MOACYR COSTA MOREIRA E BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.

ADVOGADOS: DR: José Torres das Neves 
DR: jesús de Godoy Ferreira

PROCESSO N2: AI - 2068/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a. Região
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INTERESSADOS: LANÇADORA SANTA BÁRBARA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E 
VITOR HUGO LUCAORA .

ADVOGADOS: DR: Roberto Sá Brito
DR: Renato Hamilcar Baggio

PROCESSO NS: AI - 2245/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres, do TRT 5a. Região
INTERESSADOS: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E JOÃO BATISTA FILHO E OUTROS.
ADVOGADOS: DR. Eduardo Silva Costa

DR. Afnaldo José Bahia Monteiro

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

NS:
EXMO.

AI - 2307/78

SR. MINISTRO Orlando Coutinho

EXMO: SR. MINISTRO 
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região

PROCESSO N2: RR ~ 2424/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: NELSON DE ARAÚJO CARVALHO E ALICERCE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DA CONTRUÇÃO.
ADVOGADOS: DR: Odilon Jesús Outeiral

DR: Dinarte Alves da Silva

PROCESSO N2: RR - 2570/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE' Recursod e revista de decisão do TRT da 2a. Região

INTERESSADOS: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E LUIZ GRILLO.
ADVOGADOS: DR. Orlando Z. Capella

pp, Ulisses Riedel de Resende

INTERESSADOS: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A E JOVENTINO RAMOS DA SIL
va e Outros.

ADVOGADOS: DR: Jesús de Godoy Ferreira
DR: José Torres das Neves

PROCESSO N2: KR - 2924/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE;Recurso de revista de

Orlando Coutinho
Nelson Tapajós 

decisão do TRT da la. Região

PROCESSO NS; AI - 2368/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS: KLAUS PETER RUBEN E USIPLA S/A UNÃO SULINA DE INDÚSTRIAS PLÁS

TICAS E ENGEL S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO.

ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende
Nelson Tabacow Felmanas

PROCESSO NS: AI ~ 2422/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Ágravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região
INTERESSADOS: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E NADIA RUTH DE SEIXAS BRITO.

ADVOGADOS: DR: Roberto de Medeiros Ribeiro 
ÉK: Gilberto da Cunha Lopes

PROCESSO N2: AI “ 2474/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região

INTERESSADOS: LEONILDO LANDI E JOCKEt CLUB DE SÃO PAULO .
ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende 

DH: Jair Martins Ferreira

PROCESSO NS: AI - 2531/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presl do TRT 9a.Região 
INTERESSADOS: BANCO DO BRASIL S/A E EDUARDO DE PAULA ESPÍNDOLA
ADVOGADOS: DR: Luiz Vieira Gonçalves

DR: Dalmo Vieira

PROCESSO NS: AI - 2631/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz pres. do TRT 3a.Região 
INTERESSADOS: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA E GERALDO PEREIRA

DA SILVA.

INTERESSADOS: ligHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A E ERNESTO DE MENDONÇA. 
ADVOGADOS: DR: Célio Silva

DP: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO N2: KR “ 2925/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: GRANDE RIO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A E SYLVIO FARIA LATA.

ADVOGADOS: DR: Afonso C. Burlamaqui 
Dp. Tarcísio L. Maia

RR - 3768/78
PROCESSO N2:
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÊCIE:Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: AUGUSTO GABRI E OUTRO E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.

ADVOGADOS: DR.
DR.

Guilherme Pinto de Carvalho 
Jeronymo Brito da Cunha

ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende
DR: Ana Izabel F. B. Juliano

PROCESSO NS; AI - 200/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres.do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS:LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A E PAULO GOMES NOGUEIRA.

ADVOGADOS: DR: Célio Silva
DR: -Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO N2: AI - 216/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO J
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Regiao
INTERESSADOS:centrAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESPE E ABÍLIO TOZZI E 

OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Marilene Siqueira 

DR; Jamil Miguel

PROCESSO N2: AI - 461/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO _ ___ __ ~
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Regiao 
INTERESSADOS*CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL E FRANCISCO RAMONEDA.

PROCESSO NS; AI - 2669/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região 
INTERESSADOS: MARCOS ALBANO ARAÚJO E CONSTRUTORA RABELLO S/A .
ADVOGADO§: DR:

DR:
Paulo C. Costeira
Maria Mascarenhas C. de Andrade

PROCESSO NS:
RELATOR: EXMO.

AI - .2747/78

SR. MINISTRO Orlando Coutinho

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE-Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a.Regiao 
INTERESSADOS: MAVESA ~ VEÍCULOS E MÁQUINAS S/A E BENJAMIM CARLOS BRANDÃO

NUNES.
ADVOGADOS: DR: Cabral

João Sebastião Ribeiro Romanelli

PROCESSO NS: AI - 2796/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.|Região

ADVOGADOS: DR. Jairo Polizzi Gusman
DR. ::::::::

PROCESSO NS: AI - 1489/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região 
INTERESSADOS: ESTADO DO RIO DE JANEIRO E AURICEA DE NAZARETH.
ADVOGADOS: DR: Wilson Jorge Diab

DR:

PROCESSO NS: AI - 1548/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS: CENTRO SOCIAL DOS CABOS E SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO E JÚLIO FERNANDO TOLEDO TEIXEIRA.

ADVOGADOS: DR: DJalma Carvalho
Júlio Fernando Toledo Teixeira

INTERESSADOS: LOURIVAL 
S/A.

BENTO ANDRADE E OUTROS E FEPASA - FERROVIA PAULISTA

ADVOGADOS: DR:
DR:

Darcy Rosa Cortese
Mario Bastos C.T. Nogueira

PROCESSO NS: RR - 1959/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: ISMAEL LOPES RODRIGUES E IMPORTADORA DE FERRAGENS S/A.

ADVOGADOS: DR: Carlos Arnaldo Ferreira Selva
DR: Francisco Costa Netto

PROCESSO NS: AI - 1565/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE;Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres . TRT 3a.Região 
INTERESSADOS: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E JOAQUIM LUIZ DA SILVA.
ADVOGADOS: DR: José Carlos R. Maciel 

DR: Lino Geraldo Pizzi

PROCESSO NS: AI - 1923/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajps
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do jui Pres. do TRT 9a Região 
INTERESSADOS: CALIXTO JOSÉ PEREIRA E DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

16a. RESIDÊNCIA.
ADVOGADOS: DR: Válério T, de A. Botelho

DR: :::::::::
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PROCESSO Nº: AI - 1946/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região 
INTERESSADOS: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E AMILCAR DO NASCIMENTO.
ADVOGADOS: DR: Maria Cristina M. Cambiaghi

DR: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO Nº: AI - 1991/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: AGRAVO DE instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 4a.Regiao
INTERESSADOS:TRANSPORTADORA MANDEILI LTDA E JAIME SIEBEL.
ADVOGADOS: DR. Beatriz O. D. da Costa 

DE_ Raul Szulcsewski.

PROCESSO NS: AI - 2217/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO
ESPÉCIE;Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 9a. Região 
TNTFRFSSADOS- PUCLICIDADE RODOFER LTDA E ANA - EMPRESA NACIONAL DE ANÚNCIOS 

LIMITADA E LUIZ ANTUNES RODRIGUES.

ADVOGADOS: DR: Paulo N. R. Guimarães
Alido Depine

PROCESSO NS: !AI “ 2283/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região
INTERESSADOS: M- DEDIKI S/A - METALÚRGICA E NICOLA RAMOS

ADVOGADOS: DR: Décio J. B. da Silva 
DR. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS: AI “ 2346/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT óa.Região
INTERESSADOS: RECONTA RECIFE EQUIPAMENTOS CONTÁBEIS LTDA ' E MANOEL VITOR DE 

FIGUEIREDO.
ADVOGADOS: DR: Clóvis Albuquerque

DR: Joaquim Fornellos Filho

PROCESSO NS; AI “ 2417/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO j J _ ._
FSPÉCIE- Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRi la. Região
INTERESSADOS: J°EE JOSÉ DA SILVA E EMPLAC0N * ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E 

C0NTRUÇÃ0 LTDA .
ADVOGADOS: DR: Antonb Henrique Maina

PROCESSO NS: AI - 3280/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS:BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 1 E ANDRÉ PESELZ.
ADVOGADOS: DR: Antonio Manoel Leite

DR: Walter de Mendoça Sampaio

PROCESSO NS: RR -533/77
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR, MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE:Recurso de revista de decisão do TRT da 4áí Região
INTERESSADOS: CONFECÇÕES JACK S/A E LOURDES GABANA DE SOUZA E OUTRA K.

ADVOGADOS: DR.s. Paulo Serra e Darcy Von Hoonholtz 
DR.

PROCESSO N2: rr _ 2077/78 „ ,
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO: SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE:Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: HUGO SILVA VARGAS E SUL BRASILEIRO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A.
ADVOGADOS: DR: José Torres das Neves

DR: Ruy Rodrigo B. de Azambuja

PROCESSO N2: RR -‘2428/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE:Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: NEWTON PINHEIRO DE LEMOS E DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, 

RIOS E CANAIS.
ADVOGADOS: DR: Silvio Andriotti Silveira

DR. Carolina Stahlhofer

PROCESSO N2: ER ~ 2685/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
INTERESSADOS: MATERIAL FERROVIÁRIOS S/A MAFERSA E ANTONIO FELIZARDO.

ADVOGADOS: DR: J°se Cabral
Dr. Alino da Costa Monteiro

PROCESSO N2; RR - 2933/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR. EXMO. SR. MINISTRO . Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista ae decisão do TRT da la. Região

INTERESSADOS: milt0N LEAL DE OLIVIERA E COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ.
ADVOGADOS: DR:

DR:
Alino da Costa Monteiro 
José Martins Pinheiro

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

EXMO.
EXMO.
Agravo

AÍ - 2429/75 
Nelson Tapajós

SR. MINISTRO
SR. MINISTRO
de instrumento de despacho do

•INTERESSADOS: FLORIANO VICTOR DA SILVA E CIA.
juiz Pres. do TRT 3a.Região 
SIDERÚRGICA MANNESMANN.

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

NS: RR - 3264/78
EXMO. SR. MINISTRO
EXMO. SR. MINISTRO

Nelson Tapajós

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a.

INTERESSADOS: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Região

E NICOLAU VICENTE DE

ADVOGADOS: DR:
DR:

José H. F. da Silva 
Alberto L. de Lima

SOUZA E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Celio Silva

DR: Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

N2:
EXMO.
EXMO.

SR.
SR.

Agravo de
INTERESSADOS: JOSÉ

AI - 2526/78
. MINISTRO NelS°n TapajÓS

. MINISTRO
> instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a.Região

Brasilia, 13 de novembro de 1978

NíflDE APARECIDA BORGES FERREIRA 
Secretária da Segunda Turma

ADVOGADOS: DR.
DR.

; GONÇALVES VÍVIAN FILHO E COMAPANHIA DOCAS 
Alino da Costa Monteiro 
Klaus Menge

DE SANTOS.

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

N2 : 
EXMO. 
EXMO : 
Agravo

2587/78

SR. MINISTRO Nelson Tapajó

SR. MINISTRO
de instrumento de despacho do Juiz

IOTERESSADOS: ANTONIO SOARES PASSOS DE AREA LEÃO E
Pres. do 

COMPANHIA
TRT la.Região 
IPIRANGA - COR-

ADVOGADOS: DR:
DR:

RETORA DE CAMBIO E TÍTULOS. 
. José Fernando X. Rocha

Hugo Mosca

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

N2: 
EXMO. 
EXMO.

AI - 2656/78

SR. MINISTRO
SR. MINISTRO

Nelson Tapajós

Agravo de instrumento

INTERESSADOS:

ADVOGADOS: DR:
DR:

RLDE FERROVIÁRIA 
OUTROS.

Luiz Antonio
José Sucasas

de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a.Região
FEDERAL S/A E JOAÇUIM DOS SANTOS FELGA

de M. Laceiud
Hubaix

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR: 
ESPÉCIE:

N2: 
EXMO.
EXMO.

Agravo

AI - 27 38/78
SR. MINISTRO Nelson Tap jós

SR. MINISTRO

INTERESSADOS: SÉ 
ADVOGADOS: DR: 

DR:

de in; tr'tmento de despa Ho do 
; S/A - COMÉRCIO E IMPO, ú AÇÃO

João de Souza Bomfim 
Hiroshi Nirakawa

i ;i" Pres. do TRT 2a.Regi í>
PEREIRA DOS SANiúS.

PROCESSO 
RELATOR: 
REVISOR.

N2:
EXMO.
EXMO.

ESPÉCIE: Agrav0

AI - 2791/78

SR. MINISTRO
SR. MINISTRO 
dc instrumento

Nelson Tapajós

INTERESSADOS 3A:?:o noroeste bku
de despacho do Jui

Du ESTADO DE SAü PA!)LO 3/A

ADVOGADOS: DR:
DR:

Vera Linia Alves Miranda
Ulisses Riedel de Kcsend<

DEFERIDOS
AI-3643/77

Embargante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogado : Dr. Hugo Cueiros Seroardes
Embargado : ENEAS REZENDE
Advogado : Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

DESPACHO
A q u a s t a o de incompetencia,acórdaos 

divergentes, notadamente_o d.e fls. 93, sao os elementos 
que nos induzem a admissao dos presentes embargos.

Atente«>se, ainda, para a complexid_a 
de da tese dos autos.

Sao,assim, admitidos os embargos.
Brasília, 10 de outubro de 197B.

Ass. Ministro GERALDO STARLING SOARES - Presidente da Se 
gunda Turma - VISTA, por 9 (oito) dias ao EMBARGADO, para 
IMPUGÍJAÇ&( .
AO Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto.

AI-4124/77
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Carlos Odorico Vieira Martins
Cmbargado : MARCOS MARTINS DRUMMOND 
Advogado : Dr. Dose Torres das Neves 

DESPACHO
Ha divergência j‘urisprudencial d_e 

mons trada.
Sao admitidos os embargos.
Brasília, 10 de outubro de 1978.

Ass.Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidentè da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. 30SÉ TURRES DAS NEVES

E

F 1

ÍO : i-
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RR-21/77
Embargante: B8NCO BRAEILEIRO DE DESCONTOS S.fl.

(Sucessor do Banco da Bahia S.A.)
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado : NELSON GRAcIA
Advooado : Dr. José Torres das Neves

DE&PACHD
Havendo jurisprudência divergente ci 

tada sobre a eficácia da Carteira Profissional e de suas 
respectivas anotações, são admitidos os presentes embargos.

Brasília, outubro de 1978.
Ass. Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

RR-1613/77

Embargante: COMPANHIA FERRO BRASILEIRO
Advogado : D r. José Cabral 
Embargado : MURILLO VEIGA LIMA - 
Advogado : Dr. Júlio Borges Gomide

DESPACHO

Parece-nos haver base para o deferi 
mento dos presentes embargos, ante □ natureza do recurso de 
revista abordando matérias as quais o v. aresto da douta Tur 
ma considerou nao afloradas no apelo, mormente as qu = se re 
ferem a mediatidade e contemporaneidade, ao tema da pessoa 
lidade, cargo de confiança, enfim, coda o conteúdo dos e_m 
bargos, face aos termos do v. acórdao recorrido, merece acu 
rado e meticuloso exama pelo Col. T. Pleno, mesmo se ater 
tando para o que se contém na acórdao que deu provimento ao 
agravo de instrumento, a fls. 109-110.

São, assim, deferidos cs preserves 
embargos.

Brasília, 09 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SÓARCS-Presiderte da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (cito) dias ao EMBARGADO, para I’ CJC AcAc. 
Ao Dr. JÚLIO BORGES GOMIDE 
RR-1728/77
Embargante: JOSÉ B 0 LIV A F. FIALHO
Advogado : Dr. Heitor Francisco Comes Coelho 
Embargado : BAHCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. Hermenito Dourado

DESPACHO
Havendo citação de jurisprudê: cia d_i 

verge-te, contrariando a interpretação, adotada pela douta 
Turma, do art. 224, § 22 da CLT. , na espécie verte-te, são 
admitidos os presentes embargos.

Brasília, 08 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING ÜOAHES-Presiderte da 2a. Turma 
VISTA, por ã (oito) dias, ao EMBARGADO, para INPUCi.Aüíü.
Ao Dr. HERMENITO DOURADO

RR-1954/77

Embargartes; LIGHT : SERVICES DL ELETRICIDADE :J > e tnRLL- 
IJUHES VILHEOA

Advogados : Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Rese"de 
Embargados : OS MEEMOS

DESPACHE
Eao dois os embargos.
Os da Reclamadj, ir surgindo;se com o 

V. aresto que, em trabalho de esmerado sentido j^rídicc, 
demonstra seu^ccnvencimento de que se comprovaram motivos 
para a rescisão indireta do contrato de trabalho. oré-, as 
razões de embargos e o votó vencido escudam:se -as condi 
ções previamerte pactuadas para a redução c_ alteração de ~ 
número de aulas.

t tese é complete altõmerce discutí 
vel. —

Admito os embargos da Reclamada para um 
mais acurado exame da matéria, pelo Colendo Tribunal Pleno.

Quanto ao apelo dos reclamantes, não 
traz ele a mais leve base de fundamentação.

Assim, são eles indeferidos.
Brasília, 24 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES - Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE.
RR - 2188/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado: OSVALDO LIMA
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Balbo

DESPACHO
Dada a citação de jurisprudência diver 

gente, são admitidos os embargos.
Brasília, 24 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES - Presidente da 2a.Turma 
VISTA, em 8 (ono) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. SEBASTIÃO LÁZARO BALBO.

RR - 2237/77
Embargante: HÉLIO LUIZ PADILHA GOMES
Advogado : Dr. Ornar de Carvalho Dutra
Embargado : BANCO ITAÚ s/A
Advogado : Dr. Marcos Heusi Netto

DESPACHO
Face à anexação dos documentos de fls. 

313 e 3-14, que já estavam constando dos autos "na oportunida
de do recurso ordinário do Banco", são admitidos os embargos 
para que se fortaleça o sentido de justiça e de acerto juridjL 
co que presidiu à decisão da douta Turma.

São, assim, deferidos os embargos. 
Brasília, 10 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a. Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. Marcos Heusi Netto.
RR - 2740/77
Embargante: ANTONIO CORRÊA 32 e OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado : Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira

DESPACHO
Há evidente comprovação de dissídio ju 

risprudencial, mormente sobre o conceito de diária e horas de 
trânsito com "caráter salarial".

São, assim, admitidos os presentes em
bargos .

Brasília, 08 de outubro de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
Vista, em 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. MÁRIO BASTOS CRUZ TEIXEIRA NOGUEIRA

RR-2963/77

Embargante: s/A - indústrias reunidas f. matarazzo -
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado : JOSÉ BENÍCIO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

São admitidos os embargos pela divergên
cia jurisprudencial demonstrada nas suas razões, mormente a 
de fls. 110 dos autos.

São, assim, admitidos os presentes embar 
gos.

Brasília, 10 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, em 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-3184/77

Embargante: DELEGACIA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA DE SÃO PAULO

Advogado : Dra. Eliana Traverso Calegari 
Embargados: DIVA MARIA QUINTELLA NORONHA E OUTROS 
Advogado : Dr. Ary de Azevedo Marques

DESPACHO

Demonstrado o conflito jurisprudencial, 
são admitidos os presentes embargos.

Brasília, 10 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, em 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. ARY DE AZEVEDO MARQUES

RR-3590/77

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A : 7a. DIVISÃO - 
LEOPOLDINA

Advogado : Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Embargados: EDWARD BRAVO LESSA E OUTROS 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

Havendo sido comprovada a divergência, 
são admitidos os presentes embargos.

Brasília, 24 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, em 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO

RR-38O7/2Z

Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : Dr. Sílvio Cabral Lórenz
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Embargados: JOÃO FLORES GOULART E OUTRO 
Advogado : Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

Há citação de jurisprudência divergente. 
São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 22 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, em 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO.

RR-4082/77

Embargante: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
Advogado : Dr. Raul Queiroz Neves’
Embargado : JAIME DE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado : Dra. Marisa Rossi

DESPACHO

Ha jurisprudência conflitante e, mesmo, es 
pecífica, citada e anexada às razões dos embargos (fls. 117).

São, assim, deferidos os presentes embar 
gos.

Brasília, 8 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, em 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dra. MARISA ROSSI

RR-4294/77

Embargante: ARTEX S/A - FÁBRICA DE PRODUTOS TÊXTEIS
Advogado : José Maria de Souza Andrade
Embargado : VALDIR RIGHETTO
Advogado : Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho

DESPACHO

Existe citação de jurisprudência diver 
gente sobre as teses esposadas pelo v. aresto regional e a 
bonadas pela fundamentação e conclusão do v. acórdão da dou 
ta Turma.

Assim, são admitidos os presentes embar 
gos.

Brasília, 19 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RR-4383/77

Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

Ante o atrito jurisprudéncial demonstra 
do, sãô admitidos os presentes embargos.

Brasília, 12 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO ÇTARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-4532/77

Embargante: BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. Luiz Miranda
Embargado : JOSÉ EUSTÁQUIO DE BARROS
Advdgado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

Havendo citação de jurisprudência diver 
gente, são admitidos os embargos na parte da conceituação* 
de cargo de confiança a caixas de bancos.

Brasília, 24 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

RR-47OO/77

Embargante: FEPASA : FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Luiz Carlos'Pujol
Embargado : JOSÉ CARLOS TEIXEIRA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

Comprovado o dissídio jurisprudéncial e 
ante as afirmações fâticas do v. aresto regional de fls. 30 

e o próprio depoimento pessoal do Recte., a fls. 23, há a 
possibilidade do imperfeito enquadramento dos fatos juridi 
camente provados.

São admitidos os presentes embargos. 
Brasília, 12 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO.
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE.

RR-4878/77
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : Dr. Sílvio Cabral LÓrenz 
Embargados: ROBERTO GARCIA RAMOS E OUTRO 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

Ha divergência jurisprudéncial citada o 
pondo:se à tese do acórdão recorrido, no que tange à exi£ 
tência de quadro de carreira, na Reclamada.

São, assim, deferidos os presentes embar 
gos.

Brasília, 08 de outubro de 1978.
As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO. 
Ao Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO.

RR-4901/77

Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado : Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargados: FARIDES ORSATTI E OUTRO 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

A tese contida no aresto da douta Turma 
é controvertida e nas razões de embargos existem citações 
de exemplos jurisprudenciais que com a mesma conflitam.

São, assim, admitidos os embargos. 
Brasília, 08 de outubro de 1978.

As) Ministro GERALDO STARLING SOARES-Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR-4945/77

Embargantes: MARCOS JOSÉ LUCAS E OUTROS 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargada : FORJAS TAURUS S/A 
Advogado : Dr. Hugo Gueiros Bernardes

DESPACHO
Demonstrada a divergência jurispruden- 

cial, são admitidos os presentes embargos.
Brasília, 26 de outubro de 978.

Ass.) GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO- 
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.
RR-4950/77
Embargante- Almiro dos Santos
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado- Companhia Estadual de Energia Elétrica 
Advogado- Dr. Silvio Cabral LÓrenz 

DESPACHO 
Está evidenciado o atrito jurispruden- 

cial, como reconheceu o despacho de fls. 146 do M. D. Pre 
sidente do Egrégio Regional, quando do deferimento do re 
curso de revista, aludindo mesmo à norma expressa do ar
tigo 470 da CLT.

Assim, são admitidos os presentes em - 
bargos.

Brasília, 08 de outubro de 978.
Ass.) GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma-
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO,para IMPUGNAÇÃO - 
Ao Dr. Silvio Cabral LÓrenz
RR-5110/77
Embargante- Banco Brasileiro de Descontos S/A -
Advogado- Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - Pedro Sales de Pontes
Advogado - Dr. Jose Torres das Neves 

DESPACHO 
Indubitavelmente, há o dissídio juris- 

prudencial comprovado com os acórdãos citados a fls. 83 
e 84, sendo um deles de autoria do eminente Ministro Re
lator do acordão embargado.
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São,assim, admitidos os embargos.
Brasília, 10 de setembro de 978.

Ass: ) GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma.
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO- 
Ao Dr. José Torres das Neves.
RR-5376/77
Embargante- José Ferreira da Silva
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-5376/77
Embargante: JOSÊ FERREIPA DA SILVA
Advogado : Alino da Costa Monteiro
Embargada : CENTRAIS ELETRICAS DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG 
Advogado : Suely Facure

DESPACHO
Calaram.no nosso espirito os termos can 

dentes, senão espelhando a realidade, contidos no despacho do 
eminente Presidente do Eg. Regional a fls. 175, onde ê despon 
tada de forma bem clara a circunstância salientada nas razões 
de embargos, de que a cláusula regulamentar aditada ao acordo.: 
coletivo celebrado entre a Reclda e seus servidores alterou 
substancialmente suas condições, ao nível mesmo de que se 
constituía em violação da norma coletiva.

Dai, o nosso pensamento de que, embora 
escudado o v. acórdão embargado em fatos, não são eles forço- 
,samente aplicáveis ao caso em apreciação, onde a vontade e o 
arbítrio unilaterais, partindo da empresa, impuseram condi
ções inovadoras do acordo pactuado entre as partes.

Daí, impõe-se o deferimento dos presen
tes embargos para que o Col.T.Pleno tenha a oportunidade de 
expender seu conspícuo pronunciamento sobre as dúvidas que 
emergem dos autos.

Brasília, 08 de outubro de 1978
As.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Seguna Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
A Dra. SUELY FACURE

RR-68/78 -
Embargante: S/A TUBOS BRASILIT
Advogado : Ildélio Martins
Embargado : BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE
Advogado : Cicero José Martins

DESPACHO
.Há abundante jurisprudência divergente 

citada.
Mesmo o v. acórdão embargado reconhece, 

a fls. 100:
"A matéria não é pacífica nesta E. Cor 

te, existindo decisões de Turma em sentido contrário ao pon
to de vista acima sustentado."

Assim, são admitidos os presentes embar 
gos.

Brasília, 25 de outubro de 1978.
As.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. CÍCERO JOSÊ MARTINS

RR-3070/77
Embargante- Antonio de Jesus
Advogado- Dp. Alino da Costa Monteiro
Embargado- Companhia de Transportes Coletivos do Esta 

do do Rio de Janeiro-
Advogado- Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho- 

DESPACHO
São admitidos os embargos face à ' 

fundamentação de fls. 40, apoiando-se no Decreto ne 
27.043, de 12.08.49, que dispõe no seu § 2? do artigo 
60 a alternativa do revezamento "nos casos que exijam 
trabalho em domingo...".

Deferidos, pois, os presentes em - 
barnos.

Brasília, 10 de outubro de 973. 
Ass. ) GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.
VISIA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, par.: Impugna - 
ção- Ao Dr. ALEXANDRE CALAZANS DE MORAES FILHO.
RR-930/73
Embargante - Companhia Docas do Ri? de Janeiro 
Advotado- Dr. Ildélio Martins

Embargados - Guilherme Pinto de Souza Filho e Outros- 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Havendo divergência jurisprudenci- 

al demonstrada, sao admitidos os embargos.
Brasília, 25 de Outubro de 978.

Ass.) GERALDO STARLING SOARES.
Ministro Presidente da 2a. Turma.
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNA
ÇÃO - Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE.

DESPACHO INDEFERIDOS'
AI - 1643/77
Embargante: BANCO NACIONAL S.A
Advogado: Dr. CARLOS 0D0RIC0 VIEIRA MARTINS
Embargado:FRANCISCO MANOEL SOUZA ANDRADE
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
A instância ordinária,que aprecia as provas 

e os fatos,concluiu que havia comodato e que a uti 
lidade - habitação era considerada com fundamento nos 
art.457 e 458 da CLT,em harmonia com o art.22 da lei 
5.107, de 1966.

Matéria fática,insuscetível de reapreciação' 
nesta Superior Instância.

São indeferidos os embargos.
Brasília,10 de outubro de 1978 

as.)Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma 

AI - 1838/77 
Embargante: S/A - FRIGORÍFICO ANGLO 
Advogado: MARIA CRISTINA PAIXÃO CORTAS 
Embargado: NATALÍCIO DE JESUS BITTENCOURT DE ANDRADE 
Advogado: CLÓVIS GOTUZZO RUSSOMANO

DESPACHO
Intentados os embargos contra a aplicação dos 

Prejulgados 27 e 48,não autorizam eles o seu deferimen 
to,ante o disposto nos arts.896 e 894,alíneas "a"e"b"7 
da CLT.

A alteração do Contrato de Trabalho não foi 
acolhida por desatender o que se exige no art.89c.

Assim,não existe base legal para os embargos, 
os quais não são asmitidos.

Brasília,15 de outubro de 1978. • 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da 2a. Turma
AI - 3015/77
Embargante: FIAT AUTOMÓVEIS S.A
Advogado: Dr. MAURO T.DA SILVA ALMEIDA
Embargado:JOSÊ FRANCISCO COSTA
Advogado: Dr. JOSÊ CALDEIRA BRANT NETO

DESPACHO
Não só a leitura do substancioso despacho 

agravado.mas o que se encontra no bojo do v.aresto re 
gional,a fls . 50/53, está plenamen'.c demonstrado que se pren 
de a questão principal a não concessão da ajuda de custo
ao Rcte. e seu seguido deslocamento do Rio para São Paulo 
desde que fora contratado em Beón.é matéria fática não pro 
vando a Recda. que o Recte. residia em São Paulo.

As nulidades foram equacionadas juridicamente pe 
lo despacho denegatório.Os embargos elucidaram:

"0 acórdão apreciou em bloco a prova produzida,cul 
minando por endossar o entendimento já esposado em primeT 
ra instância".(fls.74).

Sobre a ajuda de custo foi incisivo o despacho , 
acentuando:

"Os w. julgadores cingiram-se a deferir a ajuda 
de custo devida e não paga".(fls.75)

Enfim só rebuscando as provas e os fatos poder-se 
ia encontrar qualquer apoio às alegações contidas no re 
curso de revista,denegado com apoio na lei.

Inserviveis os exemplos jurispruder.ciais citados. 
Aos embargos é negado deferimento.

Brasília,08 de outubro de 1978 
as.)MÍnistro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

AI-3111/77
Embargante:REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A(7a. ivisão Leopol 
dina).

Advogado:Dr. ROBERTO BENATAR 
Embargado: JOÃO BARBOSA E OUTROS 
Advogado:Dr. ALICE ALVES DA SILVA

Calaram.no
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DESPACHO
Trata-se de recurso à décisaó da douta.Turma, que 

deu provimento ao agravo por ocorrência de possível diver 
gência jurisprudencial.

Aplicou-se a letra da Lei art.896,alínea"a" da CLT.
Ainda a questão se situa numa decisão interlocutó 

ria, sem força de sentença definitiva,em nada'obrigando a 
Turma,no julgamento da revista.

São,assim,indeferidos os embargos.
Brasília,08 de outubro de 1978.

as.)Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

AI-3146/77
Embargante :S. A. INDÚSTRIA REUNIDAS F.MTARAZZO 
Advogado: Dra.MARIA CRISTINA PAIXÃO CORTES 
Embargado: ANTONIO PEDRO TIBURTINO
Advogado: Dr.ULISSES REIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
0 despacho denegatório,que foi adotado como razão 

de decidir pelo v. acórdao da douta Turma, negando provi
mento ao agravo, esteiou-se na matéria de fato e de prova, 
como acentuado está a fls. 251, que concluiu pela_rescisão 
indireta do contrato de trabalho, aplicando a especie dos 
autos a alínea "d" do artigo 483 da CLT, "face a modifica 
çao imposta pela parte empregadora, alterando, unilatera_l 
mente, as características de um contrato de trabalho que 
se mantinha uniforme ha mais de vinte anos".

A revista não poderia reexaminar a prova , 
daí o acerto jurídico dg despacho denegatório e a justeza' 
em que se inspirou o acórdao recorrido.

Sao, assim, indeferidos os embargos.
Brasília, 08 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES;
Ministro Presidente da 2a. Turma

AI-3147/77
Embargante- S/A- Frigorífico Anglo

Advogada- Dra. Maria Cristina Paixao Cortes

Embargado- Anercio Todesco
Advogado- Dr. Edson Flausino Silva

D_E_S_P_A_~C_H_O
Todos os ângulos do agravo de ins - 

trumento foram a saciedade equacionados no venerando a- 
córdão recorrido. Quanto ao Contrato de Trabalho em re - 
presentaçao ser matéria de prova, repetidas as arguições 
de incompetência e a condenação pelas verbas indenizató- 
rias.

Ainda aludiu o v. acórdao a questão 
do repouso remunerado, hoje matéria consagrada em Súmula.

Assim, nao ha margem para os embar
gos, os quais são indeferidos.

Brasília, 08 de Outubro de 978 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma 

AI-3Í68/77
Embarganie- S/A Indústrias Reunidas_F. Matarazzo 
Advogada-, Dra. Maria Cristina Paixaão CÚrtes 
Embargado- Francisco Gallardo Iglesias 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
0 despacho de fls. 57 e 58À como o 

asseverou o v. aresto embargado, disseca as escancaras _to 
das as dúvidas porventura existentes nas^razões de agra
vo, acoimadas de "fragilidade das alegações".

Ora, onde o agravo demonstra sua in 
consistência jurídica para a revista, mister se~fazia ' 
que fossem lançadas de molde conveniente as razões de 
agravo.

0 recurso intentado nao pode ser 
uma aventura processual e, sim, deve representar, na sua 
essência, um direito ou norma grocessual, afrontados de 
forma indubitável e incontrastavel.

E,finalmente, a_revista não é campo 
onde se proceda a qualquer perquirição ou indagaçao de 
direito reconhecido como carente de substância.

São indeferidos os embargos.
Brasília, 19 de setembro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma

AI-3394/77
Embargante- Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado- Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado- Norival Bomeisel
Advogado- Dr. Cláudio Lafayete G. Silva

DESPACHO
Reconheceu o v. acórdão queseaplicava 

a espécie dos autos o Prejulgado 52; assim, não há margem 
para embargos no aludido aspecto.

Ainda salientou que a integração ( da 
gratificaçao) semestral no 13 s salário não fói cogitada no- 
aresto regional e deste nao foram interpostos embargos de 
declaraçao e, finalmente, nao demonstrada a divergência ju- 

risprudencialj.-fluanto à integração das gratificações semes - 
trais nas férias indenizadas.

Baí, o nao deferimento dos presentes em
bargos. ( r

Brasília, 08 de Outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES. 

Ministro Presidente da 2a. Turma.
AI-3562/77
Embargante- Banco Brasileiro de Descontos S/A (Sucessor do 

'Banco da Bahia 5/A)
Advogado- Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - Israel Holanda de Oliveira 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO 
Dada a assertiva tao categorica do _a 

resto embargado, quando diz: "0 decisum regional se acha 
totalmente estribado na prova, sendo defeso seu reexame ' 
nesta superior instância", (fls. 49).

Torna-se absolutamente inviável a 
admissao dos presentes embargos.

Brasília, 02 de setembro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma 
AI-3630/77 
Embargantes- Vera Lucia Martins dos Santos e Outra 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado- Município do Rio de Oaneiro 
Advogado- Dr. Abel Nascimento de Menezes 

DESPACHO 
Baseada esta o v. acordao embargado' 

em matéria de fato e de prova - o lauda pericial que de - 
clarou a insalubridade no grau médio.

Para decidir de forma diversa mister 
se faz que se reabra o exame da matéria fática o que é ve 
dado expressamente na revista.

Daí, o nao deferimento dos presentes 
embargos.

Brasília, 03 de Outubro de 978. 
ASS. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma.

AI-3863/77
Embargante-Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado- Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado- Paulo Igor Nabuco Teixeirâ 
Advogado- Dr. Oosé Rocha Mendes

DESPACHO
Pelo que deflui dos termos do acórdão em- 

barcjado, houve a aplicação do Prejulgado 27 deste TST,quan
to a prescrição e, assim, inadmissíveis os embargos.

E a questão da gratificaçao de função re
conhecida pelas provas dos autos, o reclamado nada aludiu 
sobre a gratificaçao e, assim, "inovada a lide, quanto ã o- 
fensa ao parágrafo 29, do artigo 224 consolidado.

Não há, realmente, margem para o deferi - 
mento dos presente ■ embargos.

Brasília, 08 de Outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES'

Ministro Presidente da 2a. Turma 
AI-3961/77
Embargante- S/A Indúçtrias Votorantim
Advogado- Dr. Arnaldo Von Glehn
Embargado- Nelson Lopes 
Advogado- Dr....................

DESPACHO
Temos que firmar o^nosso julgamento pelo' 

que provemda prova colhida nas instâncias ordinárias e,aí, 
ve-se que é afirmado:
"0 incidente foi ocasional e sem muita repercussão no am - 
biente^de trabalho. Exprime, certamente, uma incontrolável' 
impaciência suscetível de penalidade de forte advertência ' 
ou mesmo suspensão. A despedida, porém foi excessiva", 
(fls. 13).

_ Eis ai, 0 ponto de rara sutileza e de in
dagaçao da Oustiça do Trabalho, a saber, do grau de aplica- 
çao da pena e,_nao, a sua dosagem, como querem fazer compre 
ender - as razoes de embargos.

Nao nos cabe revolver a prova.
Assim, sao indeferidos os embargos. 

Brasília, 21 de outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma

AI-4024/77
Embargante- Fepasa- Ferrovia Paulista S/A
Advogada- Dra. Maria Cristina Paixaão cOrtes 
Embargado- Archimedes de Oliveira e Outros 
Advogado. Dr. Ulisses Riedel- de Resende

DESPACHO

Toda a questão gira, como o salientou o 
v. aresto regional a fls. 55/5.7, em torno do ato da empresa 
em conceder aos seus servidores, pela Circular nS 283, de 3 
10.1961, a extensão das vantagens do "ponto facultativo", a 
partir de is de outubro de 1961.

Enfatizou que não restava mais dúvidas ao di
reito dos reclamantes ou igual tratamento, equiparando-se 
0 ponto facultativo aos dominqos e feriados.
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Daí,haver considerado o dia 09 de julho como 
feriado estadual, nao tendo havido trabalho e acolheu o 
apelo dos Reclamantes.

Concluiu pela negativa do recurso ordinário ' 
da Ré e passou a declarar o aludido direito, no caso do 
ponto facultativo.

0 despacho denegatório, de fls. 65, declarou' 
inviável a revista desfundamentada e o acordao da douta 
Turma manteve o despacho, negando provimento ao agravo e 
declarou "a revista nao preenche os requisitos para ser 
admitida".

Portanto, justificado esta o nao deferimento' 
dos presentes embargos.

Brasília, 08 de outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma. 

AI-4055/77
Embargante- Bockey Clube de Sao Paulo
Advogado- Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado-Victor Carneiro e Outros
Advogado- Dr. Oacob Timoner

DESPACHO
Declarado pelo v. acórdao embargado' 

que o depósito foi efetuado corretamente, no mérito acen
tuou que a questão e eminentemente de fato e de prova com 
provada nas instancias ordinárias a equiparaçao salarial.

Nao se pode reexaminar a prcva para 
concluir diversamente da matéria de fato,

Assim, sao indeferidos os embargos.
Brasília, 00 de outubro de 976.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma

RR-539/77
Embargante: Maria Terezinha Costa Oliveira
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: Confecções Wolens S.A
Advogado: Dr. Eduardo Gomes Gil

D~E SJj A Ç H 0
Nao sao,admitidos os presentes em 

bargos, face ao disposto na Súmula nS 85 deste Col.TST.
Brasília,10 outubro 1978 

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma

RR-845/77
Embargante: Vitor Vicente e Outros
Advogado: Dr.Sérgio Roberto Alonso
Embargado: Eepasa- Ferrovia Paulista 5/A
Advogado: Dr. 3ose Célio de Andrade

DESPACHO
A tese dos autos esta superada pe 

la iterativa jurisprudência do Col.T.Pleno,bem aplica 
da a espécie dos autos a Súmula n° 42 deste TST.

Nao sao admitidos os presentes em 
bargos.

Brasília,10 de outubro de 1978 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma

RR-856/77
Embargante: CASA ANGLO BRASILEIRA S.A -MODAS CONFECÇÕES 

E BAZAR
Advogado: Dr. MÁRCIO GOOTIOO 
Embargado: ANTONIO CABRERISSO 
Advogado: Dr. ANTONIO DA COSTA NEVES NETO

D E S P AÇHO
Nao sao admitidos os embargos,aplicavel á 

espécie vertente a Súmula n- 91 deste Ccl. TST.
Brasília,10 de outubro de 1978 

ASS. GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

RR-876/77
Embargante:NÉRIO ANTONIO BERNARDO E OUTROS
Advogado:Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargada: ZIVI s/A - CUTELARIA
Advogado: Dr. HUGO CUEIROS SEROARDES

DESPACHO
Consta claramente do relatorio do acoTdao 

da Turma, a fls.84,que:
"0 Eg. Regional entendeu ilícita a com 

pensaçao,determinando o pagamento das horas (extras) ex 
cedentes a jornada legal,com o adicional de 25%, tidas' 
por já remuneradas,as_horas trabalhadas".

0 acórdao regional, a fls.63:
"Acolhe-se o racurso para reduzir a ccn 

denaçac,quanto as horss extras e reflexos apenas ac 
adicional de 25%, embora ilícita a compensação,foram pa 
gas todas as horas trabalhadas".

Matéria eminentemente de fato e só entrar, 
do na exame das provas poderia ser encontrada versão 
diversa da adotada pela instancia ordinaria,que aprecia 
as provas e os fatos... Ai, sim , caberiam embargos de 
declaraçao interpostos contra o,v. acórdao regional e 
nao,tardiamente, preclusa a matéria alegar-se a vicia- 
çao do art.u32 da CLT.

A hipótese tem, ainda, envolt ir,ã" tc cor a 
Súmula nf 55. deste Fnl. T'T, a ircrepaçao dc alcivcsia. 

dada a,condição em que foram rejeitados os- embargos, f£ 
ge de ética,que deve ser obedecida quando procuramos c£ 
nhecer o ilustrado advogado,por quem sempre externamos 
nossa admiraçao, mas solicitando a V.Exa.que entenda □ 
significado da expressão "Aleivoso - em que há aleive ; 
fraudulento; que procede,com aleive; desleal;traidor; ' 
pérfido"("Pequeno Dicionário da Língua Portuguesa, pág. 
51)

Essa jamais foi nossa intenção e descerí^ 
mos muito de nosso comportamento se assim .procedêssemos.

Pensamos que o ilustrado advogado não ti 
vesse em mente a força da sua palavra, empregada tão in 
justamente.

Esta nao é a compostura de S.Exa, sempre 
elevada e admirada.

Em suma sso indeferidos os embargos. 
Brasília,10 de outubro de 1978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

RR-2253/77
Embargante: FERNANDO DALTRO SIMÕES E OUTRO
Advogado : Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAs/RPBa.
Advogado: Dr. RUY 30RGE CALDAS PEREIRA 

DESPACHO
Nao sao admitidos os embargos,face a Sumula 

na 70 deste Col. TST.
Brasília,10 de outubro de 1978 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

RR-2762/77
Embargante:DIVA -DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI

liArios
Advogado: MÁRCIO G0NTI30
Embargado: 30SÉ PELEGRINI
Advogado: THEO ESCDBAR

DESPACHO
A solidariedade passiva resultou provada ' 

nas instancias ordinárias. Assim, sao indeferidos os eni 
bargos.

Matéria eminentemante fática.
Brasília,09 de outubro de 1978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR-2776/75
Embargante: EDUARDO GOMES DA SILVA

Advogado: ULISSES RIEDEL DC RESENDE
Embargada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A.PETROBRAs -RLAM.
Advogado: RUY 30RGE C.PEREIRA

DESPACHO
Votada recentemente a Súmula n 2 70.
"0 adicional de periculosidade não incide 

sobre os triênios pagos pela Petrobrás.
Indefiro is embargos.
Brasília,25 de setembro de 1978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR-2864/77
Embargante: BERTHA EDELTRAND FANCK
Advogado: ALINO DA COSTA MONTEIRO 
Embargada: CONFECÇÕES WOLENS S/A. 
Advogado: PAULO FERNANDO MENTZ 

DESPACHO
, % Sao indeferidos os,presentes embargos, porque

aplicavel a espécie vertente a Súmula n9 35 deste Colendo ' 
TST.

Brasília,25 de outubro de 1978 
Ass. GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a, Turma .

RR-2864/77
Embargante- Bertha Edeltrand Fanck
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada- Confecções Wolens S/A
Advogado- Dr. Paulo Fernando Mentz

DeSPACHO
São indeferidos os presentes embargos , 

porque aplicável à espécie vertente a súmula ns 85 des 
te Colendo TST.

Brasília, 25 de outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-3049/77
Embargante- Noeli Schimitt
Advogado- Dr. Sílvio Cabral Lórenz
Embargado- Hospital Fêmina S/A
Advogado- Dra. Martha Hermida Prates 

D_E_S_P_A_C_H_O 
Não são admitidos os presentes embargos, 

face ao que se consolidou pela iterativa jurisprudência 
deste Colendo TST, com a instituição da súmula ne 85.
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Com base nos artigos 896 e 894, alíneas' 
"a" e "b", respectivamente, da CLT, não são admitidos • 
os embargos.

Brasília, 12 de outubro de 978 
Ass. GERALDO STARLING SOARES

Ministro Presidente da 2a. Turma.
RR-3110/77
Embargante- Banco Brasileiro de Descontos s/A 
Advogado- Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado- Carlos Armando Magalhães Lopes 
Advogado- Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Carentes são os embargos de qualquer £un 

damentação legal.
Não há citação de jurisprudência diver - 

gente, nem aceitável e pertinente à hipótese dos autos 
e, ainda, interpostos os embargos na na alínea "b" do 
artigo 894, não há citação de violação de qualquer texto 
de lei.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 10 de outubro de 978.

Ass. GERALDOSTARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-3117/77
Embargante- Paulo César Santana de Oliveira e Outros 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado- Petróleo Brasileiro S/A-Petrobrás 
Advogado- Dr. Cláudio Alberto F. Penna Fernandez

DESPACHO
Não são admitidos os embargos.
Aplica-se à espécie a súmula n° 87 des 

te Colendo TST.
Brasília, 19 de Outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma 

RR-3138/77
Embargante- Dorival Tarabauca
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado- Volkswagen do Brasil S/A
Advogado- Dr. Ricardo Luiz dos Santos Carvalho 

DESPACHO
Não são admitidos os embargos, face à 

Súmula n° 74, deste Colendo TST.
Brasília, 10 de outubro de978.

Ass. GERALDOSTARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma. 

RR-3193/77
Embargante- Anderson Clayton S/A-Indústria e Comércio 
Advogado- Dr. Márcio Gontijo
Embargado- Antonio Pereira Neto
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Fundado o decisório embargado em Súmula 

deste Colerfdo TST - a de ne 08 - são de todo inviáveis' 
os embargos, ante o disposto nos artigos 896 e 894, alí 
neas "a" e "b" da CLT.

São, assim, indeferidos os presentes em 
bargos.

Brasília, 12 de outubro de 978.
Ass. MINISTRO GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da 2a. Turma.
RR-3247/77
Embargante- Adão Ozi Lacerda Pereira
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado- Companhia Estadual de Energia Elétrica 
Advogado- Dr. Sílvio Cabral LÓrenz

DESPACHO
Os dois óbices opostos à revista do re

clamante, pelo acórdão da douta Turma, não foram contra 
riados pela jurisprudência citada e não ferçm a letra 
da lei federal, como se enuncia na ementa do v. acórdão 
da douta Turma, referindo-se à diferença salarial decor 
decorrente "do direito personalíssimo e intransferível a 
empregado de empresa que possui quadro de pessoal organi 
zado em carreira". Ainda ressaltado foi que "o desnível 
salarial não decorre do arbítrio da empresa por tratamen 
to discriminatório favorável ao paradigma".

A divergência não socorre aos embargos' 
e não se violentou a letra da lei federal.

Os embargos são indeferidos.
Brasília, 15 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma

RR-3458/77
Embargante- Adelino Nunes da Silva 
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargado- Aluminie Royal S/A 
Advogado- Dra. Clarice Mantelli Alencastro 

DESPACHO 
Entendemos aplicável à espécie verten

te a súmula ne 85, deste Colendo TST.
Assim, não são admitidos os embargos. 

' Brasília, 10 de outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma.
RR-3474/7 7
Embargante- Wilson Antonio Bilibio 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende; 
Embargado- Empresa - A Razão Ltda.
Advogado- Dra. Joaquina Schissi Pereira

DESPACHO
Vem das instâncias ordinárias a concebi 

tuação de que a aposentadoria do reclmte. ocorreu após 
a vigência da Lei na 6.204/75.

Daí, não ser reconhecido o direito piei 
teado pelo reclamante, provocando o não conhecimento do 
recurso de revista.

Não há base legal para os embargos, os 
quais são indeferidos.

Brasília, 08 de outubro dé 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-3507/7 7
Embargante- Luiz Teixeira da Silva 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado- Petróleo Brasileiro S/A-Petrobrás 
Advogado- Dr. Cláudio A. Penna F. Fernandez 

DESPACHO
Ê de se notar a exiguidade de fundamen 

tação dos presentes embargos, o que evidencia a ausên - 
cia de convicção do autor do recurso.

0 que consta do v. acórdão da douta* 
Turma é o que afirma:

" 0 que se constata é que a transação' 
se fixou em quantia certa... do mínimo estipulado pelo 
artigo 17 § 3$ da Lei 5.107/66". (fls. 185).

Vê-se que não há base legal para os embar 
gos, os quais são indeferidos.

Brasília, 08 de outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES

Ministro presidente da 2 a, Turma. 
RR-3564/77 
Embargantes- Neide Bernardes Alves e Outros 
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada - Companhia Estadual de Energia Elétrica 
Advogado- Dr. Sílvio Cabral LÓrenz

DESPACHO
Os dois aspectos principais do v. 

aresto regional, quanto à equiparação visada, procuram 
estear-se em decisão ou sentença, para tentar a equipa
ração salarial, a qual, como acentuau o Eg. Regional a 
fls. 151, se molda por "caso a caso e que não pode ser
vir de suporte fático para o direito à equiparação por 
outros empregados"; e o outro: "a equiparação por sen - 
tença anterior não obsta que se peça a equiparação de 
outros trabalhadores, desde que estes provem o preenchi, 
mento dos requisitos do artigo 461", foram bem equacio
nados pelo aresto da douta Turma. Acentuando, ainda,que 
a última hipótese requer o reexame da prova, por ser ma 
téria fática e "o Eg. Regional "a quo" disse o contrã - 
rio" (fls. 233/234).

Assim, evidencia a falta de base 
para os embargos, os quais são indeferidos.

BSb, 24 de Outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma. 

RR-3570/77
Embargante- Carlos Alberto Silva 
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargado- Wallig Sul S/A - Indústria e Comércio 
Advogado- Dr. Cristiano Ambros.

DESPACHO
Não são admitidos os embargos, fa

ce aos termos da súmula ne 88, deste Colendo TST.
Brasília, 10 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.
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RR-3630/77
Embargante- Wilson Selegè
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende'
Embargada- Fepasa-^errSvia Paulista S/A
Advogado- Dr. Mário Bastos .Cruz Teixeira‘-Nogueira

DES P AC H 0
Como ressaltado está no v. aresto recor

rido, indo à perfeição de evocar a figura imortal de Mon 
teiro Lobato, dizendo que as cidades também morrem...,vê 
se que o caso em tela se enquadra perfeitamente na súmu
la n° 61, deste Coléhdo TST - ferroviários que trabalham 
em estação do interior.

Na forma dos artigos 896, alínea "a", in 
fine e 894, alínea "b", in fine e,até, por extensão, do 
artigo 22, item V, do Regimento Interno deste Colendo ' 
TST, os embargos não-merecem sejam admitidos.

Brasília, 20 de setembro de 978. 
ASS. GERALDO STARLING SOARES

Ministro Presidente da 2a. Turma.
RR-3640/77
Embargante- Inez Ragazzon
Advogado- Dr. Alino dá Costa Monteiro
Embargada- Indústria de Roupas Rehner S/A
Advogado- Dr. Dankwart K. Knaepper

DESPACHO
Aplica-se à espécie vertente o que dis - 

põe a Súmula n° 85, deste Colendo TST.
Assim, não'sao admitidos os embargos. 

Brasília, 22 de outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma. 
RR-3814/77
Embargante- João Norberto da Cruz
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado- Petróleo Brasileiro S/A-Petrobrâs 
Advogado- Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
É mais um caso já amplamente julgado por 

este Colendo TST, atinente à incidência do adicional de 
periculosidade sobre os triên/ios.

A tese já tem rumos definidos, em decor
rência da aprovação da súmula 70 desta Colenda Corte: 
" 0 adicional de,periculosidade não incide sobre os 
triénios pagos pela Petrobrás".

Assim, não são admitidos os presentes em 
bargos.

Brasília, 24 de agosto de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-3844/7 7
Embargante- Paulo de Mello e Outros
Advogado-Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção
Embargada- Rede Ferroviária Federal s/A-7a. Divisão - 

Leopoldina.
Advogado- Dr. Irwal Lucas de Azevedo

DESPACHO
São indeferidos os embargos, eis que* 

aplicável à espécie a súmula n° 92, deste Colendo TST.
Brasília, 25 de outubro de 978.

ASS. GERALDO.STARLING SOARES Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4321/77
Embargante- Omero Bartolo
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada- Eletro Radiobraz S/A
Advogado- Dr. Edilberto Pinto Mendes

DESPACHO
A tese defendida nos embargos tem, hoje a 

sua rejeição, pelo que dispõe a Súmula ne 74, deste Colendo 
TST. Assim, são indeferidos os embargos.

Brasília, 24 de outubro de 1978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES

Ministro Presidente da 2a. Turma 
RR-4365/77
Embargante- Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais- 
Advogado-Dr. João Carlos Bossler
Embargados- Airton Dambros Flores e Outros 
Advogado- Dra. Olga Gomes Cavalheiro Araújo

DESPACHO
Bem colocada a questão pelo acórdão da dou

ta Turma adotando o que se decidiu na JCJ, vedando as res - 
trições contidas no acórdão regional, na interpretação da 
Lei 4860/65-
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1 Jíobitmbo õâa oh-í , idO si t ■ . ... ,
Os vários acórdãos citados como divergentes 

não vêm ao. teor das exigências, da£Súmula 38 e o único acos
tado às razões é do: Tribunal'Regiòhal, inservivel ao embasa 
mento dos embargos.2 . >' biaoi"

Alternativa outra não nos resta, senão a de 
indeferir os presentes embargos.

Brasília, 08 de outubro de‘978.
Assi1GERALDO STARLING SOARES

Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4385/77
Embargante-José Borges Silva
Advogado-Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargada-Fepasa-Ferrovia Paulista S/A 
Advogado-Dr. Osvaldo Ferreira da Silva

DESPACHO
Trata-se evidentemente de aplicação da Súmu 

la n? 61 deste Colendo TST, como o enfatizou a sentença da 
MM. JCJ, de fls. 69/70.

Assim, não existe base legal para a admis - 
são dos presentes embargos.

Brasília, 12 de Outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES

Ministro Presidente da 2a. Turma

RR - 4005/77

EMBARGANTE: CARLOTA DE SOUZA ALMEIDA 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
EMBARGO : CHARLOTTE MODAS LTDA. 
Advogado : Dr. Osny G. Tavares

DESPACHO
A despeito da-citação de um acór

dão que é em parte divergente, o que decidiu a douta Tur
ma foi no sentido da uniforme e iterativa jurisprudência 
deste Col. TST não dando, assim, margem para que sejam 
admitidos os embargos admitindo que pelo acórdão citado 
a fls. 101, o recurso não foi conhecido, mas, na hipótese 
vertente, houve o conhecimento do apelo de revista, mas, 
no mérito,, provido o recurso e, ainda, sustentando o acór 
dão embargado:

"Consoante já decidiu, mais de 
uma vez esta E. Corte... ." (jurisprudência uniforme - Sú 
mula 42, art. 896, alínea "a" da CLT).

"... Uma diferença mínima no depó 
sito não afeta a garantia da execução, nem abre ensejo ao 
recurso abusivo", (fls. 98)

Vê-se que as hipóteses são diver
sas: a do acórdão citado e a do ora recorrido.

São indeferidos os embargos.
Bsb, 08 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

RR-4086/77
emBARGANTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTAPU ut 

SZO PAULO - SABESP e CELSO DOS REIS
Advogados : Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses 

Riedel de Resende
EMBARGOS : OS MESMOS

DESPACHO
São dois os embargos. Os do Rec 

te., visando ao recebimento, em dobro, do dia destinado 
ao repouso e que fora trabalhado.

A douta Turma escudada no Prejul
gado 18 deste Col. TST e nas provas dos autos de que o
empregador pagou o dia de trabalho no repouso, com o
acréscimo, por "liberalidade", dos 75%, decidiu aceitada- 
mente pela exclusão da verba do repouso remunerado, da 
conclusão, o que equivaleria ao triplo.

Os acórdãos citados são inaplicá
veis à espécie vertente e, sem base legal, o s embargos do 
Recte são indeferidos.

Quanto aos embargos da Recda. ou
tro destino não lhes é reservado. São indeferidos, ante o 
que se contém no despacho do Presidente do Eg. Regional, 
a fls. 137, que nao admitiu o apelo da Recda. por ser ma
téria fática - equiparação salarial, aplicando a Súmula 
68 deste Col. TST.

Se nao admitido o recurso o v. 
acórdao recorrido — nao o apreciando, pela forma restri
tiva do mencionado despacho - procedeu em consonância a 
jurisprudência uniforme deste Col. TST, em semelhante 
conjuntura.
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Assim, a divergência trazida à co 
lação é inaplicável e os embargos não têm fundamentação le 
gal.

São indeferidos.
Bsb, 08 de outubro de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLIN SOARES 
Presidente da Segunda Turma

RR - 4135/77
EMBARGANTE: LEONIDA VIEIRA DE MOURA 
Advogado : Dr. Alino de Costa Monteiro 
EMBARGADO : CONFECÇÕES WOLENS S/A 
Advogado : Dr. Ricardo Leão

DESPACHO
Aplica-se à espécie a Súmula re

cém criada, de n? 88, deste Col. TST.
já constitui jurisprudência itera 

tiva deste Col. TST a questão atinente ao que se pretende 
na lide - o recebimento dos intervalos para alimentação 
por parte do empregado - o que representa não uma inflação 
de não pagamento, de ordem legal e, sim, revolver normadr 
preceito administrativo.

Quanto às férias, indevidas face 
a lei, comprovado não haver a Recte. trabalhado no perío
do de um ano.

São indeferidos os embargos. 
Bsb, 21 de setembro de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

RR - 4293/77
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade 
EMBARGO : FRANCISCO MANOEL FERREIRA COSTA 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
A despeito de reiteradas decisões 

- caminhando a tese dos autos para a iterativa jurispru- 
jurisprudênçia-, ainda poderiam ser admitidos os embar 
gos, se fundamentados a teor da súmula 38 deste Colen
do TST.

Todavia, sumária a citação de julgados 
como discrepantes, em flagrante desafio ao dispositivo 
da aludida súmula, como segue: 
"Para comprovação da divergência é necessário que o 
recorrente junte certidão ou documento equivalente do 
acórdão paradigma, ou faça transcrição do trecho perti 
nente à hipótese..." (grifos nossos)

De outra parte, quanto a violação de 
lei, somente feita menção ao artigo 832 da CLT, cuja 
ofensa apenas será de considerar-se, na forma da juris 
prudência assente nesta Egrégia Corte, nas hipóteses 
em que previamente opostos embargos declaiatórios.

Em suma, não encontramos base para o 
presente apelo, do que resulta seu indeferimento.

BSB, 20 de agosto de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma. 
RR-4450/77 
Embargante- ROsângela Maria Henriques Gonçalves 
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargada- Confecções Wolens S/A 
Advogado- Dr. Ricardo Leão

DESPACHO
A espécie dos autos constitui, hoje 

súmula ns 88, deste Colendo TST.
Não são admitidos os embargos. 

Brasília, 25 de outubro de 978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma. 

RR-4469/77 
Embargante- S/A Frigorifico Anglo 
Advogado- Dr. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargados- Waldemar Floresti e Outro 
Advogado- Dr. Carlos Arnaldo Selva 

DESPACHO 
Os acórdãos citados são, os primeiros 

, oriundos de Tribunal Regional e, ainda, são convergen 
tes à tese esposada pelo acórdão da douta Turma.

Os demais são do Exceldo Supremo Tri
bunal Federal, os quais, mau grado sua fonte respeita - 
bilíssima, não servem para o cotejo de divergência, a 
teor dos textos da Lei Consolidada.

Não existe funfamentação legal para 1 
os embargos, não invocada a violação do artigo 896 da
CLT.

Ainda há de ser realçado que o decisó
rio recorrido vem "em consonância a uniforme juris - 
prudência deste Colendo TST",

Aplicáveis à espécie os artigos 896 e 
894, alínea "a" e "b", "in fine", da CLT.

Assim, são indeferidos os embargos. 
Brasília, 22 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4409/77
Embargante- Luiz João Vargas
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada- Confecções Wollens S/A
Advogado- Dr. Ricardo Leão

DESPACHO
Os embargos são' indeferidos, ante o 

que disposto na Súmula ns 88 deste Colendo TST.
Brasília, 24 de setembro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma 

RR-4412/77
Embargante- Regina Carmem da Silva Bernardes*
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado- Hospital Nossa Senhora da Conceição 
Advogada- Dra. Marta Prates

DESPACHO
A tese dos embargos contraria expres

samente a Súmula n? 85 deste Colendo TST. Assim, não são* 
admitidos os embargos.

Brasília, 22 de outubro de 978. 
ASS. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma

RR-4419/77
Embargante-Fepàsa-Ferrovia Paulista S/A
Advogado- Dr. Carlos Alberto Pessoa 
Embargado- Antenor Ferraz de Toledo 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
Temos asseverado reiteradamente que a 

interpretação do artigo 444 da C1T é sobremodo elástica e, 
investindo sobre ela, recaem, às vezes as mais variegadas 
exegeses, ao sabor das situações fáticas evocadas.

0 que se evidencia nos autos é a exis^ 
tência de norma estatutária regulando a matéria, a qual 
foi instituída pela empresa.

Não há norma estatutária de todo inó
cua e ineficaz - se existe, é prevendo qualquer situação1 
ou eventualidade futuras - é o caso dos autos.

Não encontramos base para a admissão1 
dos presentes embargos.

Brasília, 28 de outubro de 1978.
Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4538/77
Embargante-Luzia Rodrigues da Silva
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada- Proteflex-Capas e Confecções Ltda
Advogado- Dr. Paulo Serra

DESPACHO
Aplica-se à espécie vertente a Súmula 

n° 85 deste Colendo TST.
lião são admitidos os embargos. 
Brasília, 26 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4633/77
Embargante- Ailton Soares Barreto
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada- Companhia de Fumos Santa Cruz 
Advogado- Dr. Antonio Carlos Gonçalves

DESPACHO
A despeito dos inúmeros acórdãos cita 

dos à guisa de demonstrar a divergência, como colocada a 
questão pelas instâncias ordinárias e pelo acórdão da dou 
ta Turma, a matéria é eminentemente de fato e de provas 7 
na hipótese, o contrato de execução do trabalho externo.

Assim, são indeferidos os embargos. 
Brasília, 10. de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES
Ministro Presidente da 2a. Turma.
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RR-4653/77
Embargãntes- Valquiria Martins de Aguiar e Confecções ' 

Jack S/A -
Advogados- Drs. Alino da Costa Monteiro e J. de Souza 

Andrade.
Embargados- Os Mesmos.

DESPACHO
São dois‘os embargos. Os da reclaman

te têm o óbice.invencível da Súmula n° 85, deste Colendo1 
TST.

Indeferidos são os embargos da recla
mante.

Os embargos da reclamada também não ’ 
podem prosperar,ante o que é estatuído no Prejulgado n2 
52, deste TST.

Também são indeferidos.
Em suma, ambos os recursos são indefe 

ridos.
Brasília, 24 de outubro de 978. 

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4655/7 7

Embafgante- Celi Figueiredo Martins

Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado- Friotec s/A - Indústria Termo Necânica 
Advogado- Dr. Reinaldo José Peruzzo júnior

DESPACHO
São dois os aspectos dos embargos.
Quanto às horas extras, pedindo o seu pa 

gamentò, a hipótese está prevista na Súmula ne 85, deste ’ 
Colendo TST; e, à parte atinente ao salário-maternidade,ma 
téria não cogitada no despacho de fls. 69, que restringiu1 
o recurso aos tópicos ali focalizados.

Entretanto, ainda consta do v. aresto re 
gional:
"0 caso dos autos não pode repetir a hipótese da jurispru
dência iterativa. A empregada teria, quando muito, um mês 
de prestação quando foi despedida".

Por último, não foi alegada a violação 1 
do artigo 896 da CLT.

São, assim, indeferidos os embargos. 
Brasília, 22 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4687/7 7
Embafgante-Fepasa- Ferrovia Paulista S/A
Advogada. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargadas- Américo Delanese e Outros 
Advogado- Dr. Antonio R. Figueiredo

DESPACHO
0 que está consignado no v. acórdão recor 

rido é que "Quanto à pretensão de que todos os trabalhado
res envolvidos na ação tenham direito ao adicional de insa 
lubridade, trata-se de matéria decidida, na instância ordi 
nária, à luz da prova. Nesse particular, a revista ê inviá 
vel" . (fls. 304).

Vê-se que a questão estava situada no 
campo dos fatos e das provas.

Ainda ressaltou o acórdão que a decisão1 
só beneficiaria aos que "obtiveram ganho de causa, no to - 
cante ao adicional de insalubridade, perante o Eg. Regio - 
nal "a quo" (fls. 304).

Respeitada, ai, a soberania da instância 
ordinária, na apreciação e aferição da matéria fática.

Não há dissídio jurisprudéncial citado e ape 
nas um decisório do Excelso Supremo Tribunal Federal, o 
qual pode não espelhar exatamente a hipótese dos autos. 
Ainda, afigura-se- nos que obedece o acórdão recorrido à 
uniforme jurisprudência deste Colendo TST.

Daí, o indeferimento dos presentes embargos. 
Brasília, 12 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma. 

RR-4734/77 
Embargante- Fepasa- Ferrovia Paulista S/A. 
Advogada- Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargado- Valdecir José Barrocas 
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Partiu o v. acórdão dos fatos aludidos 

pelo Egrégio Regional, para concluir pelo direito do re - 

clamante, já proclamado pelas instâncias ordinárias que- 
apreciaram as provas e os fatos.

Os exemplos jurisprudências citados 1 
não ferem a tese dos autos, nem mesmo o que foi anexado a 
fls. 131. Um deles fala em aplicação do Prejulgadorns 36, 
o que foi repelido pelo acórdão embargado.

Sem fundamentação legal, não são defe
ridos os embargos.

Brasília, 25 de outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma.
RR-4766/77
Embargantes- Elaine Cima e Outra
Advogado- Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua 
Embargada- Indústria de Roupas Renner s/A 
Advogado- Dr. Dankwart K. Knaepper 

DESPACHO 
Indeferem-se os presentes embargos, na 

observância da Súmula n° 85 deste Colendo TST.
Brasília, 20 de outubro de 978. 

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4829/77
Embargante-Banco do Brasil s/A
Advogado- Dr. J. M. de Souza Andrade
Embargado- Antonio do Carmo Cerqueira Bonfim 
Advogado- Dr. Alcídio Viana Neto

DESPACHO
0 escopo dos embargos está nitidamente evi 

denciado - quer o reexame de fatos e provas..., o que se 
declarou no v. aresto regional? além de incisivas asserti
vas, está fulminante:

"Prova de "animus abandonandi" não existe 
no processo" (fls. 73).

Nada mais para justificar a ausência de ba 
se legal para os presentes embafgos.

São, eles indeferidos.
Brasília, 08 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. Turma.

RR-4889/77
Embargante- Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado- Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado- Osvaldo Ferreira
Advogado- Dr. Manoel Antonio Teixeira Filho 

DESPACHO
Tratando-se de aplicação do Prejulgado n° 

52, nao sao admitidos os embargos, face ao que dispõem os 
artigos 896 e 894, alíneas a e b, in fine.

São indeferidos os embargos.
Brasília, 25 de outubro de 978.

Ass. GERALDO STARLING SOARES 
Ministro Presidente da 2a. .Turma.

RR-5034/77
Embargante-Franciszek Sciepierski
Advogado- Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado- Olga Koslak Coutinho 
Advogado- Dr. José Soares Rosa

DESPACHO
0 v. acórdão da douta Turma soube com ri

queza de fundamentação demonstrar que, inicialmente, a 
questão da fraude não foi objeto da decisão regional "e a 
respeito dele não foi provocado por meio .de embargos de 
claratórios". Preclusa, pois, a matéria.

A parte atinente à sucessão foi bem anali 
sada'pelo v. aresto embargado, a fls. 252, quando assim 
diz:

"No presente caso, o quadro fático ê di - 
verso, afirmando o julgado recorrido que se o reclamante' 
continuou no local, trabalhando, foi por sua própria con
ta, não se positivando a continuidade do negócio sob ou - 
tra direção. É matéria de fato, em que não se permite aos 
juízes da revista nova análise da prova para alterar a 
conclusão da instância ordinária"(fls. 252/3).

Ai, vê-se que na revista - e maior razão exis 
te, nos embargos - não é permitido o revolvimento da maté
ria de fato.

Enfim, os acórdãos^citados são inespecíficos, 
face à matéria de prova e não há texto de lei federal a. - 
frontado.
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embargos.
Sem fundamentação legal, são indeferidos os

RR-5219/77
Embargante-

Brasília, 25 de outubro de 978 
Ass. GERALDO STARLING SOARES ' 

Ministro Presidente da 2a. Turma.

Evanecy Lopes Milano
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargado-Wallig Sul s/A - Indústria e Comércio 
Advogado- Dr. Cristiano Ambros

DESPACHO
Aplicação da Súmula Ú2 85. São indefe

ridos os embargos.

RR-5256/77

Brasília, 26 de Outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES

Ministro Presidente da 2a. Turma

Embargante- Dércia Flores Reynaldo
Advogado- Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargada- Confecções Wolens s/A
Advogado- Dr. Ricardo Leão

DESPACHO
A tese do acórdão da douta Turma, t 

sagrada pela jurisprudência uniforme deste Colendo TST 
transformóu-se na súmula n° 85.

Esta e a razão do indeferimento 
presentes embargos.

con

do s

ton da Trindade, tendo a Turma resolvi
do ,não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrente faloo o Douaor 
Silvio Cabral Lórenz e pelo recorrido fa
lou o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR 1517-78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Tercveira Região, sendo 
recorrente Geraldo Teixeira Lima e re
corrida Cenarais Elétricas de Minas Ge
rais Sociedade Anônima — CEMIG. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Mozar Victor Rusomano e revisor o Ex
celentísimo Senhor Ministro Washigton 
da Trindade, t ndo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso, mas negar-lhe provi- 
meneo, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o Doutor José Francisco Boselli. 
Processo RR 1637-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sen
do recorrente Sudário Viana Soares e re
corrlda Empresa Gontijo d: Transportes 
Limitada. Foi re'ator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente .Pelo recorrente falou o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
2415-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrentes 
Mário Rodrigues da Silva e outros e re-

RR-5324/77

Brasília, 08 de outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma.

Embargante-José Menezes da Rosa
Advogado- Dr. José Torres das Neves 
Embargado— Banco Brasileiro de Descontos s/A 
Advogado- Dr. Gabriel Zandonai

DESPACHO
Apesar de não declarar especificamente. * ‘X' '----- - K-LK. 11

a aplicação do Prejulgado n2 46, tuda a fundamentaçao 
acordao embargado assenta-se no § 2° do artigo 224 da

Dai, não haver base legal para os em - 
argos, ante a perfeita adaptação do citado art. 224, 

como, no caso presente, do aludido Prejulgado.

toda a fundamentação do v.
CLT.

§ 22

Evocaín-se os artigos 896 e'894, alíneas "a" 
e "b" da CLT, para que não sejam admitidos os presentes1 
embargos.

Brasília, 12 de outubro de 978. 
Ass. GERALDO STARLING SOARES 

Ministro Presidente da 2a. Turma.

RE£S^° DA ATA D AVIGÉSIMA 
nona SESSÃO ORDINARIA

10.10.78
lin^aS? EX“°- Sr- Minisrto Star- 

Procurador: Dr. Pinto de Godoy.
„„?ecretárla: Dra- Neide Aparecida Bor-

As 13.00 horas estavam presentes os 
víS; MinUtros Orlando Coutinho, 

Mozart Victor Russomano, Nelson Ta
pajós e Washington da Trindade. 
^^ndOr,nú.n?ero 0 Exmo. Sr.
Mlmstro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, realizada em 100.10.78 a 
quai foi aprovada sem restrições.

Julgamentos
Processo RR 1969-78, relativo a recur

so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Qkarta Região, 
sendo recorrente Thais Ferreira Comely 
e recorrida Companhia Jornalística Cal- 
das Jíi.Fo1 rel&tor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi-

Whashington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, sem divregência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, dar-lhe provimento, para 
julgar procedente a reclamação. Pelo re
corrido falou o doutor Hugo Mósca. — 
Processo RR 1080-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re- 
Sional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Olavo Oliveira Santos e 
recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
Socieoade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento.

para restabelecer a decisão de primeira 
instancia, unanimemente. Observação: — 

da recorrlda protestou pela 
untada de procuração no prazo legal 
Pela recorrida falou a Doutora Márcia 
^yra Bérgamo. Processo RR 1568-78. 
relativo a recurso de revista de decisão 
ao Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Aldo 
dos Santos e recorrlda Companhia Do
cas de Santos. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, sem divergência, conhecer em 
parte do recurso, e no mérito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, revisor dar-lhe provimento par
cial, para mandar pagar como extras, as 
horas trabalhadas em regime ilegal de 
absorção e que vierem a ser apuradas em 
Execução, mas não em dobro como pedl-

-do. Pelos recorrentes falou o doutor Jo- 
sé Francisco Boselli e pela recorrida fa- 
lou o doutor Leopoldo Miranda Lima 
Processo — RR — 2.214-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribuna! 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, .sendo recorrente Companhia Docas 
de Santos e recorrido João Bosco da Sil
va Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e reci- 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente. Pela recorrente falou o doutor 
Leopoldo Miranda Lima e pelo recorrido 
falou o doutor José Francisco Boselli. 
Processo RR 502-78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região sendo re
corrente Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e recorrido Ari Possa Leirias. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Rusomano e revisor o Ex- 
c: lentíssimo Senhor Ministro Washing-

corridos Companhia Empreendimentos e 
Construções — CEMCO e Antonio Tava
res. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e reviso»- o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, negar-lhe 
provimento. Pelos recorrentes falou o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
FF 2532-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Orlando Russo Serafim e recorri
da Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolví- 
revista de decisão do Tribunal R.gional 
Rubem José da Silva. Processo RR 1553- 
do. não conhecer Ho recurso, unanime
mente. Peio recorrente falou o Doutor 
Rubem José da Silva e pelo recorrido fa
lou o Doutor José Alberto Maciel. Pro
cesso — RR — i. 997-78 relativo a recudso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e rceorrido José 
Rafael da Rocha. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pelo recor
rente falou o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Processo RR 1553- 
78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
Companhia Municipal de Transportes 
coletivos e recorrido Antonio Barreto 
Bllva. Foi relator o Excelentíssimo Se 
da Segunda Região, sendo recorrente 
o Exoelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão primária, una 
nlmemente. Pelo recorrente falou o Dou
tor José Alberto Couto Maciel e pelo re
corrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo RR 2357-78, relativo a 
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Luiz Antonio 
Irineu de Souza e recorrido Fininvest — 
Sociedade Anônima — Crédito. Finan
ciamento e investimento. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, sem 
divregência, conhecer do recurso, e no 
mérito, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, revisor 
e Starling Soares, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão primária, una- 
Pelo recorrente falou o Doutor José Tor
res das Neves. Processo RR 2093-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Uniban- 
co — União de Bancos Brasileiros So
ciedade Anônima e recorridos Agenor 
Alves Fardilha e outros. Foi relator o 
divergência, conhecer do recurso, e no 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento,

para excluir da condenação a séétima e 
oitava horas, unanimemente. Pelo re
corrente falou o Doutor Márcio Gontijo 
Processo RR 4990-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio- 
;nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Banco do Brasil So
ciedade Anônima e recorrido Rodolpho 
Brandolini. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Oriando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso, mas ne
gar-lhe provimento, unanimemente. Pro
cesso ED-R 4223-77, relativo a Embargos 
Declaratórios Opostos à Decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Rádio Difusora São Paulo Sociedade 
Anônima e embargado Argemlro Ribeiro 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, acolher os embargos 
para declarar que a conclusão correta 
do venerável acórdão embargado passa 
a ser a seguinte: "... dar-lhe provimen
to para absolver a reclamada da conde
nação do pagamento das horas extras 
supressas, unanimemente. Processo RR 
5012-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Qu’nta Região, sendo recorrente 
Alberto Pereira e Óutros e recorrida Re
de Ferroviária Federal Seriedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V<ctor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemen
te. Processo RR 5339-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
do Trabalho da Segunda Região sendo
recorrente Banco do Brasil Sociedade 
Anônima e recorrido Álvaro Barbosa Cor
rêa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Mín'stro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso .unanimemente. Pro- 

, cesso RR 5392-77. relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Adelermo Xavier de Oliveira e 
recorrida Editora Jornalística Gazeta 
Mercantil Sociedade Anônima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento 
determinando a volta dos autos ao Egré
gio Regional, a fim de que se julgue o 
mérito do Recurso Ordinário, unanime
mente. Processo RR 191-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Light — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima e 
recorrido João Anunciato dos Santos. Foi 
Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. 
Processo RR 1273-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Maria da Conceição Braiti e 
recorrido Hospital Nossa Senhora da Con
ceição Sociedade Anônima. Foi relator o 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa- 
pós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso RR 1335-78, relativo a recurho de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Viação Carioca Sociedade Anô
nima e recorrido Sindicato dos Empre
gados em Escritórios de Empresas de 
Transportes Rodoviárias do Município do 
Rio de Janeiro. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unarimemente. Pro
cesso RR 1368-78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrentes Maria Soares Lobo e outros 
e recorrido Instituto Arnaldo Vieira de 
Carvalho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
conhecer em parte do recurso e dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau, unanimemente. Pro
cesso RR 1391-78, relativo a recurso de 
revista de decisço do Tribunal Regional
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do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente José Alencar da Mota e recor
rida Sociedade Técnica de Fundições Gey 
rais Sociedade Anônima — Sofunge, foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindad ee revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvi cio, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
nara julgar procedente em parte a re
clamação, a fim de que o valor das horas 
eõtras suprimidas se integre ao salário, 
pela média que vier a ser apurada em-li
quidação, para pagamento de diferença 
salarial, no vencido e no vincendo, con
denada a recorrida nas custas, unânime- 
mente. Processo RR 1493-78. relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região sendo recorrente Manufatura de 
Buinquedos Estrela Sociedade_Anônima 
e recorrido Severino Sebastiao Filho. Foi 
relator o Excelentíssimo toenhor Minis- 
tm Nelosn Tapaiós e revisor o Excelen 
tíSimo Senhor Minoro Starling Soares 
tendo a Turma resolvido, conhecer do re
curso e dar-ihe provimento, determman- 
âoT volta dos autos ao Egrégio Segundo 
Regional, para exame do mérito do Ke- 
curso Ordinário, vez que nao reconheci
da a deserção, unanimemente. Processo 
RR 1458-78, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Empresa Brasileira de Opera
ções Submarinas Ebos Limitada e recor
rido Antonio Carlos de Abrantes. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ortando Coutinho e revisor o Excelentís- 
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo RR 
1703-78, relativo a recurso de revista de

do dn Trabalno
Segunda rceglao, sendo recorrente José 
Ignacio Vieira e recorrida Companhia 
ae Saneamento Básico do Estado dé 
São Paulo — SA — BESP. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washin- 
tor da Trindad , tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unani- 
memente. Processo RR-1/U6-78. relativo 
a recurso de revista de decosão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Francisco 
Gíácomo Píetro Paolo e recorrida Yn k 
Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, nao conhecer do recurso, una
nimemente ..usente ocaslonaimente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ne son 
Tapajós. Processo RR-17C5-75 relativo 
a recurso de revista de decisão do T1- 
bunal Regional do xrabaiho da Nona 
Região sendo remetente (Banco do 
Brasil Sociedade Anônima e recorridos 
Angelo Geluci e Outro. Foi relator o 
Excelentls«’mo Senhor . ...o Orlan-

revlsor o Excelentisslm-' 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, não conhscer do 
recurso, unanlmemente. Processo — ... 
RR-1763-78, relativo a recurso da re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recvo-r nte Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima e recorrido André 
Gabriel Zulzbach da Silva. Foi relator ó 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Exceientíslmo Se
nho- Ministro Nelson Tapajós, te^do n 
Turma resolvido, sem uiveraêncta co- 

p e -“o recurso, e no mérito, vcrrl - 
o Excelentíssimo Senhor Ministro O-, 
lando Coutinho rela*or, dar-lhe provi- 

to em parte, para excluir da con- 
d^nacao a sétima e oitava horas, a ra~- 
tir do momento em que o reclamante 
passou a perce.c. .. atificação pe’o 
ev»rCício de função Redigirá o acur- 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ntelson Tapajós. Processo RR-1830-78, 
relativo a recurso de r vista de decisão 
do T-ibunal Regional do T-abalho da 
Terceira Região sendo recorrente Mas
sa Falida de Severo Vlllares do Rio de 
Janeiro Sociedade Anônima e recorri
dos Antônio Augusto Pereira Cardoso 

e Outros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e re
visor o Excelentíssimo Senhor MVrt-o 
Starling Soares tendo a Turma resol
vido conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento. nos termos da Súmula núme
ro oitenta e seis, unanimemente Pro
cesso AT-1763-78, relativo a agravo de 
instrumento d? despacho do Juiz Pe- 

s’dent° do Tribunal tcemonai do T-ana- 
Iho da Terceira Região, sendo ag-a- 
vante Mireração Morro Velho Socieda- 
ue Anônima e agravado Céio Soares 
Moreira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senho- Ministro O 'ando Coutinho. ten
do a Tu-ma resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. P-ocesso

i893-78, relativo a recruso d° re
vista d° dee!são do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região sendo 
recorrente Cého Soares More'ra e reco-- 
rlHa Mineração Mo-ro Velho Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor MinFtro Orlando Coutinho e 
reviro- o Excelentíssimo Senhor Mi-ls- 
r o Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido conhec°r do recurso e da--'he 
p-ovimento nara assegurar ao recla
mante a nomenclatu-a da função con- 
tratua1 exerclJa. unanlmemente. Pro
cesso — RR-2069-78, relativo a r'cnr- 
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião sendo recorrente Estado do Rio 
de Janeiro e -"corrida Antônio Seixas 
Nogueira. Foi relator o Exce^ntfsslmo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, ten
do a Tu-ma resolvido, não conhecer do 
recurso unanlmemente. Processo ........  
RR-2080-78. relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
reccorcnte Jack Sociedade Anônima — 
Indústria do Vestuário e recorrido Má
rio Va’ter Rehbein. Foi relator o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Ooutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanlmemente. Processo .. 
PR-2055-78, revivo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
T-abalho da Quarta Região, sendo re
corrente Mário Foster e Outros e re
co—ido Rio Grande — Companhoia de 
Ce'u’os° do Sul — RIOCELL. Foi re
lator o Excerentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Vlcto- Russomano e revisor o 
Fxcrtentíslsmo Senhor Ministro Was
hington da Trindade, tendo a Tu’ma 
reso'vldo. conhecer do recruso e dar- 
lh- prorimento para restabelecer a de- 
ci-ão de pr’mei-0 gráu. unanlmemente. 
Pocesso RR-2100-78 relativo a recur
so da revista dé decisão do Tribunal 
- Trabalho da Secunda Re
gião. s°ndo -e-orrente Atilla Nagy e re- 
co—ída COBREG — Companhia Brasl- 
iei-a de Equipamentos. Foi rea^o- o 
F-roNenMsslmo Senhor Ministro O-lan- 
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Smho- Ministro Nelson Tanafés. ten- 
do * Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanlmemente. Processo .......  
RR-2124-78, relativo a recurso de re- 
vlsta de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Clóvis Rodrijgues e recorrida 
Florença Indústria e Comércio de Ma
teriais de Construção Limitada. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso, e no 
■mém», vencido o Excelentíssimo Se
nhor Minist-o Ne son Tapajós relator, 
dar-lhe provimento, devendo os autos 
retomar ao Egrégio Regional, para jul
gamento do mérito, vez que reconhe
cida a inaplicabilídade da pena de de
serção . Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res. Processo — RR-2414-78 relativo a 
recurseo de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Pfizer Quími
ca Limitada e recorrido Mário Brasil 
Soares. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trinda
de e revisor o Exscelentísslmo Senhor 
Ministro O ando Coutinho , tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do re
curso. unanimeme-Xe. Processo . ...^. 
RR-2418-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regio^a' 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
reco-rente Oly Silveira e recorrido Rio 
Grande — Companhia de Celulos' re 
Su' — RIOCELL. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V’C- 
tor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Washington da 
T mdade tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimen
to ra-a que as horas de trânsito selam 
pagas de forma a ser apuradas em li
quidação de sentença, unanlmemente. 
P°’o recorrente falou o doutor Ru1- m 

José da Silva. Processo — AI-841-78, 
relativo a agravo de instrumento dé 
despacho do Juiz P esidente do Tvibu- 
na" Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sen^o agravante Agro-Indu t’ial 
Fazendas Unidas Limitada e agravado 
Manuel Avelino da Silva Foi rela or 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo ?. Turma 
resolvido, dar provimento ao agravo, a 
fim d'e que seja processada a revista, 
na a melhor exa^e. vnanimement.. 
Processo — AI-I234-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
T a .-alho da Segun a Região, sendo 
agravantes Jo-éé St-ano e Outros e av-a- 
vada Sociedade Anônima — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano tendo a Turma re
solvido regar provlmeno ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI-1295-78, 
re’ativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravantes Dioro fo
mes e Outros e agravada Companhia 
d’ Saneamnto Básico do Fstado de 
São Pau o — SABES. Foi relator o Fx- 
celentisslmo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo — AI-1432-78, relati
vo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Re
gião sendo agravante Tecidos e Arma
rinhos Miguel Bartolomeu Sociedade 
Anônima e agravado Expedito Sal-ado 
PerePa. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma rssolvi o dar, pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exa
me, unanlmemente. Processo ................ 
AI-1532-78, relativo a agravo de ins- 
trurrento d- despacho do Juiz P esl-, 
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região, sendo agravante 
Slndicafo dos Trabalhadores na Indús
tria da Construção Civil de Mossoró e 
agravado Manoe' Holanda Re bouças. 
Foi relator o Ere lentíssimo Senho Mi
nistro Mozart Victor Russomano, t°ndo 
a Tijrma resolvido, negarp rovimento 

ao as avo unanimemente. Processo .. 
AT-1544-78, relativo a agravo dé Instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Usi
na da Barra Sociedade Anônima - 
a Turma resolvido, negar provomento 
Açúcar e Álcool e agravados Antônio 
Baptista Grigolato e Outros. Foi relaaor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI-1616-78, relativo 
a agravo d" instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Companhia Docas do Rio d" 
Janeiro e agravado Rubem de Castro 
Ferreira. Foi relator o Exceéntlsslmo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo- 
mano. tendo a Turma resolvido, re ar 
n-ovimento ao agravo, unanlmemente. 

processo — AI-1662-78, relativo a ag a- 
vo re instrumento de despacho do Juiz 
Presidente db Tribunal Regional do 
T aha ho da Quarta Região, sendo ag a- 
vante Táclo da Rosa e agravado Rio 
Grande — Companhia de Celulose do 
Rio — RIOCELL. Foi relato- o Exre- 
ie”tíesímo Senhor Ministro Mozart Vlc- 
to- Rucsomano. tendo a Turma reso1- 
vldo, dar nrovlmento ao agravo a f*— 
de que seja processada a revista, para 
melhor exame unanlmemente. Po- 
cesso — AI-1820-78. relativo a agravo

a* m=tT-nmento de despacho d'o Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do TYa- 
balho da Quarta Regláo, sendo agra
vante Flcrlsa Axebrud Sociedade Anô
nima — Financiamento, Créclto e in
vestimentos ea gravado Jorge Cléo Sa- 
azar. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nnor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo — AI-1873-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Companhia de Saneamnto 
Básico do Estado de São Paulo — ....... 
SABESP e agravados Virgílio Ribeiro 
da Silva e Outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una

nlmemente. Processo — AI-1907-18, re 
latlvo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re- 
glião„s endo agravante Comind Socie
dade Anônima de Crédito Imobiliário e 
agravada Maria lone Polastrl Gonçal
ves de Oivelra. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendb a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AI-1932-78, relativo a 
agravo de instrumento de despãcho do 
Juiz Presidente ao Tribunal Regional' 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Divinal — Distribuidora de 
Vidros Nacional Sociedade Anônima e 
agravado Raul Margarida Nunes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozbart Victor Russomano, tendb a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo — .. 
AI-2044-78. relativo a agravo de Ins
trumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Reglção, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravada Franclsca Julla de 
Assis. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI-587-7Í},, yelaplvo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Batista. Foi relator o Excelentíssimo 
Trabalho da Nova Região, e tendo agra- 
agravante Irmãos Souza Santos limi
tada e agravado Valdemar Figueiredo 
Batlseta. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trin
dade, tendo a Turma resolvido regar 
piovimento ao agravo, unanlmemente. 
Procereo — AI-1185-78, relativo a agra
vo de Instrumeno de despacho do Juiz 
Juiz P tsi dente do Tribunal Regional do 
Trabaliho da Nova Região ,e sendo agra
vante Estado do Paraná e agravado 
Osny A:ves de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao ae.-avo, 
unanlmemente. Processo Al-1545-78 re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Sociedade Anô
nima Frigorífico Anglo e agravada Ma
ria Lúcia Médus. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo — AI-1617-78, relati
vo agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravantes Helena Menezes e 
Outros e agravada General Electric do 
Brasil Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Wa- 
shngton da Trindade, tendo a Turma re
solvido, dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista, para 
melhor exame, unanlmemente. Proces
so — AI-1663-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Wll- 
mar Pereira e agravado OBRAPEL — 
Carlos Alberto da Silva Nunes. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Tur
ma resolvido, negai provimento ad 
agravo, unanim mente. Processo — AL 
1908-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Her- 
meneglldo Zambom e agravado Lápis 
Johann Fãber Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade, tendo a 
Turma reso vido, negar provimento ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Antônio 
Luiz da Costa. Foi relator o Excelentís
simo Sènhotr Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo — AI-2128-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz — AI-2128-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal (Regional do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo agravante Siderúr
gica J. L. Alipertl Sociedade Anônima 
ea gravados Francisco Pollcarpo e Ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trinda-



9352 Terça-feira 21 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1978

de„ tendo a Turma resolvido, dar pro
vimento ao agravo, afim de que seja 
processada a revista, para melhor exame 
unanimemente, Processo — AI-4229-77, 
relativo a agravo de Instrumento 'de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Petróleo Brasilei.o 
Socieciade Anônima — PETROBRAS e 
agravado Evandro Mendes. Foi lelator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 1155-78, relativo a 
agravo de inst.umento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Compannia Municipal de 
Transportes Coletivos e agraavdo Aveli
no de Oliveira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao ag.avo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 1238-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Viação Cidade do Aço Sociecíade Anô
nima e agravado Geneci Siqueira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 1299-78, 
rela ivo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Unibanco — União 
de Bancos Brasieliros Soicedade Anôni
ma e agravados Alexis Falcão de Carva
lho e outros. Foi relator o Exceelntíssl- 
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Tu: ma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 1452-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Antonio de Abreu. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 1536 
del978 , relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima e agravados José 
Manoel da Silva e outros. Foi relator o 
Exceelntíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 1607-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional ao 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Odissefs Apostolos Sdoukos e 
agravado Farminco — Farmácia da In
dústria e Comércio Limitada. Foi rela
tor o Exceelntíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanl- 
memente. Processo — AI — 1650-78, re
lativo a agravo de lnstrumen'o de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo ag avante Caterpi har Brasil So
ciedade Anônima e agravados Aristides 
Ramos e outros. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 1768-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do T.ibunal Regional do Traablho 
da Primeira Região, sendo agravante 
cia — LBA — Coordenação da Região 
Fundação Legião Brasiellra de Assistên- 
Metropolitana do Rio de Janeiro — .. 
CREM — RJ e agravado Giuseppe Mat- 
teotti Cingolant. Foi re lator o Excelen- 
t“sslmo Senhor Ministro Orlando Ccut - 
nho, tendo a Turma resolvido, reejitar a 
p eliminar de deserção arguida, mas, ne
gar p.ovimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 1824-78, relativo a 
agravo de instrumen' o de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabaho da Quarta Região sendo agra
vante ICN — Usafarma — Indústria 
Farmacêutica Limitada e agravado Cláu
dio José Wolff. Foi relator o Excelentís
simo Senho Mlinstro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 1877-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 

da Segunda Região, sendo agravante Li
ght — Serviços de Eletricidade Socieda
de Anônima e agravado Antonio Inácio 
da Fonseca. Foi relator o Excelentíssimo 
Senho Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 1912-78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Cotonifi- 
cio Guiherme Giorgi Sociedade Anônima 
e agravado Rubens Trevisan. Foi relato 
o Exceelntíssimo Senhor Minis'ro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI &— 1936-78, re
lativo a ag avo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Te"celra Região, 
sendo agravante Renae Sociedade Anôni- 
nima — Rede Nalconal de Educação e 
agravado Fernando Miranda da Rocha. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 4181 
de 1977, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Joao An
tonio de Oliveira e outros e agravada 
Fazenda Agua Vermelha. Foi reator o 
Exceelntíssimo jSenhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do agravo, por intempestivo, 
unanimemente. Processo — AI — 871-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primei, a Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima (Superinten
dência Regional — Rio de Janeiro) e 
ag avada Marlene Santiago Vilala. Foi 
relator o Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolviao, 
negar p.ovimento ao agravo, unanime
mente. Process — AI — 1144-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho cito 
Juiz Presidente do Tribunal Regiona- do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Fundação de Saúde do Estado da 
Bahia FUSEB e agravados Damiana Di
va de And.ade Cardoso e outros. Foi re
lator o Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Neison Tapajós, rendo a Turma resolviuo 
não acolher a deserção arguida e negar 
provimento ao agravo, unanimemente 
Deu-se por impedido o Exceelntíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de. Processo — AI — 1237-78, relativo 
a agravo de inst.umento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vados Adjalme Francisco Miguel e ou- 
t.os. Foi relator o Exceelntíssimo Senncr 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimetno ao agravo, 
unanimemente. P.ocesso — AI — 1291 
de 1978, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribuna, Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Cervejaria Brahma e agravado Sér
gio Denisio. Foi relator o Exceelntíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido, nega, provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 1450-78, relativo a ag.avo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Bene
dito Beraldo da Silv a eagravada Cobras- 
ma Soicedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, nao 
conhecer do agravo, face à insuficiência 
de traslado, unanimemente. Processo — 
AI — 1535-78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te’do T.ibunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Itapétln- 
ga Agro-Industrial Sociedade Anônima e 
agravado Ladislau Santiago Freire. Foi 
relator o Exceelntíssimo Senho Minis
tro Nelson- Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 1547 
de 1978, rela ivo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agraavnte Abdías 
Peerira da Silva e ag avada Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Foi 
relator o Exce entíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar p.ovimenot ac agravo, unanime
mente. Proc.sso — AI — 1649-78, rela

tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do T ibunal Re- 
gíonial do Traba ho da Segunda Região, 
sendo agravante Chrysler Corporation do 
Brasil e ag.avado Raimundo Salvador de 
Souza. Foi rela or o Exceelntíssimo Se
nho. Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
ag avo, unanimemente. Processo — AI 
— 1758-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Rrgional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravantes José Ja- 
ilton de Souza e ôutios e agravada En
genharia, Arquitetara e Construções Ge- 
maco Limitada. Foi relator o Excelentie- 
s.mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conneeer 
do agravo, por deserto, unanimemente. 
Processo — AI — 1823-78, relativo a 
ag.avo de instrumento de despacho do 
Juiz Prisi dente do Tribunal Reg% ia . 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
agravante Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e ag avado José Adão te 
rei, a Pires. Foi relator o Exceelntíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. P.ocesso — AI 
— 1876-78, rela ivo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do T ibunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravado Trans
portadora Anhembi Limitada e agrava
do Miguel Antonio dos Santos. Foi re
lato: o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do. reejitar a intempestividade arguida, 
mas negar provimento ao agravo, unam- 
memente. Processo — AI — 1911-78, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante CESP — Compa
nhia Energética de São Paulo e agrava
dos Alcides Geraldo Cattai e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapaós, tendo a Turma re
solvido, negar p ovimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 1935-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Companhia d 3 
p-^e síamento de Dados do Estado dr 
Minas Gerais e agravados Luiz Carlos 
Dua’te Lage e outros. Foi relato- o Ex- 
c elentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
As deezsseis horas e quinze minutos en- 
ce rou-s- a sessão, esgotando-se à pauta. 
E, para constar, eu, Secretária da Turma, 
lavrei a presente a'a, que vai assinada 
pelo Exceelntíssimo Senhor Ministro Pre
sidente e por mim subscrita. Aos dez 
dias do mês de outubro do ano de mil 
novecentos e setenta e oito.

Brasília, 6 de novembro de 1978. 
Neide A. Borges Ferreira. Secretária da 
2* Turma.

Resumo da Ata da Trigéssima Sessão 
Ordinária

17 de outub.o de 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Mo

zart Victor Russomano
Procurador: Dr. Pinto de Godoy 
Secreta ia: Dra. Neide Aparecida Bor

ges Ferreira
As 13,00 horas estavam p esentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Nelson Tapajós e Wa
shington da Trindade.

O Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
não compareceu à Sessão, por motivo 
justificado, tendo de consequência, res
tados adiados paar a sessão de 24 de ou
tubro de 1978 os processos em que S. 
Exa. figu.ava como relator ou reviso.'. 
Foi adiado para a 2? quinzena de novem
bro o julgamen o do RR — 43-78, a pe
dido do douto patrono do recorrido com 
a aquiescência da parte adversa.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, dete.minando a leitura da ata da 
sessão anterior.

Processo — RR — 1418-78, relativo á 
recuiso de revista de decisão do Tribu
nal Reigonal do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Fundação Os
valdo Cruz e recorrido Sebastião Alves 
de Souza e outros. Foi .elator o Ejce- 

.entissimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o doutor Laerte Robe, to 
Ma.a. Processo — RR — 1698-78, relativo 
a recu so de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Soicedade Anônima e 
reco, rido Jayme Schenkel. Foi relator o 
Exceelntíssimo Senhor Ministro Oilando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, nao 
conhecer do .ecurso, unanimemene. Pe
io leconido falou o doutor Carlos Arnal
do Selva. Processo — RR — 2065-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunai Rrgional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo reconeinte R 
Fe.roviária Federal Sociedade Anônima 
— Sistema Regional Rio de Janeiro — 
SR e recorridos Oity Gonçalves Salabert 
e outros. Foi relator o Exceelntíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinaa- 
de e revisor o Excelentíssimo Senhor M - 
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhece; em parte do re
curso (complemen ação de aposentado- 
ria( e dar-lhe provimento, pa.a julgar 
os reclamantes aposentados carecedores 
da ação nesta Justiça, ressalvando-lhes 
o ajuizamento da ação na Justiça Fe
deral, unanimemente. Pelos recorridos 
falou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo RR 2089-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente João Oliveira de Souza e 
recorrida Sociedade de Ônibus Porto Ale- 
grense Limitada. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão vestibular, unanimemente. Pelo 
recorrente fateu o doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo RR 1808-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Reg!ão, 
sendo recorrentes Varig Sociedade Anôni
ma — Viação Aérea Riograndense e Fzio 
Jacques dos Santos e recorridos os mes
mos Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma reso vido. co 
nhecer em parte da revista empresarial, 
mas negar-lhe p-ovimento e, quanto ao 
apelo do reclamante, do mesmo não co- 

unanimemente. Pelo primeiro re
corrente falou o Doutor Ursulino Santos 
Filho e ne’o segundo recorrente faiou o 
Doutor Rubem José da Silva. Processo 
5039-77, relativo a recurso de revria de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da O!tava Região, sendo recorrente 
Svlvio de Oliveira e recorrido Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Oriando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
adiar o julgamento, em virtude de em- 
nate rronido. após ser conhecido em 
parte, unanimemente, e os ExcelentVs - 
mos Senhores Ministros Orlando Copt- 
nh^ reteto” e Washington da T-r.^de. 
votarem pelo seu provimento e “^xce- 
lentísstóios Senhores Ministros _ .on 
Tanaiós revisor e Mozart VictQf Ris mano’ nXem-ihe provimento. Processo 
RR 835-78 relativo a recureo de _ a 
de decisão’do Tribunal Ressonai do Tra
balho da Oitava Reelao, sendo recor n- 
tea Furo Piratas — Serviços de Assirien 
cia Marítima Limitada e Adolpho

St r-S,^ raSX'

Casa do Lavrador Frutas e Legumes Li- 

nho. tendo a Turma resolvido nao conn.
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cer do recurso, unanimemente. Processo 
rr 945-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba- 
lho da Segunda Região, sendo recorren
tes Massao Igaraski e Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e nutro 
e recorridos Os mesmos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wa- 
shin<rfon da Trindade e revisor o exce 
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho

 tendo a Turma resolvido. conhecer 
em parte do recurso do reclamado mas 
negar-lhe movimento, e. quanto ao apelo 
do reclamante, do mesmo não conhecer, 
unanimemente. processo RR 1911-78 re- 
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter- 
ceira Região sendo recorrente Espólio de 
Edson Teixeira Gomes e recorrida Na ali- 
ciad e Souza Barros. Foi relator o Exce- 
^ntfssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade e revisor o Exmo. Sr. Mi
nistro Orlando Coutinho. tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para anular todo o proces- 
sado exclusive a inicial. unanimemte
Processo AI 1485-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante As
sociação da União Este Brasileiro dos Ad- 
ventistas do Sétimo Dia e agravado Wal
dir Jazvik. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI 989-78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Jüiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Fran- 
cisca de Melo Benedet e outras e agrava- 
do Serviço Social da Indústria — SESI. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AT 
1235-78. relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
agravado Geraldo Mazola. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wa
shington da Trindade, tendo a Turma re
solvido. negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AT 1296-78, re
lativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Carlos Freire de L’ma e 
agravada Comnanh’a de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo — ... 
PPODESP. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de. tendo a Turma resolvido negar pro- 
vimento ao agravo, unanimemente. Pro- 
cesso AI 1433-78. relativo a agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3º Região, sendo agravante San- 
ye-iv Tavi Limitada e agravado Felício 
Duarte. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma reso'vido, negar provi- 
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI 1533-78. relativo a agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Presi- 
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, sendo agravante Rober
to Luiz Aquino de Andrade e agravada 
Companhia de Aguac e Esgotos do Rio 
Grande do Norte — CAERN. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Wa
shington da Trindade. tendo a Turma re- 
solvido negar provimeito ao agravo, una- 
nlmemente. Processo AI 1874-78. relativo 
a egravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Vicunha Sociedade Anônima -
Indústrias Reunidas e agravada Edelzui- 
ta dos Anjos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo a fim de que seja 
processada a revista, para me’hor exame 
unanimemente. Processo AT 1821-78. re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regíonal do T-abalho da Quarta Região. 
sendo agravante Adelar José Dobertain e 
agravado Banco Sul Brasileiro Socie- 
dade Anônima. Foi relator o Exxmo. 
Senhor Ministro Washington da Trinda- 
de tendo a Turma resolvido. negar pro- 
vimonto ao agravo. unanimemente. Pro- 
cesso AI 1987-78 relativo a agravo de 
ínstrumento de despacho do Juiz Rr00'- 
d«pte do T-ih”nai Regional do Trab’’bo 
da QuaNa Região sendo nr»’"”"*' TgcA 
Mendes Corrêa e agravada Companhia 
Ec*odim1 àp Vnergia FMtrlca F-: 
o Evcelen‘issimo Senhor Ministro Wa

shington da Trindade, tendo a Tnma re
solvido íevar nrovimeito ao agravo, una- 
nimemente. Processo AT 2114-78. relativo 
a agravo d« instrumento de despacho do 
Jidz PrAsijjpnte do T-ihunai ReviOpai 
m-a^aibo da Sevunda Região sendo 
amavan+e F’nanciadora General Mn+o-s 
Bnesodado Anôn’ma — Créd-to Financia
mento e Investimento e agravado «n<hal 
FJuardo Tardim Manso Fn’ r°’ator o 
Fvcei»nt.fss’mo Senhor Mínist-o iRa- 
shineton da Trindade, tend oa Turma 
revivido nevar p-ovimento ao a^-avo, 
nnan’memonte. Processo AT ’232-78, re
lativo a avravo de. instrumento dç d°soa- 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Reg’ãc, 
sendo agravante Auto Oficina Tamop 
T 'mitado. o agravado Gilvan José de Oli
veira. Foi relator o Fvce!enHss’mo 
nhor Min’stro Washington da m--ndarfei 
Vndo a Turma resolvido negar provimen
to ao av-avo, unanimemente. Processo 
A.t 2999.73 relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Roer ona’ do Traba’ho da me-_ 
crí-a nemão. sendo agravante Gumer- 
c’ndo VeTudo e agravados Raulo Gabriel 
de Farias e outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senho- Min’.stro Washington 
da T-ínUade, tendo a Turma “escaldo, 
neva- provimento ao agravo, unanime
mente . ______

Processo AI 2374-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba.ho 
da 2.* Região, sendo agravante companhia 
Fiação e Tecelagem Santa Báioa.a e 
agravados Vitorio Poli e out.os. Foi rela
tor o Excelentíssimo br. Ministro wa- 
sinngton aa Trindade, tendo a Tuima re
solvido, negar piovimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI 2541-78, re- 
lauvo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Rcgionai do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Agenor Godinho da Sil
va e agravado Refrigerantes Sul Rio- 
giandenses Sociedade Anónima. Foi re
lator o Excelentíssimo Sennor Ministro 
Washington da Tiindade, lendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente^Processo AI 1892-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T.ibunal 
.. ;.onai do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante General híétric ao 
Brasil Sociedade Anônima e agravado 
Antonio Corrêa Ponutes Filho. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro O ian- 
do Coutinho, tendo a Turma reso’vido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI 2088-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Florisvaldo Alves dos Santos e 
agravado Conspelmon — Construções Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI 
2185-78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 

e ião, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos Sociedade Anônima e 
ag"avado João Jesuino da Costa. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Min’stro 
O~’ando Coutinho, tendo a Turma resoi- 
vido, negar provimento ao agravo, uni- 
nimemente. Processo AI 2267-78, relati
vo a agravo de Instrumento dc despacho 
de Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo 
agravante Amazonas Timber Sociedade 
Anônima — AMATIM e agravado Wil- 
leke Van Der Struijk. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI 2348-78, relativo a ag-a
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo acra van
te Banco América do Sul Sociedade Anô
nima e agravado Carlos Alberto Santa
na Vita. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
ag avo, unanimemente. Processo AI 
2382-78, relativo a agravo de instrum n- 
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Jane Maria da 
Silva e agravado ICOTRON Sociedade 
Anônima — Indústria de Componentes 
Eletrônicos. Foi relator o Excelentíss’mo 
Senhov Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar p*ovimenU> 
ao agravo, unanimemente. Processo RR 
1979 de 1978, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recoirentes Jarbas Santos Azevedo e 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
Sociedade Anônima e recorridos Os m s- 
mos. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M nstro 
Nelson Tapajós tendo a Turma resolvido, 
adiar o jjulgamento, em virtude de em
pate ocorrido no recurso do reclamante, 
após ser conhecido em parte à unanimi
dade, e os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, relator e Wa
shington da Trindade votarem pelo seu 
provimento e os Excelentíssimos Senho
res Ministros Nelson Taoajós, wd-or e 
Mozart Victor Russomano negarem-lhe 
provimeito. O recurso do reclamado já 
havia sido decidido, quando oconeu o 
empate. Em Tempo: O Excelentíssimo 
S ->h->- M’nist-0 Starling Soa-es não 
compareceu à sessão, por motivo justi- 

TERCEIRA TURMA
35a. Audiência de Distribuição realizada no dia 13 de novembro de 1978

He la tor : Ministo Barato Silva
He visor : Ministro Coqueijo Costa

RR-460/78 - TRT da la.Hegião
Recorrente : Hede Ferroviária Federal S/A (Sistema RegioraL Riode Oaneiro

SR-3. )
Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho
Recorrido : Wanderlei dos Santos e Outros
Advogado Dr. Divanir Queiroz Alves

RR-2189/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Compenhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Decio de Jesus Borges da Silva
Recorrido : Hignino Paulo de Carvalho e Outro 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2327/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Sebastião Eustáquio do C rmo
Advogado Dr. Mauro Thibau da Silva Aiffleida
Recorrido : Prodoctor Mir.as - Procutos Farmacêuticos Ltda
Advogado Dr. Dúxia Sguaçabia

RR-2509/78 - TRT da 4a.Hegião
Hecorrente : Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado Dr. Ledir Thereza Forneck 
Recorrido : João Carros Vieira Silvera 
Advogado Dr. Jose Torres das Neves

HH-2843/78 - TRT da 4a.Hegião
Hecorrente: Banco Sul Brasileiro S/A
Advogado Dr. Jose Alberto Couto Maciel 
Hecorndo : Santiago Martins Aiteche 
Advogado Dr. Ana Maria de M. Santos

HR-3763/78 - TRT da 2aHegião
Recorrente : Aida Marques da Silva
Advogado Dr. Ulisses .Riedel de Hesende
Recorrido : Telecomunicações de São Paulo S/A TCLESP 
Advogado Dr. João Vieira de Moraes

He1atoi : Ministro Coqueijo Costa

Al-4180/77 - TRT da 2a.Hegião
Agravante : Fundaçao de Ciências Aplicadas
Advogado Dr. Neusa Õiígite Bguiaxi Bianco
Agravado ; Sindicato dos Auxiliares Ge Administração Escolai de São Paulo 
Advogado Dr.(....)

A1-205/7tí - IHl ca za.negiau
Agravante : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Adilson Antonio da Silva
Agravado: Gilberto Cypriani
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Al-213/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Nacional Brasileira S/A - Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliaiio s.
Advogado Dr. Feris Peidade Junior
Agravado : Luiz Américo Moreira de Araújo
Advogado Di. Ulisses Riedel de Hesende

AI-448/78 - TRT da 2a.hegião
Agravante : Chrysler Corporation doBrasil
Advogado Dr. Jairo Polizzi Gusman
Agravado : Jovehtino da Silva 
Advogado Dr....

AI-665/78 - TRT da 2a.Hegião
Agravante : Cupanhia Municipal de Tianpportes Coletivos
Advogado Dl. Paulo Roberto Antonio de Franco
Agravado : L' s u. a 1 d o Carnovali
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Hesende

Al-l«492/7d - TRT da úa.uegião
Agravante : S/A Diário de Notícias
Advogado Dr. Maria Joaquina Schissi 
Agravado : Henrique Ripoll Brazzaga 
Advogadu Dr. A. C. Sulgado Nunez

AI-1555/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Casa Forte S/A
Advogadu Dr. Juarez Souza Uarderley
Agravado : boria Maria de Lliveira Cavalcante
Advogadj Dr . Gecige Fragoso Modesto Junior

M1-1Ó4Ó, “8 - TRT da 2a.Região
Agrava te : -iqht - Serviços de Eletricidade S/A

1 d.u, tendo de consequência, restado 
adiados pa-a a sessão de vinte e quatro 
de outubro do ano de mil novecentos e 
setenta e o'to os processos em que Sua 
Excelência figurava como relator ou re
visor. Foi adiado para a segunda quin
zena de novemb-o o julgamento do RR 
43-78, a pedido do douto patrono do re- 
cor-ido com a aquiescência da parte ad
versa. As quatorze horas e conqüenta 
minutos encer-ou-se à sessão, esgotando- 
se à pauta. E, para constar, Eu, Sece- 
tária da Turma, lavrei a presente ata 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor M‘nistro Presidente e por mim su
bscrita. Aos dezessete dias do mês de 
outubro do ano de mil novecentos e se
tenta e oito.

Brasília. 7 de novembro de 1978. — 
Neide Aparecida Borges Ferreira, Sec^e- 
tá-ia da Segunda Turma.
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7 dvagada Dr. Célio Silva 
Agravado : Euclides Spanguero 
AQuagado Dr. Maria Aparecida Duenhas

AI-1949/78 - TRT da latíegiao
Agravante : J a 11 o Moraes Frerieira
Advogado Dr. '\ely Cafure
Agravado : berviço Social da Industria - SESI
Advogado Dx. Adamastor Maiçal Senos

A1-2056/ - THT da la.Regiao
Agravante»: Companhia de íransportes Coletivos do Estado do Rio de 

Janen o
Advogado Dr. Ama-do Pereira' de ' uarda
Agravado : Aerxr Galvão
Advogado Dr. ólisses Riedel de Reser.de

Ai-2243/7t - KT da 3a. Região
Agravante : Fiat Automóvel S/A
Advogado Dx. Mauto Thibau da Silva Almeida 
ngravadj : ’urilo Conceição dos Santos 
Advogado Dr. Camillo Amin Jorge

A1-2286//8 - TRT da 2a.Região
Agravante : General Motors do Brasil S/A
Advogado Dr. Emmariuel Lcilos
Agravado : Pedro Paulo dos Santos
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Al-2367/78 - IhI da 2a.Região
Agravante : Pirâmides Brasilia S/A. - Ind. e Comércio
Advogado D i. Edgard Br osso
Agravado : Américo Brasil Liguori
Advogado Dr. Nelson Esteves Sampaio

A1-2A20/7B - TiT da la.Região
Agravante : Nova Texas Veículos S/A
Advogado Dr. Uscar Jehu .
Agravado : Nelson Pereira Batista
Agravado : Nelson Pereira Batista
Advogado Dr . Manoele Barbosa de Lemos

AI-2472/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Ultragaz S/A 
Advogado Dr. Ricardo Lisboa Junqueira 
Agravado üarby Ariovaldo de Campos 
Advogado Dr. Silvio Antonio de Oliveira

AI-2529/78 - THT da 2a.Região
Agravante : Delfin S/A - Crédito Imobiliário
Advogado Dr. Odair Anna Merli
Agravado : Dorival Carlos Dutra de Souza
Advogado Dr. Renato Rua de Almeida

Al-2590/78 - TR7 da la.Região
Agravante : Companhia Estadual de Gá’s do Rio de Janeiro - CEG
Advogado Dr. José í oura Rocha
Agravado : Maria Jose Chagas dos Santos
Advogado Dr. Jorge dos Anjos Vieira

AI-2667/78 - TRT da la.Região
Agravante : Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE
Advogado Dr. Maria Angélica Allemand Fernandes da Costa
Agravado : Ernani Vidal Irior
Advogado Dr. Celestino da Silva Junior

AI-2742/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Rubem Romeiro Peret
Agravado : Afonso Pio
Advogado Dr. Mucio Wanderley Borja

Al-2794/78 - TRT da 2a.Re^oo
Agravante : Gutermann S/A. - Linhas para Costura
Advogado Dr. Cesar Augusto Salles Caldas
Agravado : Idail Pe.ieira e Outro
Advogado Dr(..............)

Relator : Ministro Coqueijo Costa
Revisor : Mi-istro Ary Campista

RH-1881/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Advogado Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves
Recorrido : Salvador Priolli Netto
Advogado Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-2330/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Bgnco Nacioanl S/A
Advogado Dr. Carlos Üdorico Vieira Martins
Recorrido : Helio Luiz lèr e i r a Moyses
Advogado Dr. ^rancisco Kioyasu Shimabukuro

RR-2510/78 - TRT^da 4a.Região
Recorrente : José Adao Dorr Teixeira
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Cia. Estadual de Energia Elétrica
Advogado Dr. Gilberto de Oliveira

RR-2749/78 - TRT da 9a.região ~
Recorrente : Mather - Assessoria, Administração e Planejamento Ltda 
Advogado Dr. Julior Assumpção Malhadas
Recorrido : Geraldo Bueno Craveiro de Sa 
Advogado Dr. Edvaldo de Melo

RR-2844/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Ivali Elena Marin Benech
Advogado Dr . I .ilus Airuldo feiieira Selva
Recorrido : Hércules S/A. - Fabrica de Talahres
Advogado Dr. Luiz Garcia Neto

RR-3765/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Serviço Lecionei de Aprendizagem Comercial - SENAC 
Advogado Dr. Victoi de Castro Neves

Recorrido : Luiz urosso
Advogado D.. J. Gradeiro Guimaraes

Reator : Ministro Ary Campista

AI-201/78 - TRT da 2a.Região
Agravante x Antonio Alves Loureiro
Advogado Dr. Miguelson David Isaac
Agravado : Banco do Estado de São Paulo S/A
Advogado Dr. Alencar Naul Rossi

Al-446/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Edgard Pereira da Silva Filho
Advogado Dr. Bosco Araújo de Menezes
Agravado : Rede ferroviária Federal S/A - Superintendência Regional 

Sau Paulo
Advogado Dr. Waldeloyr Presto

AI-1549/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Banco Mercantil de Sãu Paulo S/A.
Advogado Dp. Décio de Jesus Borges da Silva
Agravado Ademar Vecchi
Advogado Dr. Marcus Tomaz de Aquino

Al-1566/78 - TRT da >a.Região
Agravante : Santa Casa de Mi-ser i curdia de Belo H rizonte
Advogado Dr. Sérgio Lucio Guimarães de Abreu n
Agravado Agenor Preira dos Lantos 
ndvuga”do Dr...........

AI-1947/78 - TRT da xa.Regiáo
Agravante : Condomínio do Edifico São José
Advogado Dr. José Maria Pinto da Silva
Agravado Helena Soares da Fonseca
Advogado Dr. Zadyr Pinho Alves do Vdler

AI-11992/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : Oscar Antonio Demétrio
Advogado Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva
Agravado : Forjas Taurus S/A
Advogado Dr. Beatriz Sancivente Ilha Moreira

AI-2218/78 - TRT da 9a.Região
Agravante : Estado do Paraná
Advogado Dr. Antonio Carlos Luchesi
Agravado : Helena Feieira 
Advogado Dr. Eleno Coelho

AI-2284/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : General Motorso do Brasil S/A
Advogado Dr. LBilos H. Z. Mazzeo
Agravado : Maximino Teixeira da Costa
Advogado Dr. Erineu Edson Maiarusi

AI-2347/78 - TRT da la.Região
Agravante : Izabel Pereira Martins
Advogado Dr. Aprigio Pagne Filho
Agravado : Center Hotel S/A
Advogado Dr. Maria das Graças (j. -ouza

AI-2418/78 - TRT da la.Região
Agravante : Produtos Pindorama Perfumarias S/A
Advogado Dr. Üswaldo Monteiro Ramos 
Agravado : Luiz Baptista de Oliveira 
Advogado Dr . (.......... )

AI-2430/78 - TRT da 3a.Hegião
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. Afranio Viexra Furtado
Agravado Orlinda Costa Sampaio
Advogado Dr. Wilson Carneiro Vidigal

AI-2527/78 - TRT oa 2a.Região
Agravante : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Agravado : Luiz Joaquim dos Santos
Adogadc Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2588/78 - TRT tí la. Região
Agravante jüswaldino de Moraes
Advogado Dr. Jairo Nogueira Guimarães
Agravado : Companhia Docas do Rio de Jareiro
Advogado Dr. Maurício Medeiros Losta

AI-2665/78 - TRT da la.Região
Agravante : Gráfica Editora Primor S/A
Advogado Dr. Antonio Carlos Ferreira
Agravado : Lucia Reinold
Advogado Dr. Ayrton Turris da Silva

AI-2739/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Siderúrgica Coferraz S/A
Advogado Dr. Salvador da Costa Brardão
Agravado : Carlos Alberto Basílio e JJutros
Advogado Dr V Idecirio Teles Veras

AI-2792/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Orlando Antonio Capella Ferne des
Agravado : Luiz Ribeiro Campos
Advogado Di. Koshi Ono

AI-3466/78 - TRT da 3a.Região
Agravate : Sociedade de Abastecimento de Braelia S/A - SAB
Advogado Dr. Ordélio Azevedo Sette
Agravado : Jose Mirtes Oliveira Ribeiro
Advogado Dr. Francisco Gomes de Macedo

Relator : Ministro Ary Campista 
Revisor : Ministro Lomba Ferraz

RR-12/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Edair Deconto e lochpe S/A - Crédito, financiamento e Inves

timentos - ICRLFI

Reser.de
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Advogado Drs. Fernando Castro e Paulo Serra
Recorridas ; Os Mesmos

RR-1960/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Carlos Alberto Festa
Advogado Dr. Ana Célia Campos
Recorrido Banco Safra S/A
Advogado Dr. Cândido Francisco Pontes

RR-2187/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Célio Silva
Recorrido : Waldomiro Barbosa de Oliveira 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2505/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : UNIBANCO - União de Btncos Brasileiros S/A
Advogado Dr. Tito Flêvio Aúde
Recorrido : 3ose Augusto Rist Netto
Advogado Dr. 3eeé Torres das Neves

RR-2825/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Siderúrgica Riograndese S/A
Advogado Dr. Enio A. Cheuche Coelho
Recorrido : Lauro Marques Marins 
Advogado Dr. Beatriz Flores dos Santos

RR-2954/78 - TRT^da 2a.Região
Recorrente : 3osé Adauto Alves Freitas 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : Frigorífico Guapeva S/A 
Advogado Dr. Felisquis Kalaf

Relator ; Ministro Lomba Fenaz

AI- 199/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Deoclides Domingos da Silva
Advogado Dr. Adalgisa Gomes correa
Agravad o : Loyal - Serviços de Vigilância
Advogado Dr..............

AI-214/78 - TRT da 2a.Região
Agravate : General Electric S/A
Advogado Dr. 3onhson Meira Santos
Agravado : Manoel 3ose da Silva
Advogado Dr. Koshi Ono

AI-459/78 - TRT da 4a.Região
Agravnte : Transforte Sul S/A
Advogado Dr. Luiz Garcia Neto 
Agravado : paulo Ambos Baum 
Advogado Dr. Mery Bavia

AI-462/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Municipal de Transportes Coetivos
Advogado Dr. Nelson Dias_ • 
Agravado : Eugênio Turlão 
Advogado Dr. Blisses Riedel de Resende

AI-1488/78 - TRT da ia.Região
Agravante : Cooperativa Central dos Brodutos de Leite Ltda
Advogado Dr. Valerio REzende
Agravado : Cláudio Ferreira de Almeida
Advogado Dr. Ivete Mc ClogFrie

AI-1490/78 - TRT da la.Região
Agravnte: Nicolino 3orge Serpa
Advogado Dr. Maria Teixeira 
Agravado : Eden Ferreia Antonio 
Advogado Dr. 3ayme Naifeld

AI-1500/78 - TRT da 4a.Região
^ravante s Redd Ferrovia*ria Federal S/A - Sistema Regional Porto Alegre 
Advogado D. Roberto Engel de Calasans 
Agravado : Luiz Guilherme de Souza Fillho e Outro 
Advogado Dr. Luiz Heron Araújo

AI-1557/78 - TRT da^Sa.Região
Agrav te : 3aime Plínio da Silva Mascarenhas
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Companhia Brasileira de Dragagem
Advogado Dr. André Barachísio Lisboa

AI-1564/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. Waltencyr de Meloo Franco
Agravado : Flávio 3unqueira Valle e Outros
Advogado Dr. Fernando Otávio de Paiva Marinho

AI-1945/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Independencia S/A. - Financiamento, Crédito e Investimentos 
Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim Rbortella
Agravado : Matilde Ingritt 3anson 
Advogada Di. Gilberto Sant'Anna

AI-1990/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : NIMBUS S/A - Ônibus e Furgões
Advogado Dr. Renato D. Zuco
Agravado : 3oão Marcante
Advogado Di...........m
AI-2077/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Construtora Imam Ltda
Advogado Dr. Teimo Moura Tenorio
Agravado : 3ose Gomes
Advogado Dr. Wenio Balbino de Castro

AI-2282/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Abílio Gonçalves Bispo e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravado : Rede Ferroviária Federal S/A 
Advogado Dr. Cailos Fredec.ro Torres Machado

AI-2339/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Material Ferroviárioa S/A. MAFERSA

Advogado Dr- 3osé Cabral
Agravado : Laurentino Garcia Sobrinho
Advogado Dr. Vera Lucia de Sousa

AI=2416/78 - TRT da la.Região
Agravante : Flávio da Silva
Adogado Dr. Carmelo Corato
Agravado Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Yvan de Gusmão França Baptista

AI-242B/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Antunes Maciel Sa -Serviços de Crediário, Cobrança e Procejà 

sarnento de Dados S/A
Advogado Dr. Guilherme Galvao e Caldas da Cunha
Agravado : Aloisio Moreira
Advogado Dr. 3ose Torres das Neves

AI-2525/7B - TRT da 2a.Região
Agravante s Ford Brasil S/A
Advogado Dr. Cassio Mesquita Barros 3unior
Agravado : Cláudio Timóteo
Advogado Dr. Erineu Edison Maranesi

AI-2572/7B - TRT da 2a.Região
Agravante : Light- Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Agravado : Manoel Rosendo Sobrinho
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2653/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Cia. Vale do Rio Doce
Advogado Dr. Galba 9ose dos Santos
Agravado : Arnaldo Pimenta e Outros
Advogado Dr. Loredano Aleixo

AI-273é/'7B - TRT da 2a^.Região
Agravante :Banco Francês e Italiano Para a Amércia do Dsul S/A
Advogado Dr. Paulo Leme daFonseca
Agravado : Antonio Ferreira de Oliveira
Apvogado Dr. 3ose Torres das Leves

AI-2765/7Õ - TRT da 2a.Região
Agravante : usinas Paulistas de Açúcar S/A
Adogado Dr. 3osé Brandão Savoia
Agravadcs: Antonio Deis e Cetros
Advogado Dr. Augusto Baldocci

AI-3279/78 - TRT da la.Região
Agravante : Andiara Menezes
Advogado Dr. 3oel Menezes
Agravado : Sisal Máquinas S/A
Advogado Dr.3osé Augusto Caula e Silva

Relator : Ministro Lomba Ferraz
Revisor : Ministro Wagenr Giglio

RR-15/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre e 

Terezinha Demoliner Menegat e Outra
Advogado Dr. Maria C. Cestari e Saul de Mello Calvete
Recorridos : Os Mesmos

RR-2314/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - SERAB
Advogado Di. Ruy 3orge Caldas Pereira
Recorrido : Francisco Cabral de Moraes Neto
Advogado Dr. UlissesRiedel de Resende

RR-2326/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Minas Gerais 

S/A - DIMINAS
Advogado Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Recorrido : Aloísio Alves Ferrei a Duca
Advogado Dr. Silvia Lea de Andrade Bicalho

RR-2508/78 - JRT da 4a.Região
Recorrente : Guomar Teresinha dos Santos e Outra
Advogado Dr Wilmar Saldanha da Gama Pádua
Recorrido : Forjas Taurus S/A
Advogado Dr. Beatriz Sancicente Ilha Moreira

RR-2842/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Oscar Marocco e Arrozeira Brasileira S/A 
Advogado Dr. Edson Morais Garcez e Breno Sanvicente 
Recorridos : Os Mesmos

RR-3762/78 - TRT da 2a.flegião
Recorrente : Carlos Pereira e Outros
Advogado Dr. Ulisses-Riedel de Resende
Recorrido : Tinturaria e Estamparia de Tecidos Fernandes S/A
Advogado Dr. B. Hibeiro dos Santos

Relator : Ministro Wagner Giglio

AI-4253/77 - TRT da la.Região
Agravante : Altamirando Rodrigues de Aragão
Advogado Dr.nF. Otávio Loureiro Maia
Agravado : B rdella S/A - Indústrias Mecânicas
Advogado Dr.•Emanuel Carlos

AI-206/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Chyrsler Corporation do Brasil
Advogado Dr. 3airo Polizzi Gusman
Agravado : Athaide Francisco de Vasconcelos
Advogado Dr....

•LI-449/“ô - TRT da 2a.Região
AgiawErte : industrias Emaroel Rocco S/A
Advogado Dr. \oedy de Castro Mello
Agravados : 3ose Agnaldo de Cliveira e Outros
Aovogado Dr. Llisses Riedel de Resende

AI-666/7S - TRT ca 2a.Região
Agí a var te. : Ace'xio Tromtetti

Fredec.ro
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Advogado Dr. ulisses Riedel de Resende
Light - Serviços de Eletricidade S/A

Advogado Dr. Celio Silva

AI-1493/78 - TRT da 4a. Região
Agravante : Banco do Brasil S/A
Advogado Dr. Pery Menezes Moreira
Agravado : Willy Peker
Advogado Dr. Ara Maria de Morasi Santos

AI-1556/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Conpanhia de Eletricidade do Estado da Bahia - EOELBA
Advogado Dr. Jose Lopes de Azevedo
Agravado : Edima Pimentel Moreira
Advogado Dr . Rubens Mário de Macedo

AI-1652/78 - TRT da 2a. Região 
Agravante : Cia. Principal de 
Advogado Dr.Joao Camargo Dias 
Agravado : Antorio Isodoro da 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de 

Transportes Coletivos

Silva Soori^ho 
e serde

-2-195“/’! - 7-7 ca 3a.Re^iao
Agiava^te : 7ras'pcrtes Sao Geraldo S/A
Ovogado Dr. :iâTíç Alves ibeiro

A-iavacc : Eli 7 a ~ p □ s ca E i u z
^cvogaco Dr. _a7 Freitas

Í-2D5-/- - 7-7 ca la."egião
-gravaste : ^deix^c pimenta Velloso Filho
Acvogaco Dr . Dose Fer-a-dc /i~ees -ocna
Agravaco : Co~l-ro - Cia. ‘-'o^icipal de Limpesa Urbana
Advogaco Dr. Lrla^co Freitas ôrardao

AI-2100/“c - TRT ca 5a.Região.
Agravare : A. v. Sa - Serviços de Crediário, Cobrança e Processamento 

de Dados S/A
Advogado Dr. Aldovandro Souza Chaves
Agravado : 5 . Jose Servulo da Motae Dutra
Advogado Dr. Juarez Teixeira

AI-2244/78 - TRT da 3a.região
Agravante : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Carlos Victor Muzzi
Agravado : Ronaldo Ayres Rodrigues Drumond
Advogado Dr. Dose Torres das Neves

AI-2287/78 - TRT da la.Região (corre junto com AI-2288/78)
Agravante : Prlar S/A
Advogado Dr. Antonio Geraldo Cardoso
Agravado : Fidolo Jose Corrêa
Advogado Dr. A.Mario Tenrreiro

AI-228B/78 - TRT da la^Região (corre junto com AI-2287/78)
Agravante : Fidolo Jose Corrêa
Advogado Dr. A. Mario Tenrreiro
Agravado : Prolar S/A
Advogado Dr. Antonio Geraldo Cardoso

AI-2421/78 - TRT da la.Região
Agravante : Augusto Celso de Faria
Advogado Dr. Rodolfo Icamar A. de Carvalho
Advogado Dr. José Quintela de Carvalho

AI-2473/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr. Ana Izabel F. Bertoldi Juliano
Agravado : Romi_d.do Antonio Barbosa e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2640/78 - TRTda 2a.Região
Agravante : Joaquim José da Silva
Advogado Dr. UliseesRiede1 de Resende
Agravado : Topkapi Malhas Ltda 
Advogado Dr.:. . .

AI-2530/78 - TRT da 9a.Região
Agravante : Toledo do Brasil - Industrias de Balanças S/A
Advogado Dr. Maria Helena Mendonça Pitta
Agravado : Manoel José Pereira
Advogado Dr. Edival Protski Martins

AI-2606/78 - TRT da 3a.Região
Agravante ; Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Luiz Antonio de acedo Lacerda
A-gravados : Hamilton Rodrigue^Militão e Outros
Advogado Di, Jorge Franklin Alves Felipe

AI-2668/78 - TRT da la.Reyião
Agravante : Francisco Jose Moreira e Outro
Advogado Dr. tarcos Vinícius Menezes Bahury
Agradado : Centrais Elétricas Fluminenses S/A. - CELF
Advogado Dr. Hugo Mosca

AI-2746/78 - TRT da 3a.Região
Agravnte : Banco Nacional 5/A
Advogado Dr. Carlos Odocico Víeia Martins
Agravado : Harle^ Mageste Batia
Advogado Dr. Jose Torres às Neves

AI-2795/78 - TRT da 2a..Região
Agravante : Banco Fances e Italiano Para a Amércia do Sul S/A
Advogado Dr. Paulo Leme da Fonseca
Agravado : Conceição Mattos Lousa 
Adwoqado Dr. Ulisses Riedel de Resende
He 1atoi ; Ministro wagner Liglio 
Heüsur : Ministro Barata Silva

RR-1957/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Banco do Brasil S/A 
Advogado Dr. Luiz Leite Corrêa 
Recorrido : Sindicatos dos Empregados -em Estabelecimentos Bancários de 

Itaperuna.
Advogado Dr. Jose Torres das Ne\es

RR-2572/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Recorrido H: Luiz Carlos Costa
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2568/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Sérgio Souza Sant'Anna
Advogado Dr. Valter Bertanha Valadão
Recorrido : Novo Rio - Crédito, Fianciamento e Ivestimento S/A
Advogado Dr. Djalma Tavares C. Melo Filho

RR-2423/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Carroceiras Eliziario 5/A - Ind. e Comercio
Advogado Dr. Milton M. Camargo
Recorrido : Miguel Aranda de Lima
Advogado Dr. Beatriz Flores dos Santos

RR-2923/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Maurício Medeiros Costa
Recoriido : Milton Lima Nogueira
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3767/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Sindorio Faust
Advogado Dr. UlissesRiede1 de Resende
Recorrido : Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Advogado Dr. Heraldo Jubilut Junior.

Brasília, 16 de novembro de 1978

Mario de A. Pimérrtel Júnior 
Secretário'da 3a.Turma

Secretaria da 3a. Turma
Despachos

AI-4349/77
Embargante: José Jorge Grugel

(Dr. Geraldo Cezar Franco)
Embargado: Banco Nacional S/A

(Dr. Modestino Leão da Paixão)
Despacho
A Turma negou provimento ao Agravo do Autor por entender 

que a matéria é Fática e não enseja a revista.
Pede embargos o reclamante alegando violação ao art.896' 

da CLT, ao art.17, § 32 da Lei 5.107/66 e 468 consolidado, além 
de divergência de julgados.

0 acórdão regional (Fls.33/36) Fundamentou-se em que não 
houve nenhum ajuste sobre o percentual da indenização, Fixado ' 
em importância certa, superior ao percentual minimo estabeleci
do na lei.

A matéria é realmente Fática, aFastando assim as viola - 
ções apontadas e a divergência.

IndeFiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-275/78
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Roberto Benatar)
Embargados: Raimundo Porto Vieira e outro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da Ré ao entendimento 

que o Servidor cedido tem os direitos dos empregados da empresa 
onde ele se insere.

Pede embargos a Rede alegando que o v. acórdão embargado 
violou o art. 5a da Lei 4345/64 e o art. 6e da Lei 4564/64, bem 
como o art. 896 da CLT e o art. 153, § 22 da Constituição Fede
ral, além de conFlito Pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais ine - 
xistem e os arestos apontados como divergentes já estão supera
dos pela Súmula 50.

IndeFiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-384/77
Embargante: Banco Real S/A

(Dr. Moacir Belchior)
Embargado: AlFredo Merçon

(Dr. Nestor de Almeida)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do réu quanto às prelimina 

res de irregularidade na publicação da pauta, pela nulidade e pe
la prescrição, e taínbém não conheceu quanto ao mérito.

Pede embargos o Banco réu alegando que o v. acórdão embar
gado violou sentença normativa prolatada no DC-117/71 por prorro
gação da vigência de uma de suas cláusulas de um dos limites tem
porais estabelecidos, (cláusula 14a.).
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Inexistente violação de sentença normativa, já que as ins
tâncias percorridas reconheceram a incorporação das vantagens a- 
tribuidas pelo DC - TRT -117/71 ao salário dos empregados, que à 
época, a elas faziam jus.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2773/77
Embargante: Volkswagen do Brasil S/A

(Dr.. Fernando Barreto de Souza)
Embargado: Dorival Tarabouca

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor e deu-lhe provimento' 

para restabelecer a sentença.de is grau, por entender que: "Os re 
pousos legais, no direito brasileiro, são nitidamente distintos e 
nã o se comunicam nem se interabsorvem".

Ambas as partes interpuseram embargos de declaração. Os do 
Autor foram acolhidos, para declarar que, no mérito, a revista ' 
foi provida, para julgar procedente a reclamação. Quanto os da em 
presa foram acolhidos, apenas na parte da prescrição, para, su - 
prindo a omissão havida, declarar, que ela incidirá parcialmente ' 
na forma do Prejulgado 48.

Finalmente pede embargos a ré alegando divergência juris - 
prudencial e salientando que, se por ventura for mantida a conde
nação, seja observado o biênio prescricional.

Mas o conflito apontado não se estabelece face os iterati
vos pronunciamentos deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma 

rr-2629/77
Embargantes: Antonio Frejat e S/A Jornal do Brasil

(Dr. Ordélio Azevedo Sette e Dr. José Francisco Boselli) 
Embargados: os mesmos

Despacho
A Turma (fls.288/290) decidiu conhecer da revista do empre 

gado apenas no que se refere ao salário complessivo e no mérito ' 
deu-lhe provimento, em parte, para que em execução se apurem as 
horas extras prestadas em serviço interno, se houver, respeitada* 
a prescrição bienal, determinando-se o pagamento se for o caso. 1 
Quanto à revista da Empresa dela conheceu e deu-lhe provimento pa 
ra excluir da condenação o adicional de republicação.

O S.S. Jornal do Brasil apresenta embargos de declaração a 
fls.292 que, em Acórdão de fls.295, são acolhidos em parte decla
rando que as revistas foram conhecidas e providas, nos termos da* 
conclusão do acórdão embargado.

1) Do recurso.de embargos do reclamante
O reclamante inconformado, parcialmente, com o v. Acór

dão da Turma opõe embargos com fundamento nas alíneas a e b do * 
art. 894 da CLT, alegando que o Acórdão ao não conhecer da revis
ta do Reclamante, no que respeita à inexistência de coisa julgada 
item II fls.255/258 dos autos, Recurso de Revista - e interrupção 
da prescrição - item III, fls.258/260 dos autos - Recurso de Re - 
vista - violou o art.896 alíneas a e b da CLT. Alega, mais, viola 
ção do § 42 do Art.153 da Constituição Federal e ao Art.832 d"ã 
CLT; Arts.467 do CPC c/c o Art.769 da CLT e ao Art.474 do CPC; ' 
Art.172 do CC c/c o Art. 82 da CLT e Art.11 do diploma Consolida
do; alega ainda violação à Lei 605/49 e o próprio Art.940 do CC * 
c/c o Art. 82.da CLT; aos Arts.42, 59 e 62 da CLT, além do Dec. * 
Lei 972/69 e Art.303 consolidado.

Mas para se chegar à conclusão pretendida pelo embargante* 
e pelos argumentos expendidos no seu recurso de fls.2p8 e segs.,' 
necessário seria entrar na reapreciação da prova dos autos o que 
é vedado nesta instância. Ademais as alegadas violações literais a 
dispositivos legais não restam assentes ies que resultam de inter 
pretações.

Do exposto, violação de literal disposição dos Arts. e ' 
Leis mencionadas não ocorre, tratando-se de matéria interpretati- 
va. Pelo que, indefiro os embargos do reclamante.

2) Dos embargos da empresa
S/A Jornal do Brasil também apresenta embargos (fls.307/ 

309) alegando que no recurso de revista do reclamante, na parte ' 
pertinente a horas extras inexiste uma só palavra sobre serviço ' 
interno, daí porque a ven: Acórdão Embargado viola o Art.128 do* 
CPC e mais o Art.459, § único do mesmo diploma legal, e violou ' 
o Art.896 da CLT.

Entretanto, a matéria é interpretativa e violação de lite
ral disposição dos Arts. e dispositivos mencionados pela empresa* 
empregadora não ocorre.

Do exposto, também indefiro os embargos do S.A. Jomald do 
Brasil.

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2/^/77
Embargantes: José Dias de Oliveira e outros e S/A - Indústrias 

Reunidas F. Matarazzo
(Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Carlos Pujol) 

Embargado: os mesmos
Despacho
A Turma não conheceu de ambas as revistas por desfundamen- 

tada.
Pede embargos ambas as partes alegando violação do art.896 

da CLT, sem contudo destruir a sólida fundamentação pela qual am
bas as revistas não foram conhecidas.

Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3726/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A (Superintendência Regio

nal - São Paulo - SR 4)
Embargados: Silvio dos Santos e outros

(Dr. Jurandyr P. de Assumpção)
Despacho
A revista da Rêde foi conhecida porém desprovida em proce£ 

so em que se discute o direito ao adicional de insalubridade paga 
pela empresa e demais empregados.

Pede embargos a Rêde insistindo na violação do art.153 da 
Lei Maior com apôio da própria fundamentação.

Mas não se conseguiu demonstrar a violação constitucional * 
apontada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3771/77
Embargante: Iria Navarro de Oliveira

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Mercatítulos S/A - Corretora de Câmbio, Títulos e Valo 

res Mobiliários
(Dr. Marco Antonio Marques Cardoso)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e lhe deu provimento pa

ra julgar improcedente a ação em processo em que se discute a jor 
nada reduzida para os empregados das Distribuidoras de Valores ' 
Mobiliários.

Pede embargos a Autora apresentando divergência que abre ' 
campo ao processamento dos embargos.

Defiro e determino o seu processamento com abertura para a 
resposta.

Brasília, 14 de n"ovembro de 1978
Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oitcj dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Marco Antonio Marques Cardoso

RR-4269/77
Embargantes: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Maria das Graças 

dos Santos
(Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves) 

Embargados: os mesmos
Despacho
A Turma (fls.176/178) resolveu que o "Prejulgado 46 é abran 

gente e não restritivo", e conheceu da revista quanto ao pagamen
to de horas extras ao caixa bancário e, no mérito deu-lhe provi - 
mento para excluir da condenação o pagamento das duas primeiras ' 
horas extraordinárias prestadas.

A bancária reclamante interpõe embargos declaratórios a fls 
180/182 que são julgados, a fls.l85§186, como protelatórios apli
cando-se à embargante a multa de 1% sobre o valor da causa.

1) Embargos do reclamado
0 Banco reclamado inconformado com o decisório da Turma 

opõe recurso de embargos (fls.188/193), alegando violaçao ao art. 
897 letras a e b da CLT, pois que sustenta que os Prejulgados não 
se prestam mais a obstruir recursos, face à declarão de inconsti- 
tucionalidade ao Art.902, § 12 da CLT pelo STF.

Em que pese os bem fundamentados argumentos expendidos do 
recurso, tem entendido este TST, que os Prejulgados valem também* 
pela comprovação da uniformidade orientação da Justiça do Trabalto 
sobre as matérias nelas contidas.

senten%25c3%25a7a.de
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Pelo que, aplicando a Súmula 42, eis que, no caso se trata 
de matéria superada por iterativa, notória e atual jurisprudência 
indefiro os embargos do Banco.

2) Embargos da reclamante
A bancaria reclamante inconformada com o decisório da Tur

ma, opõe embargos (fls.195§199) alegando ofensa ao § 22 do Art.224 
da CLT, ao item I do Art.535 e § único do Art.538 do CPC, além de 
dissentir da jurisprudência. Ademais, traz à colação acórdãos di
vergentes sobre a matéria.

Defiro os embargos da reclamante face o conflito pretoria- 
no comprovado, e determino o seu processamento com abertura de 
vista ao Banco embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Lino Alberto de Castro

RR-4345/77
Embargante: Companhia Docas do Rio de Janeiro

(Dr. Ildélio Martins)
Embargados: Esio Rodrigues Peon e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A revista da ré não foi conhecida e foram rejeitados os ' . 

embargos declaratórios.
Pede embargos a ré apresentando divergência sobre a valida 

de do quadro de carreira.
defiro os embargos e determino o seu processamento com a 

intimecão do embargado para a resposta.
Brasília, 14 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, ao embargado por 8 (oito) dias para a impugnação 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-4616/77
Embargante: Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargados: Carlos Vemey da Silveira e outro

(Dr. Alino da Costeiro)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da Empresa-ré; quanto à revista 

dos Autores conheceu e deu-lhe provimento por entender que "Comprovada 
a identidade de função, devem ser equiparados os salários. Nada impede 
que a diferença salarial seja decorrente de anterior equiparação do 
atual paradigma do equiparando".

Pede embargos a ré alegando violação ao art.461, §§ 22 e 32 e 
ao art. 896 da CLT, além de conflito pretoriano.

Sendo idênticos os trabalhos executados idêntica há de ser a 
remuneração, sendo irrelevante que a remuneração de um decorra de de
cisão judicial.

Na verdade, a identidade funcional é entre os três.
Inexiste violação legal e o conflito apontado não se estabelece.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-4847/77
Embargante: Francisco Julião Milhome

(Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa)
Embargado: Viação Aérea São Paulo S/A - VASP

(Dr. Ildélio Martins)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor porque entendeu que não 

houve qualquer julgamento além dos limites da litiscontestatio e que 
qualquer revolvimento importaria no reexame de fatos e provas.

Nos embargos sustenta o Autor violação do art.896 da CLT e do 
art. 128 do CPC.

Mas as alegadas violações legais não foram demonstradas.
Indefiro os embargos.
Intime-se. .
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-4852/77
Embargante: Empresa Municipal de ônibus S/A

(Dr. José Márcio couto)
Embargado: João Ribeiro da Silva

(Dr. Milton de Moraes Emery)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor e deu-lhe provimento 

para restabelecer a decisão de 12 grau. A Eg. Turma ssim enten - 
deu:

"Confissão. Notificada para prestar depoimento, desneces
sária nova notificação se a audiência foi adiada. 0 termo de a- 
diamento não tem de reafirmar a pena já cominada. Nem a notifi - 
cação de prosseguimento. A audiência é uma, embora possa ser des 
continua no tempo".

Pede embargos a ré entendendo que frente ao princípio de 
isonimia contido no art.153 da Constituição Federal, mediante o 
qual todos são iguais perante a lei, aplicável é ao caso a Súmu
la 9 deste Tribunal. Alega ainda violação ao art. 844 da CLT e ' 
conflito Pretoriano.

Mas as alegadas violaçãoes legais inexistem, bem como é 
aplicável á hipótese.a Súmula 7. E os w. arestos apontados como 
divergentes já estão superados pela iteratividade dos pronuncia
mentos deste Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-5037/77
Embargante: Petróleo Brasileiro s/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Orlando Moreira Maia

(Dr. Nilson Sepúlveda)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e, no mérito negou-lhe 

provimento em processo em que se discutia o pagamento, como ex
tra, dos 45 minutos trabalhados diariamente além das oito horas 
para compensar o não trabalho aos sábados e ainda a incidência' 
do adicional de periculosidade sobre os triénios.

Pede embargos a ré sustentando divergência jurispruden - 
ciai que autoriza o livre trânsito do recurso eis que se encon
tra em consonância com a súmula n2 7O e 85.

Defiro os embargos e determino o seu processamento com ' 
abertura de vista ao embargado paira resposta.

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação
Ao Dr. Nilson Sepúlveda
RR-5114/77
Embargante: Domingos de Souza Vasconcelos e outros

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Cia. Docas do Rio de Janeiro

(Dr. Ildélio Martins)
Despacho
A Turma decidiu conhecer do recurso de revista da Cia. ' 

Docas do Rio de Janeiro e no mérito deu provimento ao apelo ' ' 
acentando que fazendo o funcionário público opção pelo regime da 
CLT, levando consigo quinquênios e estes deferidos por lei não' 
há como, já no novo regime, fazer melhores os critérios de inci
dência do adicional por tempo de serviço do que aqueles previs - 
tos na própria lei invocada, ou seja, sem majorações.

Os reclamantes inconformados com a declaração de improce
dência da reclamação, entendem violados os dispositivos legais : 
Art.ie, § 22, 22 da Lei 6184 (Lei da Opção); Art.153, § 32 da 
Constituição Federal e Art. 457, § l2 da CLT.

Mas não ficou demonstrada a alegada violação literal dos 
dispositivo^ legais apontados, tratando-se de mera matéria inter 
pretativa.

Do exposto, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR*53O4/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Manuel Alves Azevedo

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Despacho
A Turma (fls.131/132) entendeu que as gratificações semes

trais e contratuais, constituem instituto diverso do 132 salário. 
Assim, sem a natureza da natalina, não podem ser com essa compen
sadas. Conheceu da revista do empregado e lhe deu provimento para 
excluir a compensação da gratificação semestral com a natalina.

Inconformado o Banco Brasileiro de Descontos S/A opõe em - 
bargos, com fundamento no Art.894 letra b da CLT.

Sustenta o Banco Brasileiro de Descontos S/A reclamado que 
houve'violação do Art.896 da CLT, inobservância do Prejulgado 17 
deste TST e conflito de julgados.

Mas, a alegada violação literal de disposição do Art.896 ' 
não ocorre. Quanto à aplicação do Prejulgado 17, não há que se 
discutir, pois não é a hipótese dos autos, e os arestos trazidos'
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à colação, já estão superados pela iteratividade dos pronunciamen 
tos deste TST sobre a matéria. Súmula 42.

indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-87/78
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Milton Ramos

(Dr. Ramayana Tito Paraíso)
Despacho
A Turmg (fls.142/145) decidiu pela incidência do adicional 

de periculosidade sobre os triénios, negando provimento ao apelo' 
da Petrobrás, em voto da minha lavra.

Inconformada a reclamada opõe embargos de fls.147/169, ale 
gando violação de lei e divergência pretoriana.

Durante longo tempo, forte foi a divisão de opinioões nos 
pretórios trabalhistas, no que tange às bases de incidência do 
adicional de periculosidade.

Entretanto, este TST recentemente emitiu novas Súmulas uni 
formizando a orientação jurisprudencial em diversas matérias. En- 
tre elas a dos presentes autos.

Face à Súmula 70 que diz: "o adicional de periculosidade ' 
não incide sobre ós triénios pagos pela Petrobrás", é de se admi
tir o presente recurso, eis que a decisão da Turma é contrária ao 
sumulado posteriormente.

Do exposto defiro os embargos e determino o seu processa - 
mento com abertura de vista ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
MinistroPresidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação
Ao Dr. Ramayana Tito Paraíso

RR-347/78
Embargante: Francisco Carlos Morelli

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Embargado: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Maurício A. Penna Chaves)
Despacho
A revista do Autor não foi conhecida por desfundamentada.
Pede embargos o Autor apresentando divergência que não se 

conforma com o decidido.
Faz-se apenas uma enumeração de decisões e de verbetes ' 

sem a necessária demonstração da Lei ferida ou do dissídio preto 
ri ano.

0 recurso de embargos tem natureza extraordinário, e, por 
isso, é eminentemente técnico o que no caso não foi aplicado pe
lo embargante.

Totalmente desfundamentados, indefiro os embargos. 
Intime-se.
Brasília, 14 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-578/78
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dra. Cristina Paixão Cortes)
Embargado: Plínio Esteves Ricon

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré facé a sua apurada 

intempestividade.
Pede embargos a ré salientando que a Eg. Turma entendeu' 

que a Revista só seria tempestiva se tivesse sido protocolada ' 
em 22/05/77, eis que considerou o dia 23/05/77 como sendo 9 dia 
do prazo, que vencera no 85. Traz aos autos calendário (fls35O) 
que demonstra ser o dia 22/05/77 domingo. Concluindo ser a re - 
vista tempestiva eis que interposta no dia 23/05/77, segunda - 
feira.

Alega que foram violados, pelo v. acórdão embargado, os 
arts.775, parágrafo único, da CLT e 184, § ie do CPC, bem como 
o art.896 consolidado e conflito.

Diante da possível tempestividade da revista e em decor
rência violação legal, defiro os embargos e determino o seu pro 
cessamento con. abertura de vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista , por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação
Ao Dr. Alino da Costa Morteiro

RR-581/78
Embargante: Odilon de Oliveira Braga

(Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer)
Embargado: Maq - Diesel Ltda.

(Dr. Joaquim Duque Filho)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor, mas negou-lhe pro

vimento ao entendimento que:
"A prova do fato constitutivo incumbe ao reclamante que 

o alega.
Presume-se a comutatividade do contrato de trabalho, na 

equipolência das prestações recíprocas".
Pede embargos o Autor alegando violação do art.32 e ' 

460 da CLT e conflito Pretoriano.
Mas as violações legais inexistem e o conflito não fi

cou demonstrado.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Baeta Silva
Minis tro Presidente da 3a. Turma
RR-670/78
Embargante: João Raimundo de Oliveira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Despacho
A revista do Autor foi conhecida, mas desprovida em pro

cesso que se readmitiu a supressão de horas extras habituais.
Nos embargos aponta divergência, inclusive com a Súmula' 

76.
Defiro os embargos e determino o seu processamento com a 

intimação do embargado para a resposta.
Brasília, 14 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. célio Silva.

RR-719/78
Embargante: João Gimenez Romero

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Despacho
A Turma (fls.190/191) resolveu que a relevância da maté

ria jurídica discutida não é prevista em lei como requisito ' 
necessário ou suficiente para o conhecimento do recurso de re - 
vista, cabível apenas nas hipóteses do art. 896 da CLT. Entendei 
não comprovado a ofensa a literal disposição de lei ou o atrito 
de julgados, razão porque negou conhecimento da revista.

Inconformado o empregado recorre de embargos (fls.143 ./ 
148) alegando que o v. Acórdão vulnerou-as disposições do Art. 
896 da CLT e mais os Arts.469, I e II e 470 do CPC e 142 da 
Constituição Federal.

Em que pese as bem fundamentadas razoes do apelo apresen 
tado pelo patrono do empregado, a "relevância da matéria" não 
é prevista como requisito para recurso.

As alegadas violações de literal disposição dos Artigos' 
supra mencionados, nos embargos, não ocorre, tratando-se, como' 
evidenciado, de matéria interpretativa. Também inocorre diver - 
gência pretoriana.

Do exposto, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
RR-887/78
Embargante: Prefeitura do Município de São Paulo

(Dra. Cristina Paixão Cortes)
Embargado: AureLina Adelia de Faria Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré quanto à questão da 

incompetência da Justiça do Trabalho, conheceu apenas no que se 
refere ao trabalho extraordinário, mas negou-lhe provimento.

nos embargos sustenta a ré violação ao art.79, c e d da 
CLT, a Lei Municipal 7.747/72, e ainda o Decreto-lei estadual ' 
n913.030/42, art.106 e 142 e 153, § 3e da Constituição Federal , 
bem como o art.896 da CLT e dissídio pretoriano.

Mas as violações legais e constitucionais não ocorrem e 
o conflito pretoriano não se estabelece com o aresto colaciona - 
do.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
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Processo n.º RR-2675/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Maria Regina Andrade Sartore

Banco Mercantil de São Paulo s/A
Advogados: Dr. José Torres das Neves

Dr. Décio J. B. da Silva

Processo n." RR-2737/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e Paulo Rèny Tra-

cante de SouzaAdvogados: os mesmos
Dr. Tito Flavio Aude e Ana Maria de M. Santos
Dr.

Processo n. º RR-2749/78

Relator: Ex.mo Ministro Coqueijo COSta
Rcvísor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Especie: RR de Decisão do TRT da 9a. Região
lnteressados: Mather - Assessoria, Administração e Planejamento Ltda.

Geraldo Bueno Creveiro de Sá
Advogados: Dr. Júlio Assumpção Malhadas

Edvaldo de Melo Dr.

Processo nº rr-2798/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex. Sr. Ministro Wagner giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 9a. Região
Interessados: Banco Bamerindus do Brasil s/A

Marcos Tempel de Mesquita
Advogados: Dr. Sérgio Augusto Gomez

Dr. José LÚcio Glomo

Processo nº RR—2842/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
 Wagner GiglioRevisor: Ex.mo  Sr. Ministro

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Oscar Marocco e Arrozeira Brasileira S/A 

os mesmos
Advogados: Dr. Edson Morais Gargez e Breno Sanvicente

Dr...........................

Processo nº RR—2843/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Coqueijo COSta
 RR de Decisão do TRT da 4a. RegiãoEspécie:
Interessados: Banco Sul Brasileiro S/A

Santiago Martins Arteche
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel

Ana Maria de M. Santos

Processo n." rr-2844/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Ary Campistaz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: ivali Elena Marin Benech

Hercules S/A - Fabrica de Talheres
Advogados: Dr.Carl0S Arnaldo F. Selva

Dr. Luiz Garcia Neto

Processo n." RR-2919/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Wagner giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: José Benedito de Souza e Fepasa Ferrovia Paulista s/A 

os mesmos
Advogados: Dr.uiisses Riedel de Resende e Maria Cristina M. Cambiaghi 

Dr...................

1 rocess.. n." rr_2919/78
Reldor: Ex. ■ s,, Monstro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Wagner GigÜO
Estreie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
I ntiressados: José Benedito de Souza e Fepasa Ferrovia Paulista s/A

os mesmos
Advogad.o: Dr.ulisses R_ de Resende e Ma. Cristina Moreira Cambiaghi 

1 >r......................

Puxes» n. RR-2975/78

ReFdor: Ex.... Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Ary Campista
Espécie- de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: João Batista' dOS SantOS 
Sadia Comercial Ltda.

Advogados: Dr.Thomaz Leoncio
DrClodoaldo Ferreira

Processo n." RR-2977/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex."'" Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Banco Nacional S/A e’ Vasco Pereira Machado

os mesmos
Advogados: Dr.Carlos o. Vieira Martins e José Torres das Neves

Dr......................

1 rovesso n." RR_3O56/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: ICEL - Indústria Cerâmica Esteatite Ltda.

Felicissimo Pedroso
Advogados: Dr.

_ Saulo Galvão 
nrUlisses Riedel de Resende

Processo n." RR-3115/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Wagner GigÜO
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Myrian Celeste da Rosa Martins
Advogados: DrGabriel Zandonai

DrJosé Torres das Neves

Processo n." RR-3164/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro COÇUCij} COSta. 
o • ni c M- • . Ary Campista Revisor: hx.n" Sr. Ministro
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Armênio Rodrigues DÓes_

Banco da Economia de São Paulo S/A 
Advogados: DrJosé Paulo Fernandes Freire

prMarco Aurélio Greco

Processo n." RR—3166/78
Relator: Ex.'"' Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex."1" Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Intcress.«los: Banco Brasileiro de Descontos S/A 

Amarilio Ferreira
Advogados: Dr.Arline da Cunha Borges

Dr.Getúlio Sena Mascarenhas

Processo n.- RR-3224/78
Relator: Ex.... Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex....Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Suerdieck S/A - Charutos e Cigarrilhos

Geralda Caldas Conceição
Advogados: Dr.Saul Quadros Filho

UrAÍlton Altino Santos

Processo n.° RR-3245/78
Relator: Ex.""- Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex."- Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Joao StanOliS

Indústrias - Romi S/A
Advogados: Dr. uiisses Riedel de Resende

Dr. Marialda da Silva

Processo n." RR-3265/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex." Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: pR de Decisão -do TRT da 2a. Região
Interessados: Alfredo LUÍZ da LUZ
A.ivog.nlvvs: D. de s,lnea,nento Básico do Estado de São Paulo

n Alino da_Costa Monteiro
José Simões Pipa

rrocesso n." RR-3307/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista

Espécie: RR de Decisão do TRT da 9a. Região
interessados: B. F. Utilidades Domésticas S/A

juarez DÓria tosí
Advogados: Dr.Rubens Requião

Dr.Ives Ponestke
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AG-RR-3508/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Roberto Benetar)
Embargado: João de Deus Xavier

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
0 Tribunal Pleno em Sessão realizada dia 16 de junho de 

1978 resolveu, dar provimento ao agravo, para determinar o pro - 
cessamento dos embargos, contra os votos dos Exmos. Srs. Minis - 
tros Lima Teixeira, Alves de Almeida, Ary Campista e Orlando Cou 
tinho.

Vista, ao embargado por 8 (oito) dias para a impugnação 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Brasília, 17 de novembro de 1978
Maria das Graças Calazans Barreira
Secretária Substituta da 3a. Turma

35ª Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 
em 28 de novembro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas

PROCESSO RR-15/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie RR de Decisão dó TRT da 4a. Região
Interessados: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre e Terezinha 

Demoliner menegat e outra 
os mesmos

Advogados: Maria C. Cestari e Saul de Mello Calvete

PROCESSO RR-460/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A (Sistema Regional Rio de Janeiro SR-3) 

Wanderlei dos Santos e outros
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho

Dr. Divanir Queiroz Alves

PROCESSO RR-814/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie RR de Decisão do TRT da 2a. Região
interessados:José Melchiades dos Santos

S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Arthur Vallerini

PROCESSO RR-1385/78

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr, Ministro Wagner Giglio
Especie RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados:  Lyra Peres de Andrade 
Placosul - Indústria de Artefatos Plásticos Ltda.

Advogados: Dr. Saul de Mell° Calvete
Dr. Reinaldo José Peruzzo júnior

proCessoRR-1687/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revsor: Exmo. Sr. MinistroWagner Giglio
Esp- ie RR de Decisão do TRT da 4a. Região

lnte:»s adoe :Nil ton Schmidt Pahim
Alumínio Royal S/A

Adv rados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Clarice Mantelli Germano

Processo ii.” RR—1881/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro COqueijO COSta

Revisor: Ex."” Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RE de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: BanCO dO Brasil S/A
Salvador Priolli Netto

Advogadosa Dr.Maur£ci0 Azevedo Penna Chaves 

DrSid H. Riedel de Figueiredo

Processo n.» RR-2189/78
Relator: Ex."» Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ea.- Sr. Ministro Coqueíp COSta
Espécie- 128 de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivod
Higino Paulo de Carvalho e outro

Advogn.los: Druécio de Jesus Borges da Silva 
DrUlisses Riedel de Resende

Processo n." RR-23I4/78
Relator: Ex.-- Si. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex...  Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás -SERAB

Francisco Cabral de Moraes Neto
Advogados: I)r.Ruy Jorge Caldas Pereira

])rUlisses Riedel de Resende

Processo n/' RR-2326/78

Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
interessados: Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários Minas Gerais S/A 

Diminas '
Advogados: prAdDtsio Alves Ferreira Duca

Carlos Odorico Vieira Martins
Drsilvia Léa de Andrade Bicalho

Processo 11.» RR-2330/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro COQUeijO COSta

Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: BanCO Nacional S/A

Helio Luiz Pereira Moysés
Advogados: DrCarlos Odorico V. Martins

OrFrancisco Kioyasu Shimabukuro

Pr. cesso n." RR-2333/78
Relator: Ex.”» Sr, Ministro LOÍTlba Ferraz.
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
interessados: Fepasa - Ferrovia Paulista s/A

Ins Christofartf
Advogados: DrAna Izabel F. Bertoldi -Juliano 

DrUlisses Reidel de Resende

rroqesso n." RR-2334/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.“» Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Antonio Carlos M. Galotti

Nelson Manoel de Arruda
Advogados: Dr.Antonio Alexandre RuefP

Dr.Renato Rodrigues Ferreira

Processo n.» RR-2401/7 8
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex." - Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: Bozaço Somonsen S/A - Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários

Advoc-ulos- nrGel?°n Gonçalves LimaAdvogados. Dr.Jose Quinteiia de Carvalho
Ihpaulo Cesar Costeira

Processo n." RR-2508/78
Relator: Ex. ■' s,. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Guiomar Teresihha dos Santos e outra 

Forjas Taurus s/A
Advogados: Dr.wilmar Saldanha d a Gama pádua 

DrBeatriz Sanvicente Ilha Moreira

Processo n." RR-2509/78
Relator: Ex."- Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex...  Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos s/A

João Carlos Vieira Silveira
Advogados: Dr. Ledir Thereza Forneck

DrJosé Torres das Neves

Processo n.» RR-2510/78
Relator: Ex.""- Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: FF de Decisão do TRT da 4a. Região
, , . José Adão Dorr TeixeiraInteressados: _. z

Cia. Estadual de Energia Elétrica
Advogados: Dr. Alin0 da G°sta Monteiro

_Gilberto de Oliveira Dr.

Pr.;ce<so n." RR-2584/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro LOmba Ferraz
Revisor: Ex.”- Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Darci da Silva Almeida 

Advogados:
^Ecicel Empresa Auxiliar de Obras Ltda. 

Darcy Luiz Ribeiro
I,r Caio Júlio Felix de Souza
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Processo n." RR-3375/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro LOmba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Belmira Marçal da Silva
Adv ,c) Estriais Super luvas Ltda.

sogrros. 'valter de Mendonça Sampaio
IlrFrancisco de Assis Nascimento

Processo n." RR-3384/78
Relator: Ex."- Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Wagner Giglio
Kn.'.oL- RE de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Banco do Estado de São Paulo s/a

Kenitiro Yamanaka
Advogados: HrMarCOS AutéÜO PintO

DrJOeé Torres das Neves

Interessados: coqueijo Costa - (relator)
.. , _ Ary Campista (revisor)
Advogados: Dr. / m .Nilo Damasceno Ferreira e Jose Torres das Neves 

Dr.

Os processos constantes da presente Pauta, que 
não forem julgados nesta Sessão, entrarão em 1 
qualquer outra que se seguir, independentemente 
de nova publicação.
Brasília, 20 de novembro de 1978

Secretário

Processo n.1' RR-3477/78
Relator: Ex.... Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex....Sr. Ministm Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
interessados: Usina Costa Pinto s/a - Açúcar e Álcool 

Sebastião Benedito Violin e outros
Advogados: Dr. Jayme Batista de Oliveira

DrJoão Carlos Carcanholo

Processo n." RR-3505/78

Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Antonio Barros da Silva

S/A Diário da Noite
Advogados: Dry^^sgeg Riedel de Resende

Dríuiz Carlos Amorim Robortella

Processo n.° RR-3507/78
Relator: Ex.-" Sr, Ministro . Lomba-Ferraz
Revisor: Ex.-" Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie; RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

Lidio Bertolini Filho
Advogados: DrAntonio Joaquim de Souza

DrUlisses Riedel de Resende

Processo n." RR-3653/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro LOmba Ferraz
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Wagner giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados; Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP

José Carcino dos Santos e outros
Advogatios: l)r.josé Simões Pipa

Dr.Riscalla Abdala Elias

Processo n.v RR-3762/78

Relator.- Ex."^ Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ez.- Sr. Ministro Wa9ner Gi9lio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Carlos Pereira e outros

Tinturaria e Estamparia de Tecidos
Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende

Fernandes S/A

DrB. Ribeiro dos Santos

Processo n." RR-3763/78

Relator: Ex.... Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
, . . Aida Marques da Silvainteressados: ~ ~ .Telecomunicações de Sao Paulo S/A - TELESP
Advogados: nr. Ulisses Riedel de Resende

1)r João Vieira de Moraes

Processo n.1' RR-3765/78

Relator: Ex.... Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.... Sr. Ministro , Ary Campista
Espécie: rr de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Serviço Nacional de Apeendizagem Comercial - SENAC

Luiz Grosso
Advogados; Dr. yictor de Castro Neves

Dr. j. Granadeiro Guimarães

Processo

Relator:

Revisor:

Espécie:

n." RR-4055/77

Ex.m" Sr. Ministro

Ex.n‘" Sr. Ministro

Banco do Estado de Minas Gerais s/a e João Valter 
Brum da Rosa 
os mesmos

RR de Decisão do TRT da 4a. Região

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Proc. n.° TST-DC-6-77.
(Ac. TP-1207-78).
Dissídio Coletivo. Acordo homo

logado.
Dissídio Coletivo nacional. Acorao 

honwogaao. haciusões aejeridus, al
gumas e inuejendas ouiras. Mento 
jucgauo p/oceaente em parte, inue/e- 

nndo clausuras que injnngem a po
lítica salarial vigente e as que se 
atinam com a lei ou com a junspiu- 
dencia dominante.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos ao Dizvxno coietivo numeio Xsi-uo- 
6-77, em que e ausauante amaicaúo aos 
Empregaaos Desenhistas Técnicos, ai cís
ticos, xnaustriais, copistas, rxojetisias 
e Auxiliares dos Dstauos ao ruo de Ja
neiro — Bahia — Minas Gerais — Fa- 
rana — oanva Catarina e K10 Granae 
ao Bui e são suscitaaos Coníeaeiaçao 
Nacional da industria e outros.

Suscita o Sindicato dos Empregados 
Desenhistas, Técnicos, Artístico» maus- 
triais, Copistas, Projetistas lécmicos e 
Auxuiares dos Estados do Rio de Janeiro, 
Bahia, ivimas Gerais, rarana, santa ua- 
tarina e Rio Grande do sul, o presente 
Dissiaio coletivo contia a coníeaeraçáo 
IN acionai da Indústria, Conieaeiaçao m- 
cionai do comercio, Confederação Nacio
nal aa Agricultura, Centrais Elétricas 
Brasileiras b.A. — HUTrOuhAS, com
panhia Vaie do Rio Doce S.A., funda
ção instituto Brasileiro de Geograiia e 
estatística, financiadora de nstauos e 
Brojems S.A. — FINEP, Funaaçao aas 
Pioneiras sociais, Legião Brasheira de 
Assistência — LBA, Petróleo siasneiro 
S.A. — PETROBRÁS, Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial — seNai, 
serviço Nacional de Aprendizagem co
mercial — SENAC, Serviço social da In
dústria — SESI, Serviço Social do Co
mercio, Federação Nacional dos Emp.e- 
sas ae Seguros Privados e Capitanzaçao, 
Federaçao Nacional ao Comercio Vare
jista ae Combustíveis Minerais e Gara
gens, Federação Nacional dos Despa- 
cnan.es Aauaneiios, reaeração Nacional 
de Hotéis e Similares, Sindicato Nacional 
da indústria de Cimento, Sindicato Na
cional aa indústria de Constiução de Es- 
traaas. Pontes, Portos, Aeropoxtos, Bar
ragens e Pavimentação, Sindicato Nacio
nal aa inaústria da hxtraçao de Carvão, 
amaicaco Nacional da Inaústria de Ex
tração de Ferro de Metais Básicos, Sin
dicato Nacional da Indústrias ae Fós
foros, Sindicato Nacional das Empresa» 
de Navegação Marítima, Sindicato Na- 
c.onal das Empiesas Aeroviarias, Sindi
cato Nacional da Indústria de Cerveja d. 
Baixa Fermentação, Sindicato Naciona. 
da Indústria de Tratores, Caminhões, Au
tomóveis e Veículos Simhares, serviço 
Nacional de Aprendizagem comerciai — 
SENAC, Empresa Brasheira de Turismo, 
Sindicato Nacional das Indústrias Cine
matográficas do Estado do Rio de Ja
neiro, Superintendência de Seguros Pri
vados, Companhia de Saneamento do 
Estado do Rio de Janeiro — SANERJ, 
Sindicato Nacional do Livro, oierecenao 
comprovantes da convocação de Assem
bléia Geral Extraordinária (folhas 8), da 
respectiva ata (fls. 9-13) e do julgamento 
do dissídio coletivo anterior (fls. 14-16). 
Reivindica o suscitanre, além do rea
justamento salarial com base no ínaic< 
oficial, manutenção do salário mínimo 
profissional anterior de três (3) saiano.. 
mínimos regionais para os desenhistas 
técnicos e projetistas, de dois e meio 
(2.5), para os desenhistas e de dois (2), 
para os copistas e auxiliares; majoraçao 
do piso salarial para seis (6) vezes o 
maior salário mínimo vigente na data da 
decisão, para técnicos e projetistas com

dez (10) anos de profissão, quatro (4; 
vezes, para os desenhistas com mero, 
de dez (10) anos, e três (3), para copistas 
e auxiliares com menos de cinco (5) ano,; 
elevação do salário-família em função do 
sa-ário-mínimo profissional; adicional por 
triénios, de cinco por cento (5 %), sob e 
o salário base, para quem percebe mat 
de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.00000), e de 
dez por cento (10 %), para quem perceb 
menos; desconto de vinte por cento 
(20%) do primeiro salário reajustado; 

aplicação do item IX do Prejulgado nú
mero 56 aos admitidos após a data base 
manutenção do direito de assinatura nos 
trabalhos executados; e abono de faltas 
aos estudantes nos dias de provas, me
diante comprovação.

Obtida a taxa de reajuste de quarenta 
por cento (40 %), do S.E.E.E., foi rea
lizada a audiência de conciliação e ins
trução (fls. 38-39).

Pediram sua exclusão do feito a Fun
dação Legião Brasileira de Assistência 
(fls. 41), o IBGE (fls. 50), a .............  
PETROBRAS (fls. 58), O IPEA (folhas 
81), a Eletrobrás (fls. número 118), a 
Cia. Vai do Rio Doce (fls. 123), o Sin
dicato Nacional das Empresas de Na
vegação Marítima (fls. 133), a susep 
(fls. 136), a Cia. Estadual de Aguas e 
Esgotos (fls. 142) e a FINEP (fls. 155). 
Argüiu a Cia. Estadual de Aguas e Es
gotos pieJminares de retificação de seu 
nome e de nuiidaae, por vício de citação. 
Contestaram apenas 0 mérito as susci
tadas SESI — (fls. 65). Confederação 
Nacional do Comércio, Federação Nacio
nal do Comércio Varejista de Combustí
veis Minerais e de Garagens, SESC, 
SENAC (fls. 74), Fundação das Pionei
ras Sociais (fls. 98), SENAI (fls. 103), 
Federação Nacional das Empresas de Se
guros Privados de Capitalização (folhas 
108), Sindicato Nacional dos Editores de 
Livros (fls. 113) e Sindicato Nacional da 
Indústria de Construção de Estradas, 
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens e 
Pavimentação (fls. 129).

Aduziram razões finais o suscitante e 
a Fundação Legião Brasileira de Assis
tência. A Fundação das Pioneiras So
ciais formalizou o acordo de folhas 173- 
174.

Pronunciou-se a D. Procuradoria Ge
ral, em parecer da lavra do Dr. Hélio 
Araújo de Assumpção, pela exclusão da 
Petrobrás, da SUSEP e da FINEP, pela 
homologação do acordo, substituída a 
expressão “salário profissional” por “sa
lário normativo” e pela procedência par
cial do dissídio, deferindo-se reajuste de 
quarenta por cento (40%), o salário nor
mativo nos montantes pleiteados, a apli
cação do item X do Prejulgado número 
56, a garantia do direito à assinatura dos 
trabalhos, o abono de faltas e o descon
to de vinte por cento (20%), estas duas 
últimas cláusulas desde que adaptadas 
à jurisprudência dominante.

Posteriormente, ofereceu o suscitante o 
termo de acordo firmado com a Confe
deração Nacional da Indústria (fls. 181- 
182). Depois, ainda, 0 Sindicato Nacio
nal da Industria do Cimento ofereceu 
contestação, argiiindo exceção de incom
petência “ex ratione locl”.

“Ad cautelam”, foi requerido o pronun
ciamento da d. Procuradoria Geral sobre 
o acordo de fls. 181-182 e a manifesta
ção de fls. 183-188, posteriores ao pare
cer exarado a fls. 176-179.

O mesmo Ilustre Procurador que all 
oficiara pronunciou-se favoravelmente à 
homologação, desde que efetuada a mes
ma alteração semântica já preconizada 
anteriormente.

E’ 0 relatório.

cnan.es
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autárquicos e funcionários sob regime 
estatutário.

Acolho pçarclalmente, por tais razões, 
o pedido da Fundação IBGE, para ex
cluir dos efeitos desta decisão normativa 
seus servidores autárquicos e estatutá
rios.

4 — A Superintendência de Serviços 
Privados SUSEP é autarquia pública f’- 
deral; a Financiadora de Estudos e Pro
jetos — FINEP, empresa pública, federal; 
e a Empresa Brasileira de Turismo — 
Embratur, também empresa pública fe
deral .

A própria natureza jurídica dessas sus
citadas impõe sua exclusão do feito, dian
te da falta de competência da Justiça do 
Trabalho, nos termos dos artigos 110 e 
125, inciso I da Constituição Federa’, que 
aplico “ex officio” à suscitada Embratur, 
qu não apresentou contestação.

Nos moldes da sentença normativa re- 
visanda, acolho a preliminar para excluir 
essas suscitadas do processo.

5 — Petrobrás está sujeia a normas 
específicas de enquadramento sindical, 
por ato do Ministro do Trabalho (folhas 
61), autorizando sua exclusão nos dissí
dios anteriores.

Acolho a preliminar de exclusão.
6 — As fundações Legião Brasfeira de 

Assistência e Instituto de Planejamen‘o 
Econômico e Social IPEA, a sociedade de 
economia mista Companhia Vale do Rio 
Does a Sociedade Anônima Centrais 
Elétricas Brasileiras — ELETROBRAS, e 
o Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegação Marítima são entidades cuja 
natureza jurídica não autoriza sua ex
clusão dos efeitos do dissídio coletivo 
u' atingirá, evidentemente, apenas os 

integrantes da ca*e?oria profissional il- 
fe-enciada representados pelo suscitan'e.

Rejeito as preliminares argüidas po- 
essas suscitadas.

Mérito — A Fundação IBGE compro
vou conceder reajustes periódicos. Aco
lho, por isso, o pedido de compensação de 
<,ais aumentos periódicos.

Por constituírem aumen‘o indireto, es
caparem à competência normativa e in
fringirem as normas da po'iticia salarial 
vigoran e. ind'f°riro as cláusulas referen
tes ao piso «alarial (III), ao aumento do 
salário-família, (IV) e ao adicional oor 
triénios de serviço (V).

No atinente às dtemals cláusulas, a 
exemplo do decidido na sentença norma
tiva anterior e a fim de resguardar a 
igualdade de tratamento, evitando distor
ções salariais, ap’ico as do acordo firma
do a todas as suscitadas remanescentes, 
julgando procedente em parte o dissí
dio.

Custas pelas suscitadas não excluídas, 
caWarias sobre o valor de Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros), dado à causa 
a Ps. 39.

T^timem-se as partes. 
Nego seguimento ao agravo.

isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

perior ao liabaino sem divergência, ho- 
moiogar os acoraos rumauos com a Fun
dação das pioneiras oociais uoJaas cen
to e setenta e três barra cento e setenta 
e quadro) e a confederação Nacional oa 
Industria e julgar procedente, em parte, 
o dissídio, em relaçao aos suscitauOs que 
não ofeuteexam cuntestaçao, exceção 
àqueles que foram excluíuos do feito, a 
fim de evitar distorções, e assegurar a 
uniformidade de condições paar a mesma 
categoria, nos mesmos termos dos acor
dos homologados. Rejeitar, à unanimi
dade, as preliminares de incompetência, 
arguida pelo Sindicato Nacional da In
dústria do Cimento; de nulidade, argüida 
pela Companhia Estadual de Aguas e Es
gotos e os pedidos de exclusão do feito 
formulado pela Legião Brasileira de As
sistência (LBA), Instituto de Planeja
mento Económico e Social (IPEA), Com
panhia Vale do Rio Doce, Sociedade Anô
nima Centrais Elétricas Brasileiras........  
(ELETROBRAS) e Sindicato Nacional 
das Empresas de Navegação Marítima. 
Sem divergência, acolher o pedido de re
tificação do nome da suscitada, antiga 
Companhia de Saneamento do Es ado do 
Rio de Janeiro, para Companhia Estadual

VOTO

Liminarmente, homologo os acordos fir
mados com a Fundação das Pioneiras So
ciais (folhas 173-1740) e a Confederação 
Nacional da Indústria, nos seguintes ter
mos:

1. Reajustamento salarial de 40(% 
(quarenta por cento), com vigência a 
partir de 12 de dezembro de 1977, de 
acordo com o índice oficial.

2. Fica mantido o salário profissional, 
nas bases anteriores- a saber: desenhis
tas técnicos e projetistas — 3 (três) sa
lários mínimos regionais; desenhistas — 
2 1/2 (dois e meio) salários mínimos re
gionais; copistas e auxiliares — 2 (dois) 
salários mínimos regionais.

3. Desconto a favor do Sindicato, no 
percentual de 20 % (vinte por cento) do 
aumento do primeiro mês, desde que não 
haja oposição do empregado até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado.

4. Fica garantido o direito de assina
tura dos trabalhos executados pelos pro
fissionais abrangidos pela Lei número 
5.988, de 14 de dezembro de 1973.

5. Aos admitidos após a data base o 
aumento será calculado na forma do item 
X do Prejulgado número 56-76.

6. Serão abonadas as faltas dos traba
lhadores estudantes, em dias' de prova, 
desde que informado o empregador com 
72 (setenta e duas) horas de antecedên
cia e tratando-se de estabelecimento de 
ensino oficial, autorizado ou reconhecido.

7. Compensados os aumentos espontâ
neos ou compulsórios, na forma do item 
XII do Prejulgado número 56-76.

Liminarmente, ainda, julgo procedente 
em parte o dissídio em relação aos sus
citados que não ofereceram contes ação, 
exceção feita àqueles que forem excluídos 
do feito aplicando-lhes os termos do 
acordo homologado, a fim de evitar dis
torções e assegurar a uniformidade de 
condições para a mesma categoria.

Preliminarmente,
1 — a competência dos Tribunais Re

gionais, em razão do lugar, para conhe
cer, conciliar, instruir e julgar dissídios 
coletivos, é dada pelo local onde ocorre 
o dissídio (CLT, art. 677), e o dos autos 
excede a jurisdição do TRT da Primeira 
Região. Assim sendo, a competência é 
deste C. Tribunal Superior, “ex vi” do 
disposto no art. 702, Item I letra “b” da 
Consolidação.

Rejeito a “declinatória fori”.
2 —Defiro a retificação do nome da 

suscitada Companiha de Saneamento do 
Estado do Rio de Janeiro — t»4NERJ, 
paxa que se consigne o correto, de Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE, como pleiteado.

Rejeito a preliminar de nulidade, por 
vicio de citação, com fulcro no artigo 794 
da CLT. Apesar do endereçamento da 
notificação para o antigo endereço, em 
Niterói, e não para o Rio de Janeiro, sed- 
da empresa, do fato não lhe resultou 
qualquer pprejuízo. De resto, este C. 
Tribunal Superior tem jurisdição em todo 
o território nacional, não sendo caso, 
portanto, de expedição de Carta Preca
tória ou de Carta de Ordem.

Essa suscitada, sociedade de economia 
mista, sucessora da extinta SANERJ, 
mantém em seus quadros funcionários 
públicos, sob regime estatutários, e em
pregados contratados pelas normas tra
balhistas Só a estes últimos, como é óbvio, 
aproveita o dissídio dele excluídos os 
funcionários públicos. Tratando-se de 
categoria diferenciada, o dissídio apanha 
os empregados a ele pertencentes, não 
obstante o enquadramento da categoria 
econômica da suscitada.

Assim, acoiho parcialmente o pedido 
de exclusão dessa susci ada, para e clulr 
dos efeitos da presente decisão norma- 
ti.a os funcionários públicos que 1 n 

. restam serviços.
3 — Em situação semelhante se en

contra a Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística. Nos termos 
' a sentença no mativa anterior, tem 
essa suscitada sido submetida à incidên- 
dia das decisões normativas, excluídos 
dos seus efeitos, porém, seus servidores 

de Aguas e Esgotos; e os pedidos ae ex
clusão do feito da Empresa Brasileira de 
Terusimo (EMBRATUR), da Suerinten- 
dência de Seguros Privados (SUSEP), da 
Financiadora de Estudos e Projetos .... 
(FINEP) e de Petrobrás e acolher, em 
parte, o pedido de exclusão da Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos, apenas 
quanto aos funcionários públicos que 
lhes prestem serviço e o pedido de ex
clusão do Instituto Brasileiro de Geo- 
Turismo (EMBRATUR), da Superinten- 
servidores autárquicos e estatutários 
compensadas os aumentos concedidos. 
Indeferidas as cláusulas relativas ao piso 
salarial, aumento do salário família e o 
adicional por triénios, unanlmemente. 
Custas pelas suscitadas não excluídas do 
feito, calculadas sobre o valor de Cr$ 
300,00 (trezentos cruzeiros), dado à causa.

Brasília, 14 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Wagner 
Giglio, Relator.

Proc. n.° T.S.T.-RO-DC-386-77 
(Ac.-TP-928-78)

Dissídio Coletivo
Reajustamento de salário, revisão e 

Introdução de novas normas:
1. O desconto assistencial, em favor 

do suscitante, fica autorizado, desde que 
não haja oposições do empregado até dez 
dias antes do pagamento do salário rea
justado.

2. O descumprlmento da obrigação de 
fazer ensejo a multa na base de 10 por 
cento em favor do empregado. Decisão 
reiterada do TST.

3. Cláusula que garante o emprego à 
gestante por 60 dias após a cessação do 
benefício previdenciário. Cláusula con
forme a jjujrijsjprudênda iterativa do 
TST.

4. O documento a ser fornecido pela 
empresa com discriminação dos pagamen
tos feitos ao empregado, fica a critério 
da mesma.

5. O fornecimento de uniformes pela 
empresa só é feito obrigatoriamente 
quando o seu uso é obrigatório por lei 
ou determinação oficial.

6. Justificação de faltas do empregado 
estudante. Norma ajustada ao crLérlo 
estabelecido por iterativa jurisprudência 
deste TST, que entende devam ser justi
ficadas as faltas para prestação de pro
vas em estabelecime nto oflcal ou reco
nhecido, com prévia comunicação ao em
pregador de 72 horas.

7. Salário normativo. A matéria está 
conforme ao Prejulgado 56.

Recurso da Procuradoria Geral par
cialmente provido.

Recurso dos suscitantes parclalmente 
provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número T.S.T.-RO-DC-386-77, 
em que são recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalho da 3.* Região, Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias Extrativas do Estado de Minas Ge
rais e outros e recorridos os mesmos.

E’ o seguinte o relatório aprovado:
“O v. acórdão regional rejeitou argüi- 

ção de inexistência de prova idônea de 
ter sido realizada a Assembléia Geral com 
a presença dos “interessados”, porque a 
Assembléia foi regular, ao demais seria 
ainda ampa.ada pexo art. 611, parágrafo 
2.° da C.L.T. e entendimento deste Tri
bunal Superior, decidindo pela p.ocedên- 
cia da revisão de dissdio anterior, confor
me as cláusulas constantes às Ls. 49-50.

Recorrem a douta Procuradoria Regio
nal do Trabalho e as par.es dissidentes.

A primeira, pleiteando reforma no to
cante ao desconto para o Sindicato, sem 
o prévio consentimento expresso dos em
pregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado (fls. 58-59).

A Federação dos Trabalhadores nas In
dústrias Extra ivas do Estado de Mmas 
Gerais, pretendendo reforma em deis 
pontos:

a) desconto para a recorrente de 
50 por cento do primeiro aumento, 
como concedido no dissídio revisan
do, ao invés dos 25 por cento conce
didos e

b) manutenção da multa de 10 por 
cento das obrigações de fazer, tam
bém concedida no dissídio anterior e 
sem oposição da suscitada (falhas 
60-61).

A suscitada recorre, alegando, prellml- 
narmente, Irregularidade da Assembléia 
e, no mérito, insurgindo-se contra:

a) referência inespecíflca 8o prejul
gado n’ 56, noto cante ao aumento;

b) estabilidade à gestante;
c) fornecimento de cópias de recibos 

dps pagamentos;
d) fornecimento de uniformes;
e) justificação de falta de estudante;
/) horas extraordinária* devem ser 

expungidas, por ser nebulosaa clau
sula;

0) desconto para o sindicato. Be 
gal,

A) envio ao Suscitante, pelo empre
gador. de relação nominal dos reco
lhimentos! bancários das importâncias 
recolhidas;

fj) salário not^aativo, BB. 62-65v
A douta Procuradoria Gera opina no 

sentido do provimento do recurso da 
Profcuradoria Regional deSprovimento 
do recurso da Suscitante e rejeição da 
preliminar reiterada peia Suscitada e 
não provimento de seu recurso. (flB. 
76-79).

VOTO

Divergi do- eminente relator vencido 
somente na questão re ativa à remessa 
de relação pelo empregador, do des
conto feito em favor do suscitante, ar- 
güldo no recurso da Federação Susci
tada.

Assim, adoto como parte Integrante 
deste acórdão, os fundamentos do re
lator vencido, no que tange ao restante 
das questões debatidas nos três re
cursos.

Recurso da Procuradoria Regional
Dou provimento, em parte, ao recurso, 

para que o desconto assistencial em 
favor do suscitante, se faça na forma 
da jurisprudência Iterativa deste Tri
bunal, ou seja, autorizar o deseonto, 

desde que não haja oposição do empre
gado até dez dias antes do pagamento 
do salário reajustado.

Recurso da Federação dos Traba
lhadores

No atinente ao desconto em favor da 
Federação suscitante, já estabelecida a 
condição do desconto no Julgamento do 
recurso da Procuradoria Regional, cabe 
decidir se se justifica ou não a percen
tagem do descorrto, na base de 50%. 
ou de 25%, como decidido.

Dou provimento ao recurso nesta par
te, para deferir ao 50%, não só porque 
assim se procedeu no dissídio anterior, 
mas ainda porque se trata de cate
goria profissional que precisa ser in

centivada, mormente no que se prende 
a aMritencla ao trabalhador.'

Não é excessiva a percentagem que 
recairá sobre o valor do reajustamen
to e não do salário total.

Também no atinente à multa, aco
lho o recurso para deferí-Ia em favor 
do empregado, na base de 10%, peio 
descumprimento da obrigação de fazer, 
conforme reiteradas decisões deste Tri
bunal Superior.

Recurso da Federação das Indús
trias Irregularidade da. assembleia 
da Federação suscitante

As federações profissionais represen
tam na hipótese, os trabalhadores inor- 
ganizados em sindicato e pouco importa 
que se denomle de assembléia a reunião 
do seu Conselhod e Representantes.

Por sua vez, a lei não é expressa quan
to à exigência de convocação de as
sembléia para a representação feita por 
federações ou confederações.

A norma do art. 859 da C.L.T. se 
refere a sindicatos e não a entidades 
de grau superlolr.

Rejeito a argüição de Irregularidade.
Oposição à menção inespedjica do 
Prejulgado 56
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A matéria é levantada com a asserti
va de que o percentual de reajustamen
to é fixado com base no fator publica
do, descabendo menção ao Prejulgado 
n.“ 56, deste Tribunal.

Indefiro, de plano, a inconsistência da 
afirmação, eis que o v. acórdão fixou 
a base de reajustamento com apoio no 
fator publicado.

Por sua vez, descabe a Inconstltuclo- 
naiidade do Prejulgado em apreço, eis 
que este é Autorizado por lei especifica 
de caráter salarial, tendoy assim, ca
ráter orientador e normativo, enquan
to os demais pre julgados derivam de 
casos concretos julgados, principalmen
te em dissídios individuais.

Rejeito a argillção.
Estabilidade à gestante

A cláusula está conforme a Jurispru
dência' iterativa deste Tribunal, garan
tindo o emprego à gestante por sessenta 
dias após a cessação do benefício pre- 
videnclárlo.

Inocorre violação de lei, concedendo- 
se um “plus” plenamente Justificável.

Nego provimento ao recurso, neste 
ponto.

Fornecimento de cópias de recibos 
aos pagamentos

A cláusula apenas determina a obri
gação de o empregador fornecer ao 
empregado documento discriminado dos 
pagamentos efetuados.

O documento a ser fornecido fica à 
critério da empresa e a discriminação 
dos pagamentos facilita ao empregado 
a verificação da exatidão dos mesmas 
inc usive para a constatação dos reco
lhimentos para o INPS e FGTS.

■ Tem sido pacífica a jurisprudência 
neste TST sobre a questão e no senti
do da cláusula aprovada, pelo que, 
n-go provimento ao recurso, neste tó
pico

Nego provlmeno ao recurso, no ati
nente à cláusula em apreço.

Fornecimento de uniformes
O fornecimento de uniformes pela 

empresa só é feito obrigatoriamente, 
quando o seu uso é obrigatório.

Este é o entendimento iterativo nes
te Tribunal, pelo que, nego provimento 
ao recurso.

Justificação de faMus peto em
pregado estudante

Dou parcial provimento ao recurso, 
para ajustar a roma ao critério es- 
tabrieciuo por iterativa jurisprudência, 
ou seja, justificadas as faltas para pres
tação de provas em estabelecimento ofi
cial, ou reconhecido, com prévia comu
nicação ao empregador, de 72 horas.

Horas extras não compensadas
Na realidade, a redação dada à cláu

sula é um tanto confusa, mas entendo 
que a c âusu’a é desnecessária, porque, 
ac o direito de compensação esfá previs- 
em lei e se é óbvio que o sábado n-o 
trabalhado não constitui dia <ie des- 

canso.e sim de trabalho, este é trans
posto para os demais dias da semana.

Assim, concluo pelo provimento do 
recurso para excluir a cláusula.

Desconto asststenctal para a Fe- 
aeraçao

Provido o recurso da entidade profis
sional para, inclusive, aumentar o per- 
oentuaãj tenho Como prejudicado *■ e^ 
assim, não provido o recurso das sus
citadas. que visam excluir o desconto.

Remessa de relação, pelo empre
gador, do desconto feito em favor 
da Federação.

Não ocorre aumento de ônus para c 
empregador na hipótese, eis que a obri
gação se (resumirá em remeter cópia 
da folha de pagamento. Nego provi
mento.

Salário normatvo
Nego provimento ao recurso nesta 

matéria, porque constante do Prejulga
do nv 66.

O salário normativo, como deferido, 
esta conrorme o citado Prejugado.

Isto posto:

Acordam os Ministre^ do Tribunal 
Superior do Trabalho dar provimento, 
em parte, aos recursos: I — da Pro
curadoria, para subordinar o desconto 
á não oposição do empregado, a^é dez 
dias antes do primeiro pagamentõTe- 
aiustado, unanimemente; II — da Fe
deração suscitante. para: a) deferi” o 
desconto, na base de 50% (cinquenta 
por cento), apenas de 10% (dez por 
’)oceto), ao descumprlmertto das obri
gações de fazer, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministras Fernando Fran
co, Nelson Tapajós e Lotnba Feriaz;
III — da Federação suscitada para, 

«deitando as arguições de Irregulari
dade: a) conceder a justificação de 
faltas ao empregado estudante, nos dias 
de exames, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconheci
do de ensino, pré-avisado o empregador 
com um mínimo de setenta e duas ho
ras, unanimemente; b) excluir a cláu
sula das horas extraordinárias não 
compensadas, unanimemente. Prejudi
cado o recurso no que diz respeito ao 
deqconto assistencial. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencidos os 
Exmos. Srs.s Ministro Hildebrando Bl- 
saglia, relator, Starling Soares, revisor, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco e Ne - 
son Tapajós, quanto à obrigação as 
empresas fornecerem à Federação uma 
relação nominal dos empregados des
contados o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
F°rraz, no que tange ao salário norma
tivo.

Brasília, 22 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento even
tual do efetivo. — C. A. Barata Silva, 
Relator “ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador 
(Advs. Drs. José Christófato, Ailno 

da Costa Monteiro e Afrânio Vieira Fur
tado) .

Proc. n’ TST-RO-DC-402-77 
(Ac. TP-1012-78)

Vistos, relatadas e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário- em Dissí
dio Coletivo n’ TST-RO-DôC-402-77, em 
que são Recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalho da 1“ Região e Tou
ring Club do Brasil e Recorridos os mes
mos e Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais Recreativas de As
sistência Social de Orientação e Forma
ção Profissional do Município do Rio de 
Janeiro.

Recorrem a Procuradoria Regional da 
Ia R gião e o Touring Club do Brasil da 
decisão do TRT da Ia Região ofertada 
às fls. 80.

A Procuradoria, do deferimento de es
tabilidade da gestante e do salário subs
tituição. (fls. 84-85).

O Touring Club do Brasil, por não te
rem sido acolhidas as preliminares por 
ele apresentadas (88-98) a saber:

1. de nulidade, por ausência de pré
via negociação administrativa;

2. de nulidade, por ausência de edital 
de convocação regular;

3. de ilegitimidade “ad causam”, por 
não ser o Sindicato Suscitante o da ca
tegoria profissional capaz de represen
ta: s us empregados;

4. de ilegitimidade de qualquer sin
dicato de representá-los.

Contra-razões às fs. 102-103 somente 
ao recurso do Suscitado.

A D. Procuradoria é pelo provimento 
do recurso de congêenere regional e peio 
improvimento do suscitado.

É o relatório, na forma regimental. 
* VOTO

Há que se apreciar, em 1’ lugar, de
vido às preliminares levantadas, o re
curso do Touring Club do Brasil, inici
ando-se com a de ilegitimidade de qual
quer Sindicato de categoria profissional 
representar os empregados da suscitada.

Alega o recorrente que referida ile
galidade decorre de existência de decisão 
do STF, transitada em julgado, que tor
nou insindicaiizáveis os seus emprega
dos, dai resu tando que a decisão regio
nal ofendeu a coisa julgada.

Ocorre, que não há como associar-se 
a decisão em foco, com este processo. As 
partes não são as mesmas, assim como 
não há Identidade do objeto e da causa 
de pedir, entre esta e aquela ação, que 

visava a anulação de um despacho do 
então Ministro do Trabalho Indústria 
e Comércio.

Rejeito a preliimnar.
Preliminar de ilegitimioaãe “ad cau

sam” do Sindicato Suscitante.
Sustenta-se haver resolução recente do 

CES enquadrado os empregados do Sus
citado, à exceção dos diferenciados, e, 
conferem o caso, nos 4.° e 1." grupos do 
plano da CNTC.

Todavia não se comprova o alegado, 
pois os documentos de fls. 62-63, nos 
quais se baseia o recorrente, não pas
sam de cópias, que se quer foram au- 
Un icadas, do um parecer emitido nos 
processos MTb 320210-75, 309477-76 e .. 
320501-76.

Ante a falta de elemetnos mais con-
Ante a falta de elementos mais con

vincentes, eitendo, como o Regional, que 
a representação dos empregadas do Re
corrente, pelo Sindicato, é válida, face a 
similitude da atividade desenvolvida pelo 
Recorrente e o Automóvel Club do Bra
sil, cujos empregados são pelos suscitan- 
tes representados.

Rcjei o a preliminar.
Prelimniar de nulidade por ausência 

de prévia negociação administrativa.
A falta de negociação administrativa 

não acarretou qualquer prejuízo às par
tes, que consultadas em juízo, negaram- 
se ao acordo.

Entendo que essa tentativa concilia
tória em juízo, supre a fase adminis
trativa.

Rejeito a preliminar.

Preliminar de nulidade por ausência 
de edital de convocação regular.

Bem v°rdade que o edital de convo
cação mandado publicar pelo Suscitante, 
não fa'a, especificamente, nos emprega
dos do Suscitado, mas como o Sindicato 
se julgava representante também deles, 
e admitindo, mesmo, ser ele o órgão re- 
pueserjeativok nenhuma irregularidade 

existe no termo, pelo que rejeito essa 
preliminar.

Mérito.
No mérito só há a apreciar o recurso 

da Procuradoria, porquanto o Suscita
do, no réu, ficou somente nas prelimi
nares.

A estabilidade provisória da gestante 
por 60 dias, a contar do término da li
cença-maternidade, já está consagrada 
pela jurisprudência deste Tribunal.

A ela só faço um reparo, a expressão 
a ser adotada deveria ser “garantia de 
emprego” por, no momento, entender se 
a i meihor com o preceito constitu
cional.

Nego provimento, para manter a de
cisão “a quo”.

Ao salário de substituição também 
nego provimento porque o mesmo foi de
ferido com base nos termos do Prejul
gado 66-76.

É o meu voto.
Isto Posto

ncordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, rejeitar as prelimi
nares arguidas pe o Touring Club do 
Brasil, vencidos parcialmente, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, revisor, Ary Campista e Juiz 
Wafgner Giglio, que acolhiam a de ile
gitimidade “ad causam” e negar provi
mento ao recurso da Procuradoria Re
gional, contia o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, no que 
tinge ao salário do substituto e restri
ções dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hildebrando Bísagila, Raymundo 
de Souza Moura, Lomba Ferraz, Fernan
do Franco e Nelson Tapajós e Juízes 
Wagner Giglio, Pinho Pedreira e Vieira 
de Mello, quanto ao emprego da palavra 
“etabí idade”, na cláusula da gestante. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor.

Brasília. 31 de maio de 1978. — Rena
to Machado, Presidente — Fernando 
Franco, Relator “ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.

Justificado de Voto Vencido do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de

Almeida
Face às preliminares arguidas, apre

cio primeiramente o recurso da entida
de suscitada:

1) Preliminar de nulidade por falta 
de negociação no âmbito adminiestra- 
tivo: verifica-se, às fls. 16, que houve 
audiência destinada à tentativa de con
ciliação judicial, o que supre a exigên
cia de conciliação administrativa previs
ta no art. 616 da CLT e no Prejulgado 
n9 56 do TST. Rejeito esta preliminar.

2) Nulidade por ausência de edita’ de 
convocação regular porque não convo
cados expressamente os empregados da 
suscitada: trata-se de_ preliimnar não 
prequestionada e que não cabe somente 
nesta altura arguir. Rejeito, por pre- 
clusa a argüição.

3) Ilegitimidade de representação em 
virtude da Resolução da Comissão de 
Enquaciamento Sindical de fls. 62-63, 
indicando outros Sindicatos para repre
sentar a categoria profissional:

Obsecva-se que a Resolução ie folhas 
62-63, datada de 11 de novembro de 
1976, afirmou o direito dos emprqyados 
do Touring Club do Brasil sindicaliza
rem-se, enquadrando-os em categorias 
profissionais estranhas ao âmbito do 
Sindicato Suscitante, as quais são:

a) empregados em empresas dte turis
mo (inclusive intérpretes e guias de tu
rismo — 4’ grupo — Empregados em 
Tu rimo e Hospitalidade; plano da .... 
CNTC; e

b) trabalhadores no Comércio de mi
nérios Combustíveis Minerais e So ven- 
tes de Petróleo —l9 Grupo, do 'Plano 
da CNTC.

Além do mais, mediante Resolução da
tada de 5 de julho d'e 1977, publicada no 
Diário Oficial da União de 13.9.77. a 
Comissão de Enquadramento Sindical não 
conheceu do recurso da Federação dos 
Trabalhadores em Empresa de Difusão 
Cultural e Artística do Estado d'o Rio 
de Janeiro e do Sindicato dos Emprega
dos «m En idad^ Culturais Recreativas 
de Assistência Social de Orientação e 
Formação Profissional do Rio Grande do 
S”\ cont-a. aoue’a anterior Resoução 
que, portanto prevalece comprovando a 
l"ritim'dade d' oarte do Sindicato 
suscitante. au° não reoresenta os em
pregados do Touring Club do Brasil. As
sim acolho esta preliminar.

Pe'o “xnosto, acolho a preliminar 
ilegitimidade de parte do Sindicato Sus- 
cttante nara representar os emoregados 
da suscitada, razão por ove declaro a 
nulidade do presente dissídio coletivo.

Brasília. 31 de maio de 1978. — Alves 
d” A'meida.

(«dvs Dts. Cnr'hs Affonso Carva
lho ^e Frara e Alovsio Corrêa da Vei-

Nf ton Pereira Braga).
Proc. n.° TST-RO-DC 107-77 
(Ac TP 1411-78)

Recursos improvidos.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TRT-RO-DC 407-77, em que são 
Recorrentes Procurador a Regional ao 
Trabalho da l.a Região e Conselho Na
cional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico e Recorridos os Mesmos e 
Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas de Assistência So
cial de Orientação e Formação Profissio
nal do Município do Rio de Janeiro.

Dois são os recursos: um da x-rocu a- 
doria e outro do suscitado. Recorre o Mi
nistério Público da concessão ae esca^.- 
lidade à gestante, no seu entender já 
amparada pela legislação vigente. (49/bv) 
O Suscitado arguiu as seguintes prelimi
nares: 1) de nulidade do v. acórdão por 
divergência entre os fundamentos do jul
gado e a sua conclusão; 2) de carência 
da ação uma vez que a SEPLAN da Pre
sidência da República, através do CNPq, 
absorveu a extinta Sociedade Civil Cen
tro Brasileiro de Pesquisas Físicas. De- 
sacolhidas tais preliminares, pretende 
converta-se o julgamento em diligência 
para se obter a definição legal quanto ao 
enquadramento e consequente regime le
gal de reajustamento salarial dos empre
gados da suscitante. (53/56)

Contra-razões às fls. 59-60.
A D. Procuradoria Geral opina favo

ravelmente ao recurso aa Procu adoria e
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desfavoravelmente ao do suscitado 
(63-64)

Após o "visto”, pediu o suscitado-recor- 
rente a juntada de documento, com im
pugnação da parte contrária.

E’ o relatório.
VOTO

Indefiro o pedido de desentranha- 
mento do doc. de fls. 68, eis que refere- 
se a fato posterior a sentença.

Recurso Procuradoria — Está a cláu
sula que assegura estab Udads à gestan
te conforme a jurisprudência deste Tri
bunal. Nego provimento.

Recurso suscitado — A preliminar de 
contradição entre os fundamentos e a 
conclusão do v. Acórdão Recor-ido não 
p-ospera porque não suscitada “opportu- 
no tempore” e através do Recurso pró
prio, Embargos de Declaração. estando 
preclusa a matéria nesta fase. A ilegiti
midade de parte do suscitado, só foi ar
guida na petição de fls. 66-67, que pre
tende outo o seu enquadramento sin
dical que não aquele correspondente ao 
suscitante. Inova-se, pois, a lide. Do 
mesmo modo, a arguição de carência de 
Ação se choca com os expressos termos 
da Lei n.° 6.386. de 9.12.76. que «cluí- 
ram os servidores das Fundações da proi
bição de sindicalização.

No mérito nego provimento ao Recur
so. po!s se aumentos já foram concedi
dos. por autorização de CNPS. serão eles 
compensados, como aliás, já decidiu o 
acórdão impugnado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, in
deferir o pedido de desentranhamento do 
documento de folhas sessenta e oito e 
reieitar as preliminares de nulidade do 
acórdão, por contrad’ção e a de carênc a 
da ação, pela proibição de sindical’zarao 
e contra os votos dos Excelentíssimos se- 
nhores Ministros Fernando Franco, re
visor. Nelson Tapajós, Lomba Ferraz e 
Juiz Warner Giglio rejeitar a preliminar 
de ilegitim dade de parte. Aos recursos, 
fo'-lhe negado provimento, à unam mi- 

com restrições dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernandes Franco, 

Nelson Tapajós, Lomba Ferraz e 
Juizes V’ei-a de Mello e Pinho Pedreira 
auanto ao emprego da palavra estabi
lidade” na cláusula da gestante, constan
te Ho apelo da Procuradoria Reg onal.

n-asfia. 21 de junho de 1978. — Re- 
rnto Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advogados: Drs. Carlos Affonso Car- 

valho de F-aea e Sé-g’o Hennque da 
Costa salgueirinho, Nilton Pereira Braga 
e Al’no da Costa Monteiro).

Prec TST-RO-DC 503-77
(Ac. TP-929-78)

Recurso a que se nega provimento, 
face à existência de acordo entre a 
nartes, quanto ao desconto cssisten- 
c‘al e à importância fixada corres
pondente ao salário normativo.

Wstos. relatados e discutidos "st.es au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co- 
letico n.° TST-RO-DC 503-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
T-abalho da 1.® Região e são Reco-.-idos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação de Petropol s e S’n- 
dicato das Indústrias de Bebidas em Ge
ral, Torrefação e Moagem, Produtos de 
Cacau e Balas, Doces e Conservas Ali
mentícias e Biscoitos de Petropolis e Ra
ções.

“Recorre a Procuradoria Regional con
tra o deferimento, por acordo hçtnoiuga- 
do, na cláusula 4.® do mesmo que fixou 
piso salarial de Cr$ 1.308,00 aos integran
tes da categoria prof ssional e da cláu
sula 5.a referente ao desconto assisten- 
cial sem anuência prévia do empregado.

Sem contra-razões, opina o Ministério 
Público pelo provimento do recurso.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Cláusula 4.a: A importância consigna.da 
cláusula 4.a correspondente a Cr$ ......... 
1.308,00. nada mais é que verdadeira cor
reção do desnível salar al, constituído 
simplesmente o salário normativo. Além 
disto, não há porque modificar a cláusu
la, primeiro, porque a importância equi

vale praticamente ao salário mínimo e, 
segundo, porque a cláusula foi avençada 
pela livre vontade das partes e sem in- 
fringência à legislação salarial.

2o) Desconto assistêncial: tratando-se 
de acordo, nego provimento ao recurso 
do Ministério Público, pela mesma ra
zão, isto é, acordo feito entre as partes.

Diante do exposto, nego provimento ao 
recurso.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recu’so, contra os votos dos Exeelentís- 
esimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator, Lomba Ferraz, Nelson 
Tapajós, Hi debrando Bisaglia e Juiz 
Wagner Giglio quanto ao piso salarial e 
Excelentíssimos Senhores Ministro Hil
debrando Bisaglia Rajrmundo de Souza 
Moura e Juiz Pinho Pedreira em relação 
ao desconto.

Brasília, 22 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo — Alves de Almeida, 
Relator “ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.
(Advogados: Drs. Carlos Affonso Car

valho de Fraga, Jorge de Moraes e Clau- 
dionor da Silva Adão'

Proc. n.° TST-RO-DC 528-77 
(Ac. TP-1210-78)

Acordo homologado: recurso a que 
se nega provimento para ser manti
do integralmente, o acórdão recorri
do.

V stos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC 528-77. em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra 
balho da 1.® Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados de Edifícios 
do Município do Rio de Janeiro e Sind - 
cato das Empresas de Compra, Venda, 
Locação e Administração de Imóveis do 
Município do Rio de Janeiro.

Acórdão de fls. 27 a 29 dos autos 
(acordo homologado). Recorre apenas a 
Procuradoria Regional da 1® Região.

a) contra a cláusula 3.» que reza: “Fica 
garantido a todo empregado que traba
lhar em contato direto e permanente com 
I xo no prédio, quando sob sua única e 
exclusiva responsabilidade no mês, um 
adicional de 10% do salário mínimo re
gional vigente;

b) contra o desconto para o Sindica
to Suscitante (cláusula 4») sem opção 
aos que do mesmo discordaram;

c) contra o adicional de 5% sobre u 
mínimo aquele que for destinado a fe- 
a portaria do Edifício, desligando as 
luzes e bomba d’água (cláusula 5a),

d) contra a gratificação por quinquê
nio (cláusula sexta) aos trabalhadores 
que tratablham há mais de pinco anos 
para o mesmo empregador;

e) contra a cláusula 7*, que assegura 
um adiciona’ de 10% sobre o salário mí
nimo aos que admitidos após 2 de julho 
de 1975 apresentem o diploma de bom 
aproveitamento em curso de portelo, 
realizado em convênio aprevado pelo M - 
nistério de Educação e Cultura; inclusive 
prejudicado o § ún’co desta clausu a sete

A Procuradoria Geral endossa o pare
cer da Procuradoria Regionav.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto à cláusula 3*. do acordo ho
mologado, adicional de 10% paia os que 
trabalham em contato permanente e di
reto com lixo, nego provimento, nao só 
por se tratar de acordo, porém, pur ter 
piena justificativa a pretensão; quanto à 
clausula 4a, desconto para o Sindicato 
de modo compulsório, nego provimento, 
pois em acordo; quanto à cláusula 5.®, 
adicional de 5% para o encarregado de 
fechar a portaria, desligar as iuzes e 
bomba, nego provimento quanu, à cáu- 
sula 6a, para os que trabalham ná mais 
de cinco anos, um adicional de 0%, nego 
provimento, pois é um incent vu aos que 
permanecem no emprego com o mesmo 
empregador; quanto à cláusula 7.® e seu 
parágrafo, adicional de 10% para os que 
apresentem diploma de bom aproveita
mento em Curso de Porteiro, ou em con
vênio com o Ministério de Educação e 
Cultura, nego provimento, por ser a cláu
sula e seu parágrafo, medida que se im
põe em benefício dos condomínios. re

tratando de piso e s m de aperfeiçoamen
to do trabalhador que se especializa e 
faz curso na sua especialidade, o que ie- 
verte em benefício e segurança para o 
condomínio.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
põe em beneficio dos condomínios, não se 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Raymunao de Souza Mouia, evisor, 
Hildebrando Bisagl a, Coqueijo Costa e 
Juiz Pinho Pedreira, quanto ao descon
to. Justificará o voto vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 14 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Lima Tei
xeira, Relator.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador. 
Justificação de Voto Vencido do Exmo. 

Cr. Ministro Coqueijo Costa:
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de causula do descon
to sindical das sentenças coletivas ,por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribu!ção, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical ja existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, 5 2.°, 
I);

2) o salário do empregado é rredutí- 
vel, sa’vo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes oe adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença cole
tiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do s’nd cato deste, 
quando notificado pelo ó^gão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo deconto é automáti
co e obrigatório pelo empregador (mes
mo ariigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-7P), a dar ass stênc’a judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria prefiss.o- 
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a no^matizar condições de traba ho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resulta’ em re
dução ao seu salário — é regra cediça de 
D. do T-abalho. Não vale a cláusu’a 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sind cato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa:

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições le 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tes o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classr, efe
tuado obrigatomente pelo empregador, 
ainda que cont a a vontade do tra saiba- 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sind’cato 
pode "impor” (CLT, artigo 513. “e ) é 
a estatutár a ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato node arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo "im 
posto sindical” (Constitução. ariigo 166, 
§ 1.°);

10) a polít ca sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emmegadoi 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por dessidia patro
nal ou resistênc a do empregado • - o 
lissídio. cal resultante, se trava entre

patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, § único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constituc onal brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado nao sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 14 de junho de 1978 — Co
queijo Costa.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Milton Castro Filho e 
Ivan de S. Martins).

Proc. n.» TST-RO-DC-550-77 
(Ac. TP-1476-78)

Recursos desprovidos
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC 550-77, em 
que são recorrentes Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1.‘ Região e Sindica
to dos Empregadosriie Clubes, Felerações 
e Confederações Esportivas e Atletas Pro
fissionais do Estado do Rio de Janeiro e 
recorridos os mesmos e Academia Monir 
de Jiu-Jitsu e outros.

O acórdão de fls. 75 a 78 rejeitou os 
pedidos de exclusão e julgou proedente, 
em parte, o dissídio, havendo deferido, 
parcialmente, a cláusula referente ao des
conto, a qual ficou assim expressa.

"V — Os primeiros dez dias do pre
sente aumento serão descontados em fa
vor do Sindicato suscitante, observado o 
que dispõe o art. 545 da C.L.T^

Parágrafo único — Ficam excluídos do 
desconto a que se refere a presente cláu
sula os empregados que na data-base 
percebiam salário-mínimo regional.”

A fls. 82, o Egrégio Tribunal rejeitou 
embargose declaratórios manifestados 
pela entidade profissional, dizendo que 
inexiste omissão, obscuridade ou contra
dição quanto ao ponto em que não foi 
deferido o desconto em dobro, pois o 
acórdão, a certidão e a ata da corres
pondente sessão consignam que foi defe
rido o desconto de dez dias, e, assim, 
indeferido o desconto cm dobro, isto é, 
de vinte dias, tanto relativamente ao em
pregado não sindicalizado, como quanto 
ao sindicalizado que deixara de compa
recer à assembléia.

São dois os recursos, e apenas versam 
sobre o desconto assistêncial. O primei
ro apelo é o da douta Procuradoria Re
gional, às fls. 84-85, Insurgindo-se contra 
a decisão que “homologou acordo, con
cedendo desconto em favor do suscitante, 
sem opção aos que do mesmo discorda
rem”. O segundo recurso é o do Sindi
cato suscitante, que Insiste no deferi
mento da dobra do desconto, computan
do-se o percentual de vinte dias para os 
não sindicalizados e para os associados 
que, sem qualquer justificativa, faltassem 
à assembléia, como já decidira aquele 
Tribunal, no DC-266-76.

Há contra-razões, por duas das empre
sas suscitadas (fls. 120 e 123) e o órgão 
do Ministério Público junto ao TST e pelo 
provimento do recurso da Procuradoria 
Regional e pelo não conhecimento, do 
outro, face não haver sido apontada in- 
fringência legal, ou sem improviment?.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional:
Observa-se, “data venla”, que a douta 

Procuradoria Regional equlvlcou-se ao 
juntar o seu recurso aos presentes au os, 
pois as razões de recorrente não tem 
nenhuma pertinência com o caso em 
apreço, porque, por um lado, não se tra
ta de acordo homologado, e, por outro, a 
clánsula impugnada subordinou, expres
samente, o desconto ao dispôs o no ar igo 
545 consolidado, que dispõe sobre a pré
via concordância do empregado.

Por Isto, nego provimento ao recurso 
da Procuradoria.

Recurso do Sindicato suscitante:
O apelo do Sindicato suscitante repre

senta efetiva chamada, aos empregados 
associados que não comparecem às as
sembléias injustificadamente e aos não 
associados para que os mesmos passom
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a participar das reuniões destinadas à 
instauração de dissídios. O desconto em 
dobro, para esses, realmente se justifica
ria, pois, desta forma, aqueles emprega
dos ficariam motivados a abandonar sua 
inércia na participação dos interesses le
gais e comuns à sua categoria profissio
nal. Todavia, a matéria é típica de Con
venção Coletiva de Trabalho e não de 
Dissídio.

Por isto, nego provimento também, ao 
recrso do sindicato suscitante 7

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribuual Su

perior do Trabalho negar provimento a 
ambos os recursos, contra o voto do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta em relação ao apelo da Procuradoria. 
Justificará o voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa.,

Brasília, 26 de junho de 1978. — Lima 
Teixeira. Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Alves de Almeida, 
Relator.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurdor. 
Justificação de voto vencido do 
Exm.° Sr. Ministro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e qyue repte ou sisa a con
tribuição sindicai já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, para- 
grafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do sindicato deste, quan
do notificado pelo órgão operário (CLT, 
artigo 545), salvo quanto à contribuição 
sinulcal, cujo desconto é automático e 
obrigatório pelo empregador (mesmo ar
tigo);

4) O sindicato é obrigado, por lei — 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhado.es da categoria profissio
nal que ele represente. Não pode, portan
to, participar de qualquer provento re
sultante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

4) O sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associaoos como 
aos trabaEhajdores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coltiva, que visa a 
normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde co mo índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça de 
D, do Trabalho. Nóão vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisõ s 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbi a da 
sentença coletiva:

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 

estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no eexreício de função delegada c 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a "contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, 5 l.“);

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter paste do sa'.á- 
lio do empregado paar recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa obri
gação não for cumprida — por desídia 
patronal ou resistência do empregado 
o dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindlcalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um dçsconto ro 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertence’-.

Brasília. 26 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Dns. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Nelson M. de Aauino-Cha-Fy 
Martins de Paiva, Valério Rezende. N 
canor Médlcl Fischer).

Proc. n.° T. S. T. — RO-DC — 
553-77

(Ac. TP. 1.384-78)
RT-1G

Recurso ordinário a que se dá pro
vimento parcial, para substituir piso 
salarial por salário normativo. E ne
ga-se provimento, para manter a 
cláusula, quanto ao desconto em fa
vor do Sindicato.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recursa Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° T. S. T. — RO-DC. 553-77, 
em que é Recorrente Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1.» Região e são Re
corridos Sindicato dos Auxiliares de Ad
ministração Escolar dos Estados do Rio 
de Janeiro e Espirito Santo e Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino Secun
dário e primário do Estado do Rio de 
Janeiro e outros.

Recorre ordinariamente para este C. 
Tribunal a Douta P.ocuradoria Regional 
(fls. 48-49) impugnando a cláusula se
gunda e quarta do acordo homologado 
(fls. 45-47) que concedia piso salarial e 
desconto sindical.

O dissídio coletivo prosseguiu com re
lação a dois dos suscitados, não signatá
rios do acordo homologado, tendo sido 
julgado (fls. 65-71) sem impugnação.

A Douta Procuradoria Geral emite 
pa ecer favorável a fls. 86.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto à cláusula segunda do acordo, 
que diz respeito ao piso salarial, procede 
o apelo, vez que referida cláusula vulne
ra a Constituição Federal. Dou provi
mento parcial ao recurso para substituí- 
la pe’o salário normativo, nos termos do 
Prejulgado n’ 56.

No tocante à outra cláusula, que fixa 
um desconto na folha de pagamento de 
todos os beneficiados com o acordo, ne
nhum reparo merece, uma vez que sua 
concessão decorreu da vontade sobera
na das partes. N.go provimento.

Isto posto;
Acordam os Ministras do Tribunal Su

perior ao Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para adaptar a cláusu
la do piso salarial ao salário normativo, 
previsto no item IX, número um do Pre- 
julgada número cinquenta e seis, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Al
ves de Almeida, Orlando Coutinho e 
Ary Campista. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida,,, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hílde- 
b.ando Bisaglia, revisor, Coqueio Costa 
e Juiz Pinho Pedreira. Justificará o voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueio Costa.

Brasília, 19 de junro de 1978 — Rena
to Machado, Presidente. — Nelson Ta
pajós, Relator.

Ciente; Celso Carpintero, Procurador.

Justificação de Voto Vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do descon
to sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
toão criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2.°, 
I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em s.ntença co
letiva entre tais exceções.

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicoto deste, 
quando notificado pelo orgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo d<sconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo.;

4) o sindicato é obrigado, por lei.... 
(5.584-70), a dar assistência Judiciária 
grttuiia não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualqur provento re
sultante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acvorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Arnal
do Sussekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ónus de descontar salá
rio esm favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 132 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma kl incluiu entre es
ta so desconto no salário maorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do. seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha á órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato po
de “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 166, 
5 1°);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recilhe-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissí
dio, daí resudtante, se trava entre patrão 
e sindicato, que, sendo estranho à com
petência da Justiça do Trabalho, não en
sejará a ação de cumprimento do artigo 
872, parágrafo único da CLT;

12) ademais,,, ,a sindlcalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Dns. Carlos Affonso C. de 
Fraga — Manoel Martins e Fernando 
Machado Piraglbe).

Proc. ng TST-RO-DC-558-77 
(Ac. TP-942-78)

AA/mbs
Importância denominada piso sa

larial, pouco mais elevada que o 
salário mínimo aplicável à época fi
xada para a vigência da norma co
letiva, constitui verdadeiro salário 
normativo, não devendo ser altera
da, sobretudo quando estipulada por 
meio de acordo celebrado entre as 
partes.

A jurisprudência do Colendo TST 
é iterativa no sentido da inalterabi
lidade da cláusula concernente ao 
desconto assistencial, constante de 
acordo celebrado em dissídio coleti
vo.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n9 TST-RO-DC-558-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação de Petrópolis e Sin
dicato das Indústrias de Panificação e 
Confeitaria de Petrópolis.

“Recorre a Procuradoria Regional da 
1» Região da decisão que deferiu piso 
salarial e desconto assistencial (fls. 23 
e 24).

Sem contra-razões.
A d. Procuradoria Geral é pelo pro

vimento”.
E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO
O valor chamado de piso salarial é 

praticamente igual ao mínimo vigente 
da época e inferior ao mínimo atual, 
ademais, trata-se de acordo firmado en
tre as partes que por isto mesmo não 
merece reforma. Quanto ao desconto, 
pa a o sindicato, a jurisprudência é ite
rativa no sentido da inalterabilidade do 
acordo.

Assim, pois, nego provimento ao re
curso.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento 
ao recurso, pelo voto de desempate, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Fernando Franco, Lomba Ferraz, Nelson 
Tapajós, Coqueijo Costa, que excluíam 
a cláusula do piso salarial e Exmos. Se
nhores Ministros Hlldebrando Bisaglia e 
Starling Soares, que a adaptavam ao 
salário normativo e Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, Hlldebrando Bisa- 
glla e Juiz Pinho Pedreira quanto ao 
desconto.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento e- 
ventual do efetivo. — Alves de Almeida, 
Relator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Pratee de Ma
cedo, Procurador Geral.
Justificação de voto vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa:

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

“D trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
5 20, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não In
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça cOkU.a entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70) a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da categoria pre-

trabalhado.es
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fissionui que ele representa. Nao pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
emp egado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito Impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deve
ria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estaoelecer normas e condições 
de Trabalho. Nenhuma lei incluiu en
tre estas o desconto no salário majorado 
do empregado beneficiado com a sen
tença, em favor do seu sindicato de clas
se, efetuado obrigatoriamente pelo em
pregador, ainda que contra a vontade do 
traoa.hador. A matéria é estranha à ór
bita da sentença coletiva;

8) “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

0) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a "contribuição sindical” antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1.’).

10) a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissdio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT.

12) ademais, a slndicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injurídico cominar ao empre- 
do não sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga — Alino da Costa Monteiro e 
Roberto V. de Macedo).

Proc. n? TST-RO-DC-561-77 
Ac.-TP-1.385-78)

PP/lg
Exceto em relação às categorias 

profissionais diferenciadas, é o en
quadramento sindical efetuado em 
punção da atividade preponderante 
da empresa.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-561-77, em que 
são Recorrentes S.A. — Frigorífico An- 
glo, Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1* Região e Frigoríficos Minas Ge
rais S.A. — FRIMISA e Recorridos os 
mesmos e Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Município do Rio de Ja
neiro.

Trata-se de recursos ordinários inter
postos de acórdão do E. 1 • T.R.T. que 
julgou procedente, em parte, o dissídio 
coletivo. Recorre a Procuradoria Regio
nal contra as cláusulas referentes aos 
descontos em favor do Suscitante sem 
opção aos que dos mesmos discordorem e 
à multa ilegal da parte final da cláu
sula qua.orze (sobre comprovantes de sa
lário e à estabilidade da gestante — fo
lhas 135). Recorreu o Frigorífico Gua
nabara S.A., pedindo a simpies prorro
gação das condições estabelecidas ante
riormente no Dissídio Coletivo n’ 261-75 
(fls. 136-137). Recorreu a S. A. Frigo
rífico Anglo, insurgindo-se contra a de
cisão porque negou a sua exclusão com

pulsória da parte do aumento salarial 
em favor do Sindicato (fls. 124-127). 
Recorreram os Frigoríficos Minas Gerais 
S.A. — Frimisa, pretendendo a sua ex
clusão do dissídio, e, no mérito, a pror
rogação do DC-261-75 (fls. 138-139).

O Sindicato suscitante ofereceu as suas 
contra-razões e o recurso do Frigorífico 
Guanabara foi julgado deserto por falta 
de pagamento das custas (fls. 156), não 
tendo sido usado o remédio do agravo 
contra esse despacho (fls. 164). A Pro
curadoria Regional também manifestou 
recurso ordinário, em que expressa a sua 
inconformidade com as cláusulas de des
conto em favor do Suscitante sem op
ção aos que discordarem, multa por não 
fornecimento de comprovante de paga
mento de salário e estabilidade da ges
tante até 60 dias após o retomo ao ser
viço.

A douta Procuradoria Geral exarou 
parecer em que se manifesta contra a 
exclusão do dissídio requerida pelos Fri
goríficos recorrentes, pelo provimento, 
em parte, do recurso da S.A. Frigorífico 
Anglo no que respeita aos descontos em 
favor do Sindicato suscitante, porquanto 
sua concessão carece da prévia aquies
cência dos trabalhadores interessados, e 
pelo integral provimento do recurso da 
Procuradoria Regional.

E' o relatório.
VOTQ

Recurso da S. A. Frigorífico Anglo
Preliminar — O Frigorífico Anglo re

quereu a sua exclusão do dissiaio 
não foi atendido pelo Regional, que a 
indeferiu sob o fundamento de ter sido 
a prova produzida insuficiente, pois se 
limita a fotocópias de guias de recolhi
mento de contribuição para sindicato de 
c o.ia r.ersa da do Suscitante. A 
prova convincente acrescentaria a guia 
de recolhimento de contribuição sindical 
para o sindicato da categoria econômi
ca ou resolução da Comissão de Enqua
dramento Sindical, evidenciando o en
quadramento pretendido.

Entendo, contrariamente ao decido pe
lo E. Tribunal prolator da sentença co
letiva, que a matéria não é de fato, co
mo tal dependente de prova, e sim de 
direito. Os Frigoríficos pertencem à ca
tegoria econômica da Indústria de Car
ne e Derivados ou à da Indústria de 
Frio, do 1? Grupo — Indústrias da Ali
mentação — da Confederação Nacional 
da Indústria, conforme se verifica do 
quadro previsto no art. 577 da C.L.T. 
e a esta anexo.

Correspondem a essas categorias eco
nômicas, no mesmo quadro, as categorias 
profissionais dos trabalhadores na In
dústria de Carnes e Derivados e na In
dústria de Frio, do 1» Grupo — Traba
lhadores nas Indústrias de Alimentação 
— da Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Indústria. Integram, por
tanto, os empregados de Frigoríficos es
sas categorias profissionais e nunca a 
dos empregados no comércio, cujo Sin
dicato suscitou este dissídio. A circuns
tância de comercializarem os Frigorífi
cos os seus produtos não altera a con
clusão, desde que, em regra, o enqua
dramento sindical dos trabalhadores se 
c ? e'a a’i !da e np nderante da 
empresa na qual trabalhem (§ 2o do ar
tigo 580 da C.L.T.) e esta, no caso, é 
a industrial. Para que não se fizesse o 
enquadramento dos empregados em fun
ção da atividade principal do emprega
dor, seria necessário constituíssem eles 
categoria profissional diferenciada, o 
que, na espécie, não acontece. Dou pro
vimento ao recurso da S.A. Frigorífico 
Anglo, para excluí-la do dissídio.

Recurso de Frigorifico Minas Gerais 
S.A. — Frimisa

Preliminar — Pelos mesmos funda
mentos que determinaram o acolhimen
to da preliminar levantada no recurso 
de Frigorífico Anglo, dou provimento 
para excluir do dissídio a Frimisa.

Recurso da Procuradoria Regional
Duas das cláusulas impugnadas no re

curso da Procuradoria — estabilidade da 
gestante e multa pela falta de cumpri
mento de obrigação de fazer do empre
gador de fornecer comprovante de pa
gamento de salário, devem ser mantidas 
porque estão conformes â jurisprudên
cia deste E. Tribunal. Quanto à do des
conto, porém, dou provimento ao recur
so para, ajustando-a à jurisprudência, 
fazer depender o desconto da não oposi

ção do empregado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tnbunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da- Procuradoria Re 
gional para subordinar o desconto assis
tência! à não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro pagam n- 
to reajustado, unanimemente. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco e Nelson Ta
pajós, no que tange à multa e restrições 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Hildebrando Blsaglia. Fernando F^a^co, 
Nelson Tapajós e Juízes Wagner Giglio 
e Vieira de Mello, quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusula da 
gestante. Quanto aos recursos do S.A. 
Frigorífico Anglo e do Frigorífico Minas 
Gerais S.A., foi-lhes dado provimento 
para exclui-los do feito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista, Alves de Almeida, Uma Tei
xeira e Orlando Coutinho.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Pinho 
Pedreira, Relator.

Ciente: Celso Carpintero. Procurador. 
(Advs.: Drs. João C. Duhá, Carlos A. 

A. de Fraga e Antonio C. A. Pereira — 
Carlos R. de Castro Loureiro e José 
Tôrres das Neves).

Proc. n’ TST-RO-DC-16-78 
(Ac. TP-1.415-78)

E’ o interesse jurídico, e não o mera
mente econômico, que autoriza a assistên
cia litisconsorcial.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n’ TST-RO-DC-16-78, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região, Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Estado do Rio 
de Janeiro, e são Recorridos os mes
mos.

Eis o relatório aprovado:
“Trata a espécie de Dissídio Coletivo 

entre partes Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro — Senalba — Rio e Fundação 
de Teatros do Estado do Rio de Janeiro 
— Funterj.

Do acórdão regional (fls. 48-52) que o 
julgou procedente em parte, recorrem or
dinariamente :

1 — Procuradoria Regional contra: (fo
lhas 54-55).

1.1 — estabilidade à gestante;
1.2 — salário substituição.
2 — Sindicato suscitante (fls. 59-60).
2.1 — exclusão da lide do Estado do 

Rio de Janeiro.
3 — Estado do Rio de Janeiro (fo

lhas 61-65).
3.1 — Recurso de Ofício — Efeito sus

pensivo: decorrência necessária.
3.2 — Ilegitimidade passiva ad cau

sam da Fundação.
3.3 — Abono de faltas dos estudan

tes.
3.4 — Salário de substituição.
4 — Sindicato suscitado (fls. 72).
Insurge-se contra os mesmos itens ob

jeto do recurso do Estado do Rio de Ja
neiro (fls. 61-65).

Contra-razões à fls. 70-75 e parecer da 
douta Procuradoria Geral pelo parcial 
provimento dos recursos da douta Pro
curadoria Regional e do Estado e impro- 
vimento do apelo do suscitante (folhas 
78-79)."

VOTO

1 — Recurso do Sindicato suscltan- 
te.

Exclusão da lide do Estado do Rio de 
Janeiro como assistente.

O v. acórdão regional deferiu o pe
dido de assistência “pelas próprias ra
zões apresentadas pelo interessado” Mas 
observa-se na hipótese que, ainda que 
subvencionada a suscitada, tem ela au
tonomia administrativa e financeira. As 
sim, nem mesmo é de se admitir a invo
cação do alegado interesse econômico do 
Estado, eis que só indiretamente sua 

influência se opera, ror outro laao, peio 
Estado não foi de forma patente de
monstrado o liame aludido no artigo 50, 
de CPC e do qual decorreria em si mesmo 
o interesse jurídico existente.

Logo, mesmo que indlretamente o Es
tado não venha a arcar com as conse
quências da controvérsia, ipso facto não 
terá ele interesse jurídico a defender, ra
zão pela qual dou provimento ao re

curso para excluir da lide o Estado do Rio 
de Janeiro como assistente.

2 — Recurso da Procuradoria. 
Estabilidade à gestante.
O provimento é parcial para adaptar 

a cláusula à jurisprudência predominan
te neste Egrégio Pleno, qual seja, asse
gurar a estabilidade à empregada ges
tante até 60 dias após o término da li
cença.

Salário de substituição.
Nego provimento para manter a cláu

sula, eis que deferida nos termos do Pre
julgado n? 56.

3 — Recurso do Estado do Rio de Ja
neiro.

Tendo em vista o recurso do Sindicato 
suscitante e, em consequência, excluído 
o Estado do Rio de Janeiro, inexistente 
o Recurso, pelo que prejudicada a sua 
apreciação.'

4 — Recurso da Suscitada.
Ainda que com a contagem em dobro 

do prazo recursal, em se tratando de 
Fundação, o que se verifica é que noti
ficada da sentença em 25 de outubro de 
1977 (terça-feira), o prazo fluiu a partir 
de 27 de outubro de 1977 (quinta-feira), 
terminado a 14 de novembro de 1977, eis 
que no dia 12, último dia, recaiu num 
sábado.

À folhas 71 verlflcou-se que o recurso 
só ingressou a 1Q de dezembro de 1977, 
pelo que, dele não conheço, por intem
pestivo.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para assegurar estabilidade provisó
ria à gestante, até sessenta dias após o 
término da licença previdenciária, com 
restrições dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, relator, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Juízes 
Vieira de Mello e Wagner Giglio quanto 
ao emprego da palavra “estabilidade”. 
Mantida, no mais, a decisão recorrlda, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, Nelson 
Tapajós e Fernando Franco. Ao recurso 
do Sindicato Suscitante. sem divergência, 
foi-lhe dado provimento para excluir da 
lide o Estado do Rio de Janeiro como as
sistente. Quanto ao apelo da Fundação 
Suscitada, não foi o mesmo conhecido, 
por intempestivo, unanimemente. Con
siderado prejudicado, à unanimidade, o 
recurso do Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Orlando 
Coutinho, Relator “ad hoc”.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advogados: Doutores Carlos A. Car

valho de Fraga Alino da Costa Mon
teiro e José Alberto Marinho SoareS).

Proc. n’ TST-RO-DC-18-78 
(Ac. TP-1.026-78)

Dissídio Coletivo a cujo recurso ordi
nário se dá provimento em parte para 
assegurar vantagens constantes da itera
tiva jurisprudência do TST.

Vistos, relatados e discutidos este autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo número TST-RO-DC-18-78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1» Região e Fundação 
Projeto Rondon e Recorridos Os mesmos 
e Sindicato dos Empregados em Entida
des Culturais, Recreativas, de Assistên
cia Social de Orientação e Formação Pro
fissional do Município do Rio de Janeiro.

São 2 os recursso interpostos ao acór
dão promulgado pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 1» Região.

O recurso da dounta Procuradoria Re
gional visa tão somente a cláusula que 
concedeu estabilidade a gestante, refe
rindo-se. com evidente engano a homo
logação de acordo.

O recurso da Fundação Projeto Ron
don pede, liminarmente, seja dispensada 
do pagamento das respectivas custas ju-
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aiiaa.1* argui, a seguir, preliminares de 
nulidade, tais como:

1’ — Por ser uma entidade de caráter 
nacional, viver às expensas da 
União, não ter finalidade econô
mica e colaborar com o MEC.

29 — Alega que o Sindicato suscitan
te tem "caráter municipal” e a 
Fundação é de âmbito nacional. 
Traz a consideração o paralelis
mo entre a sua situação da .... 
FUNAI.

Menciona pronunciamento contrário 
proferido pelo mesmo Regional com re
lação aquela Fundação.

3’ — Argúi a nulidade fazendo consi
derações sobre a sua oportuni
dade, embora tal não tivesse 
ocorrido quando da contestação.

4° — Alega que* os reajustamentos sa
lariais a serem levados a efeito 
pela Fundação Projeto Rondon 
são da competência do CNPS 
(Conselho Nacional da Política 

Salarial) na conformidade do ar
tigo 5’ da Lei n9 6.147 de 24 de 
novembro de 1974.

No mérito se lança contra os itens se
guintes: a) abono dos dias de ausência 
para provas escolares; b) estabilidade 
da empregada gestanteá c) salário do 
substituto.

Finalmente pede seja acolhida a pre
liminar de nulidade ou a reforma do 
v. acórdão regional para a improcedên
cia do pedido.

Os suscitantes contestam as fls. 53-54. 
pelo conhecimento e provimento do ape- 
peio conhecimento e provimenot do ape
io da suscitada, em parecer do Doutor 
Othongaldi Rocha.

E' o relatório.

VOTO

Recurso da Fundação Projeto Rondon:
Não conheço dos documentos entregues 

atiavés do memorial apresentado peia 
suscitada.

Comprovado ficou nos autos ser a sus
citada uma entidade pessoa jurídica de 
direito privado com autuação em todo 
o território nacional.

Por outro lado, também provado está 
que o suscitante tem jurisdição muni
cipal sobre os empregados da suscitada 
na sua base. Impossível negar-se a am
bos os fatos devidamente apurados pelo 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho. 
Quanto a preliminar de ilegitimidade de 
representação, rejeito.

Considerando-se não ser lícito negar-se 
a legitimidade de representação do sus
citante quanto aos empregados da sus
citada no Município do Rio de Janeiro, 
dou provimento parcial ao recurso da 
suscitada para restringir a incidência da 
sentença normativa aos limites do ter
ritório do suscitante, ou seja, Município 
do Rio de Janeiro.

Rejeito as preliminares de nulidade, por 
incompetência de foro.

Com referência ao mérito.

1.° — O reajustamento salarial decreta
do pelo Egrégio Regional não ex

trapolou da sua competência, de
vendo, tão somente, ser comuni
cado ao CNPS para os devidos 
fina.

2’ — Abono dos dias de falta para pro
vas escolares.

Dou provimento parcial para que a co
municação se faça com anteceaência de 
72 horas no mínimo, e a prova se realize 
em estabelecimento de ensino oficial ou 
reconhecido.

39 _ Estabilidade da empregada ges
tante.

Dou provimento parcial para garantir 
a estabilidade da empregada gestante até 
60 dias após o término da licença ma
ternidade .

4’) Salário do substituto
Concedido na conformidade do dispos

to no Prejulgado 56-76.
Nego provimento.

Recurso da Procuradoria Regional:
Trata tão-somente da estabilidade da 

gestante.
Dou provimento parcial na forma do 

decidido no recurso da suscitada a res
peito.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

prior do Trabalho, sem divergência, re
jeitando a preliminar de ilegitimidade de 
representação, arguida pela Fundação 
Suscitada e não conhecendo da documen
tação trazida no memorial, dar provi
mento, em parte, aos recursos: I — da 
Fundação Suscitada para: a) restringir a 
incidência da sentença normativa aos as
sociados do Sindicato Suscitante, isto é, 
aos do Município do Rio e Janeiro, una
nimemente; b) conceder abono de faltas 
ao empregado estudante, nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimentos ofi
cial, autorizado ou reconhecido de en
sino, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, contra 
o voto do Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós; c) assegurar estabilidade 
provisória à gestante, até sessenta dias 
após o término da licença previdenciária, 
com restrições dos Exmos. Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, revisor, Hildebran
do Bisaglia, Raymundo de Souza Moura. 
Nelson Tapajós, Fernando Franco e Juí
zes Vieira de Mello e Wagner Giglio, 
quanto ao emprego da palavra “estabi
lidade”. Mantida no mais, a decisão 
recorrida, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Coquei
jo Costa e Nelson Tapajós; II — da Pro
curadoria Regional para assegurar esta
bilidade provisória a gestante até sessen
ta dias após o término da licença previ
denciária. com restrições dos Exmos. Se
nhores Lomba Ferraz, revisor, Hildebran
do Bisagia, Raymundo de Souza Moura, 
Nelson Tapajós Fernando Franco e Juí
zes Vieira de Mello e Wagner Giglio, 
quanto ao emprego da palavra “esta
bilidade.”

Brasília 31 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Ary Campista 
Relator.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.
(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 

Fraga e Tasso Galvão de Velasco, Alino 
da Costa Monteiro).

Proc. n’ T.S.T.-RO-DC-23-78 
(Ac. TP. 982-78)

Quanto ao recurso do suscitante, 
negado provimento.

Quanto ao recurso do suscitado, 
dado provimento para excluir a 

cláusula de obrigação de declarar o 
motivo da demissão do empregado; 
e provimento parcial para multa 
para figurar as obrigações de fazer. 
Mantido no mais o acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° T.S.T.-RO-DC-23-78, em 
que são Recorrentes Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Abrasivos 
de Salto e Vinhedo e Outros e Sindica
to da Indústria de Abrasivos do Estado 
de São Paulo e Recorridos Os Mesmos.

Ao acórdão do T.R.T. da 2* Região, 
de fs. 71 a 89, que juigou dissídio co
letivo, oforecem recunso, suscitante e 
suscitado.

1’ recurso — suscitantes
Sindicato dos Trabalhadores nas In

dústrias de Abrasivos de Salto e Vinhe
do e Outros, fls. 91 a 95, em conjun
to, e pretendem: a) alterar o salário 
normativo que foi adotado pelo acór
dão na forma do Prejulgado 56, item 
99; b) pretendem também alterar o cri
tério adotado pelo acórdão na cláusula 
II, isto ê, horas extras, que acham ser 
necessário uma maior taxação 30% inl- 
clalmente de horas suplementa es; c) 
pleiteiam que toda promoção será acom
panhada de um aumento salarial míni
mo de 10%.

29 recurso — suscitado
Sindicato da Indústria de Abrasivos 

do Estado de São Pau.o, f.s. 97 a 108: 
a) é contra a garantia de emprego e 
salários ao empregado em idade de pres
tação de serviço militar, desdé o alis
tamento até sessenta dias após o desli
gamento, por considerar a cláusula In
constitucional; b) é contra a c.áu ula 
de estabilidade à gestante, até sessenta 
dias após o término do período de 11- 
cancíamento legal, por achar ilegal; c) 

contra a cláusula de inexistência de jus
ta causa, quando nao comunicada por 
escrito na roso ução do cont.ato, por 
achar que não há obrigação legal por 
parte do empregador de dar por esc ito 
as causas da dispensa, d) contra o abo
no de falta ao estudante emp ega^o, 
por conenderar sérios prejuízos à em- 
p~esa; e) contra' a multa de Cr$ 88,00 
por empregado em caso de descumpn- 
mento peio empregador de quaisquer 
das obrigações contidas na norma coleti
va. por achar que é injurídica; f) con
tra a cláusula de garantia ao empre
gado adtimldo para a função de outro, 
dispensado sem justa causa, de igual 
salário ao do empregado de menor sa
lário na função e garantia ao emprega
do substituto de iguais salário perce
bido pela empregado substituído, por 
considerar ilegal.

A Procuradoria Geral opina no sen
tido de que somente merece provimen
to o recurso patronal parcla mente, no 
que diz -espeito à estabilidade da ges
tante, presunção de Mnexfctãncla ide 
hista causa e multa. Negando provimen
to ao mais e também ao recurso dos 
suscitantes.

E o relatório.

VOTO

iv recurso
Quanto ao recurso dos suscitantes
a) Quanto à alteração do salário nor

mativo, nego provimento, por não en
contrar qualquer fundamento válido; b) 
quanto ao critério de alteração das ho
ras horas exuras, cláusula! II, nego 
provimento, por considerar sem funaa- 
mento as alegações; c) quanto ao au
mento em caso oe promoção de no mí
nimo 15,%, nego provimento; pois se
ria difícil a fixação de uma “quantum” 
sem os elementos necessárlaos para tal 
avaliação de aumento.

29 recurso — do suscitado — a) quan
to a cláusula 13? do acórdão que é 
combatida pe.a suscitada e que diz: “o 
empregado em idade de prestação do 
se. viço mi liar somente podierá ser de- 
mitiuo prática de falta grave, quantia 
essa assegurada desde o seu alistamen
to e até a sua liberação definitiva, ou 
até 60 dias após o desligamento da uni
dade em que serviu, nego provimento, 
pois se trata de uma convocação pa.a 
servir à sua Pátria, dever civíco, que 
se deve revestir de garantia; b) esta
bilidade provisória á gestante, cláusu.a 
9*, nego provimento, pois a cláusu a está 
redigida conforme a juiísprudência des
te Pleno; c) presunção de inexistência 
ce justa causa quando não comunicada 
por escrito na revolução de contrato, 
aou p.ovimento para xcluir a cláusula 
por se constituir em fonte de discórdia 
e divergência direta entre empregados e 
empregaco.es; d) abono de falta ao em
pregado estudante, cláusula 10, nego 
p.ovimento, pois a cláusula está redigi
da conforme a jurisprudência ceste P e- 
no (fls. 88); e) multa de Cr$ 88 00 por 
empregado, em^caso de descumprlmento 
pe o empregador de qualquer das con
dições estabeiecidas, revertendo o seu 
beneficio em favor da parte prejudicada, 
dou provimento peiicial, face à predo
minante jurisprudência deste Pleno — 
descumprlmento das obrigações de fa
zer; f) enquanto perdurar a substitui
ção que não tenha caráter meramente 
eventual, o empegado substituto fara 
jus ao salá lo do substituído, cláusula 16 
nego provimento, pois a cláusula está 
conforme o Prejulgado. Ademais, há 
outra cláusula que a suscitada incluiu 
nesta, que é a cláusula 5.“ e quediz: 
“garantia ao empregado admitido pa~a 
a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igua salário, ao do emp e- 
gado de menor salario na função, sem 
considerar vantagens pessoais, nego 
provimento, por conisderar justa a cláu
sula (fls. 89) .

Isto posto:
Acordam os Ministros do T.ibunal 

Supelor do Trabalho dar provimento, 
em pa.te. áo recurso do Suscitado para: 
a) excluir a cláusula relativa à obri
gação de o empregador indicar o motivo 
da dispensa do empregado, vencidos os 
Exce entissimos Senhores Minist os Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Barata Silva e Juiz Vieira de 
Mello, b) restringir a multa ao descum- 
p imento das obrigações de fazer con- 
t a os votos dos Excelentíssimas Senho

res Mlmsfos Coqueijo Costa e Lomba 
Ferraz. Mantida, quanto ao mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Exceenís- 
slmos Senhores Ministros Hi’debrando 
Brariia. Lomba Ferraz e Juiz Wagner 
Giglio. em relação L estabilidade do em
pregado em idade de prestar serviço 

miliitar e Excelentíssimos Senhores Mi
nistras Coqueijo Costa e Lomba Ferraz, 
no oue tange ao impropriamente cha
mado salário do substituto. Ao apelo do 
Su'clfante foi-lhe negado p-ovlmento 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, quanto ao sa
lário normativo.

Brasília 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Lima Tei
xeira, Relator.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.

Processo n’ TST — RO — DC 37-78 
(Ac. TP — 1028-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
de natureza econômica.
, Provimento em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo TST — RO — DC-37-78, em que 
são Recorrentes Serraria São Carlos e 
outros e é Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Construção 
e do Mobiliário de São Carlos.

Recorrem ordinariamente os Suscita
dos do acórdão de fls. 59 do E. 29 TRT 
que julgou procedente em parte o dissí
dio. Impugnam as seguintes cláusulas: a) 
de salário normativo que pedem seja re
duzido de 4-12 de 40% sobre o atual sa
lário mínimo para 1-12 por mês de tra
balho aos empregados admitidos após a 
data-base; b) obrigatoriedade de aceita
ção pelas empresas dos atestados médi
cos e odontológicos fornecidos pelo Sus
citante; c) — estabilidade provisória da 
gestante; d) abono de faltas ao estudan
te; e) multa.

Contra-arrazoou o recorrido, pugnando 
pela confirmação em todos os seus ter
mos da decisão regional. A douta Pro
curadoria opina pela exclusão das cláu
sulas de estabilidade à gestante, abono 
de faltas ao estudante e multa, pois 
quando a pena é pecuniária deveria re
verter em benefício do erário e não de 
uma das partes.

E' o relatório.
Voto

Salário normativo — Concedendo-o à 
base de quatro doze avos de 40% do 
atual salário mínimo fê-lo o E. Regio
nal em desacordo com o n’ I do item 
IX do Prejulgado 56, que o fixa em 1-12 
avos do reajustamento decretado, multi
plicado pelo número de meses. Dou pro
vimento para adaptar a cláusula ao Pre
julgado 56.

Atestados médicos e odontológicos.
Desde que o Sindicato suscitante man

tém convênio médico-assistenclal com o 
INPS e reconhece o acórdão recorrido a 
integridade dos serviços médicos dos Sin
dicatos, impõe-se a manutenção da cláu
sula.

Nego provimento.
Estabilidade provisória da gestante — 

Foi concedida até 60 dias após o término 
do período de licenciamento legal, nãr 
se justificando alteração da cláusula, pois 
este Pleno já está deferindo a estabil- 
dade até um ano depois do vencimento 
daquele prazo. Nego provimento.

Abono de faltas ao estudante — Para 
que a cláusula fique intel.amente ajus
tada â jurisprudência deste E. Tribunal, 
dou provimento em parte a fim de limi
tar o direito ao abono aos estudantes que 
comprovem sua matrícula em estabeleci
mento oficial ou reconhecido e determi
nar que a comunicação prévia seja feita 
com antecedência de 72 horas, no míni
mo.

Multa — Ressalvando o meu ponto de 
vista pessoal, contrário à cláusula, e su
bordinando-me à jurisprudência desta E 
Corte, dou provimento em parte ao re
curso para restringir a aplicação da pe
nalidade aos casos de descumprimenio 
de obrigações de fazer.

Isto Posto:

empregaco.es
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Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) adaptar a 
cláusula do salário normativo ao Pre
julgado número cinquenta e seis, unani- 
memente; b) conceder abono de faltas 
ao empregado estudante, nos dias de 
exame, desde que em estabelecimento 
oficial, autorizado ou reconhecido de en
sino, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, unani
memente; c) restringir a multa ao des- 
cumprimento das obrigações de fazer, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, com restrições dos 
Exmos. Srs. Juizes Pinho Pedreira, re
lator, Wagner Giglio e Vieira de Mello e 
Exmos. Srs. Ministros ilHdebarndo Bisa
glia, Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Nelson Tapajós quanto ao emprego da 
palavra "estabilidade”, na cláusula da 
g estante.

B. asdia, 31 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Pinho Pedreira, 
Relator.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador. 
Processo n* TST — RO — DC-39-78 
i(AC. TF — 939-78)

Dissídio Coletivo — normalização de 
condições de trabalho de trabalhadores 
rurais.

Quando não vedadas em Lei, legitima- 
se a instituição de novas condições de 
trabalho e a disciplinação de outras, em 
função do interesse das categorias em 
litígios.

Vistos, relatados e dicutldos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n? TST — RO — DC 39-78, em 
que são Recorrentes Sindicato dos Tra
balhadores Rurais de Mirassol, Fedei ação 
da Agricultura do Estado de São Paulo 
e Sindicato Rural de Andradina e outros 
e são Recorridos os mesmos e Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura do Es
tado de São Paulo e outros.

Nos presentes autos de Dissídio Coleti
vo de natureza econômica, em que são 
suscitantes a Federação dos Trabalhado
res na Agricultura do Estado de São 
Paulo e Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de diversas cidades e Municípios 
do interior de São Paulo, ao todo cerca 
de noventa e quatro entidades sindicais, 
e suscitados a Federação da Agricultura 
do Estado de São Paulo e Sindicatos Ru
rais de diversas cidades do mesmo Esta
do, o Egrégio 2’ Regional, ao apreciá-lo, 
rejeitou as preliminares arguidas e, no 
mérito. Julgou-o procedente em parte 
(fls. 4078-4113).

Irresignados, recorrem ordinariamente:
1. Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Mirassol, contra o indeferimento: — 
(fls. 4117-4123).

1.1 — Fornecimento de transporte 
adequado e gratuito para os trabalhado
res doentes ou acidentados, que requei
ram assistência médica, quando esta ine- 
xistir na propriedade rural (item 8’ da 
inicial — fls. 1328 — vol. 8.°).

1.2 — Fornecimento das ferramentas 
utilizadas pelos trabalhadores, tais como 
enxadas, enxadões, facões, etc., no local 
de trabalho, suprimindo-se por medida 
de segurança, o seu transporte em ca
minhões juntamente com os assalaria
dos (item 10 da inicial — fls. 1328 — 
vol. 89).

1.3 — pagamnto integral dos dias em 
que não houver trabalho em virtude da 
ocorrência de chuvas, ou de outros fato
res alheios à vontade do trabalhador — 
(item 12 da inicial — fls. 1328 — vol. 
8’).

1.4 — Obrigatoriedade de contratação, 
pelo empregador, de seguro cont a aci
dentes pessoais, para os casos de morte, 
invalidez, lesões corporais com necessi

te de hospitalização, etc., levando-se 
i conta a frequência com que os tra- 

t lhadores rurais são ví imas de infor
túnios de trabalho (item 20 da Inicial 
— fls. 1329 vol. 8’).

1.5 — Reconhecimento da validade dos 
atestados médicos expedidos pelos clíni
cos do Sindicato requerente, levando-se 
em conta que o Funrural não dispõe de 
médicos c edenciados na base territorial 

da entidade (item 22 da inicial — folhas 
1329 — vol. 8’).

2. — Federação da Agricultura do Es
tado de São Paulo contra; (fls. 4125- 
4148).

2.1 — Refeição das preliminares.
2.1.1. — Exclusão do feito do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Presiden e 
Prudente, Presidente Epitácio e Franca.

2.1.2 — Exclusão do processo dos Sin
dicatos Rurais de Casa Branca, Ibiuna, 
Iguapé e Franca (pelo Município de Pe
dregulho) .

2.1.3 — Também exclusão do p ocesso 
dos Municípios de Angatuba, Gastão VI- 
digal, General Salgado, Itaporanga e 
Populina (Proc. 143-44 — TRT).

2.2 — Postula conversão do julgamento 
em diligência para consulta ao DNES.

2.3 — Contra o deferimento das cláu
sulas.

2.3.1 — Incidência do reajuste sala
rial — (cláusula 19 do Dissídio — fls. 
4109-4110).

2.3.2 — Vigência do reajuste salarial 
(cláusula 3’ do Dissídio — fls. 4110).

2.3.3 — Salário normativo (cláusula 4* 
do Dissídio — fls. 4110).

2.3.4 — Salário de substituição (cláu
sula 5» do Dissídio — fls. 4110).

2.3.5 — Obrigatoriedade de forneci
mento de comprovantes de pagamento, 
com a discriminação das Importâncias pa
gas e descontos efetuados, contendo a 
Identificação do empregado rural e do 
empregador; (cláusula 69 do Dissídio — 
fls. 4110).

2.3.6 — Fornecimento jobriatório de 
transporte gratuito pelo empregador, em 
condições de segurança, quando necessá
ria a locomoção do empregado rural ao 
local da prestação de serviço, de uma 
para outra propriedade do mesmo em
pregador; (cláusula 79 — Dissídio — fls. 
4110).

2.3.7 — Fornecimento pelo empregador 
de equipamentos e meios de projeção que 
forem necessárias para a segurança do 
emp egado rural (cláusula 89 — Dissídio 
— fls. 4111).

2.3.8 — Considerar como tempo de 
serviço o tempo gasto no transporte de 
empregado rural de uma a outra proprie
dade agrícola do mesmo empregador pro
prietário (cláusula 11* do Dissídio — fls. 
4111).

2.3.9 — Abono de falta ao empregado 
estudante rural, para fins de prestação 
de exames escolares sujeito à prévia co
municação ao empregador e comprova
ção posterior (cláusula 15.’ do Dissídio 
— 4112).

2.3.10 — Estabilidade provisória à em
pregada gestante, até 60 dias após o tér
mino do período de licenciamento legal; 
(cláusula 159 do dissídio — fls. 4112).

2.3.11 — Férias proporcionais ao em
pregado rural, dispensado sem justa cau
sa, com menos de um ano de tempo de 
serviço; (cláusula 12’ do dissídio — fls. 
4111).

2.3.12 — Desconto assistencial de trin
ta cruzeiros dos empregados rurais de 
Mirassol, e dos demais empregados de 
vinte cruzeiros, associados ou não, por 
ocasião do primeiro pagamento dos sa
lários já reajustados, ém favor da enti
dade dos trabalhadores suscitantes, im
portância essas a serem recolhidas em 
conta vinculada sem limi+e à Caixa Eco
nômica Federal (cláusula 18» do Dissídio 
— fls. 4112).

2.3.13 — Multa de cinquenta cruzei
ros, por empregado, em caso de descum- 
primento pelo empregador de quaisquer 
das cláusulas contidas na norma coletiva, 
revertendo o seu benefício a favor da 
parte prejudicada, (cláusula 19* do Dis
sídio — fls. 4112).

Contra-razões apresentadas pela Fede
ração dos Trabalhadores na Agricultura 
do Estado de São Paulo e Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Andradina e 
outros (fls. 4154-4182).

Opinando, a douta Procurado ia Ge
ral é pelo conhecimento de ambos os ape

los e pelo provimento do interposto pela 
Federação da Agricultura do Estado de 
São Paulo, no que se refere à prelimi
nar, objetivando a exclusão das entida
des mencionadas e pelo provimento do 
recurso do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Mirassol.”

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

I. Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e outros (fls. 4125-4148).

1. Preliminares.
a — Exclusão do feito do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de presidente Pru
dente, Presidente Epitácio e Franca.

A petição inicial do Sindicato dos T a- 
balhadores Rurais de Presidente Pruden
te está contida à fls. 135, do 19 volume.

Quanto a de Presidente Epitácio, ain
da que inexistente a petição inicial, cons
tata-se a existência de toda a documen
tação exigida à instauração do dissdic 
tendo sido, inclusive, realizada audiên
cia de conciliação, na qual presentes sus
citantes e suscitados, não foi ela conse
guida, remetido o processo a julgamento 
sem qualquer impugnação por parte da 
suscitada (fls. 230-246 — 29 volume).

Finalmente, as reivindicações referen
tes à Franca, estão constando de fls. 
992-995 — 9 volume.

Rejeito a preliminar.
b — Exclusão do processo dos Sindica

tos Rurais de Casa Branca, Ibiuna, Igua- 
pe e Franca (.pelo Município de Pedre
gulho) .

Improcede a preliminar arguida, eis 
que é o próprio suscitado que afirma não 
estarem os referidos Sindica os repiesen- 
tadoe nos autos (fls. 4127 — 17.° volume) 
e, tendo sido Instaurado o dissídio p?la 
Federação dos Trabalhadores na Agricul
tura do Estado de São Paulo, as normas 
coletivas serão aplicadas apenas na sua 
base territorial nas áreas inorganlzadas 
em Sindicato.

Rejeito a preliminar.
c — Exclusão do processo aos Municí

pios de Angatuba, Gosmo vidal, General 
Salgado, Itapoianga e Populina.

Pelos mesmos fundamentos expendidos 
na z* pielumnar, rejeito.

2. Conversão do Julgamentoem Dili
gência paia Consulta ao D A ES.

Desnecessária a diligência, em que o 
fixass. índices por aeciero governamen
tal, outro nao podería ser estaoelecido 
pe,o órgão ao Ministério ao T,aoaiho.

Rejeito a concessão do julgamento em 
diligencia.

3. Mérito.
a — Incidência do reajuste salarial — 

(cláusula 1“ do Dissídio — fls. 4.109).
Nego provimento, eis que atendido o 

disposro no Prejulgado 56.
b — Vigência do reaust. salarial (cláu

sula 3.9 do Dissídio — fls. 4.110).
De igual sorte atendido o Preulgado 56. 

nego provimento.
c — Salário normativo (cláusula 4.n do 

Diss.dio de íls. 4.110).
Não há como p.over-se o apelo no par- 

ticuiar, por isso que o saiár io normativo se 
insc.eve como norma p.evista no Piejul- 
gauo 53. com assinalado alcance social de 
assegurar, entre outros aspectos, os efei
tos . a sentença normativa

Nego provimento
d — Salário de substituição (fls. 4.110 

cláusula 5 a do Dissídio).
Atualmente tornou-se inegável o im

pe: ativo de garantír-se o mesmo salário 
do substituído ao substituto, a fim de coi
bir fiaudes e abusos, trata-se de medida 
qu não afeta a política salarial de con
tenção da inflação

Nego provimento.
e — obriga, oriedade de fornecimento 

dc cornp ovantes de pagamento, com a 
discriminação das impoitãncias pagas e 
descontos efetuados, contendo a identi- 
siç ío do emper gado iural e do empre

gador (cláusula 6“ do Dissídio fls. 4.110.
R'>- ida c' i nu a tem sido admitida 

por este Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, tendo em vista a segurança 

que e proporcionada às partes, de molde 
a evitar dissídios individuais futuros, com 
base no pagamento de salários.

Nego provim; nto.
f — Fornecimento obrigatório de trans

porte gratuito peio emp egador, em con
dições de segurança, quando necessária 
a locação do empregado rural ao local da 
p e-tação de serviço d uma para outra 
propriedade do mesmo empregaaor — 
vcrámu a 7.“ do Dissídio — fls. 4.110).

A cláusula é de ser mantida, conside
rando-se a natureza do trabalho presta
do no campo onde as distâncias são con- 
side áveis, inexistindo os meios d; con
dução nos mo’des daqueles existentes pa
ra os trabalhadores urbanos.

Nego provimento.
g — Fornecimento pelo empregador de 

equipam ntos e meios de proteção que 
forem necessários pata a segurança do 
empiegado rural ((cláunsula 8.tt do Dis
sídio — fls. 4.111).

A matéria está regida em Lei — De
creto n.° 78.726-74 que regulamentou a 
Lei n.° 5.889-73 que estabel ce em seu ar
tigo 2.°, que somente poderá se tomar 
obrigatório tal fornecimento pelo empre
gador at.avés de Portaria do Ministério 
do Trabalho.

'' ■rim. os p:óp’ios suscitados pela ine
xistência da referida Portaria regula- 
m ntadora não estariam em condições de 
saber quais as normas e meios de prote
ção que deveriam adotar, conforme en
tendeu a maioria deste E. Tribunal.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

h — Considerar como tempo de servi
ço o t mpo gasto no transporte de empre
gado rural de uma para outra propneda- 
d" a" ícola do mesmo empregador pro
prietário — (cláusula ll.a do Dissídio 
— fls. 4.111).

Norma esta, que vem regular situação 
comum no meio iural. retrlbuindo-se pe
ríodo em que, verdadeiramente, ficar os 
trabalhador s à disposição do emprega
dor segundo as conveniências do servi
ço por este dirigido. Imprescindível que 
se atenda às peculiaridades do meio ru
ral. De outra parte, indiscutível é a com
petência normativa no caso.

Nego provimento.
1 — Abono de falta ao empregado es

tudante rural para fins de prestação de 
exames escolares sujeito à prévia comu
nicação ao empregador e comprovação 
posterior (cláusula 16.’ do Dissídio — fl.s 
4.112; .

A jurisprudência deste Tribunal tem si
do no sentido de considerar justificada 
para todos os efeitos legais a falta do em- 
piegaoo estudante em dias de exames 
escolao-es, prestados os estabelecimentos 
oficiais ou equiparados, pré-aviso o 
emp, egador com antecedência mínima de 
72 horas.

Neste sentido, dou provimento parcial 
para adaptar a cláusula.

j — Estabilidade provisória à empre
gada gestante, até 60 dias após o térmi
no do período de licenciamento legal — 
tcláusuia 15.aa do Dissídio — íls. 4.112).

A cláusula está redigida nos termos da 
jurisp.udencia aominante neste Egrogío 
Triounai Superior do irabalho pelo que, 
nego provimento, ressalvado meu pontp 
de vista quanto a exp.essão estabilidde 
provisória que, a meu ver, d. veria ser 
substituída por garantia do emprego.

1 — Férias proporcionais ao empre
gado rural, dispensado sem justa causa, 
com menos de u mano de tempço de ser
viço (cláusula 12.“ do Dissídio — folhai 
4.111).

Trata-se de medida justa, amparando c 
Lauaihador rui ai, consoante sistemáti
ca adotada pelo nosso ordenamento ju- 
riuico quanao a aquisição ào direito e 
obstada por ato injusto do emp.egador.

Nego provimento
m — Desconto assistencial de trinia 

c:uzeiros aos empregados rurais de Ml- 
rassol e dos demais empregados de vime 
c.uzeíros, associauos ou nao. por oeariao 
do primeiro pagamento dos salarios já 
ivajustados, em favor aa enlidane dos 
trabalhadoies suscitantes, importâncias 
essas a serem recolhidas em conta ’ in- 
culada sem límile á Caixa Econômica
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Federal (cláusula 18“ do Dissídio — fls. 
4.112)

A jurisprudência deste Egrégio Plenc 
tem sido no s ntiao de condicionar o des
conto desde que não haja a oposição do 
empregado a.é 10 dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Dou provimento parcial neste sentido.
n — Multa de cinquenta cruzeiros, por 

empregado, em caso de descumprimento 
peio empregador de quaisquer das cláu
sulas contidas na norma coletiva, rever
tendo o seu benefício a favor da parte 
prejudicada (cláusula 19.*; do Dissídio 
— fls. 4.112).

Consoante iterativa jurisprudência des
te E. Tribunal, admissível se toma a 
instituição de multa, desde que restrita 
às obrigações de fazer e reverta em favor 
do empregado.

Dou provimento, em parte, para adap
tar a cláusula.

II — Sindicato dos Trabalhadores Ru- 
rains de Mirassol (fls. 4.117-4.123).

1 — Fornecimento de transporte ade
quado e gratuito para os trabalhadores 
doentes ou acidentados, que requeiram 
assistência médica, quando esta inexistlr 
ha propriedade rural; (item 8.° da inicial 
— fls. 1.328 — vol. 8.’).

Regulada pela Dei Especial 6.195-74 que 
atribui ao Funrural tal obrigação.

Nego provimento.
2 — Forn. cimento das ferramentas uti

lizadas pelos trabalhadores, tais como en
xadas. enxadões, facões, etc.; no 'ocal de 
trabalho, suprimindo-se, por medida ae 
segurança, o seu transporte em caminhões 
juntamente com os assalariados (item 10 
da inicial — fls. 1.328 — vol. 8.°).

E’ matéria de livre estipulação ou acor
do “inter-partes" como cláusula voluntá
ria, não porém, de modo compulsório, co
mo destacado pelo acórdão regional.

Nego provimento.
3 — Pagamento integral dos dias em 

que não houver trabalho em virtude da 
ocorrência de chuvas, ou de outros fato
res alh los à vontade do trabalhador 
(item 12 da Inicial — fls. 1.328 — volu
me 8.°).

Ausência de trabalho por fatores alheios 
à vontado do empregado e do emprega
dor não desobrigam este do pagamento 
devido àquesle.

Mas por outro lado, 'ntendo estar a 
matéria prevista em lei. eis que à dispo
sição do empregador, o empregado que 
comnarece para prestação de serviço es
capando. por Isso mesmo, à competência 
do Tribunal fixa” ref rida norma, segun
do entendeu a maioria desta E. Côrte.

Nego provimento.
4 — Obrigatoriedade de contrataçao 

peio emp-egador de seguro contra aci
dentes pessoais pa”a os casos d' morte, 
lnvalid°z. lesões cornorais com necesi- 
dade de hospitalização, etc., levando-se 
em conta a frequência com que os traoa- 
Ihadores rurais são vítimas de infortú
nios de trabalho (item 20 da Inicial — 
fls. 1.329 — vol. 8.’).

PJos mesmos fundamentos expendidos 
na cláusula 1.1, nego provimento.

5 — Reconhecimento da validade dos 
atestados médicos expedidos pelos clíni
cos do Sindicato requerente, levando-se 
em conta que o Funrural não dispõe de 
médicos Credenciados na base territo
rial da entidade (item 22 Inicial, fls. ... 
1.329 — vol. 8.»).

Impõe-se a acolhida da cláusula pre
tendida, uma vez que a entidade sindical 
mantenha convénio com o Funrural ou o 
INPS, como medida prática legítima pa
ra solucionar agravo problemo que se 
apresenta em áreas rurais, onde se reve
la deficiente ainda, a atuação daquelas 
instituições.

Dou provimento, em parte, nos termo* 
acima referido».

Isto Posto-,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência re
jeitar as preliminares arguidas e dar 
provimento em parte, aos recursos; I — 
da Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e Sindicato Rural de An- 
dradlna e outros para: a) excluir a cláu

sula oitava do dissídio, que diz respeito 
ao fornecimento, por parte do eemprega- 
dor, de equipamentos e meios de prote- 
çao ao trabalhador rural, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutl- 
nho, revisor, Alves de Almeida, Starling 
Soares, Barata Silva e Juiz Vieira de Mel
lo; b) conceder abono de faltas ao em
pregado estudante, nos dias de exames, 
a™e, qu® em estabelecimento oficial, 
autorizado ou reconhecido de ensino 
prê-avlsado o empregador com um míni
mo de sentença e duas horas, contra o 
voto do Exmo. Sr. Ministro Nelson Ta- 
pajs; c) subordinar o desconto asslsten- 
clal a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa; d) restringir a mul
ta ao descumprtmento das obrigações de 
fazer, revertendo em favor do emprega- 
io contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, relator, Co
queijo Costa, Nelson Tapajós e Fernando 
Franco. Mantida, no malsc, a decisão re
corrlda, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz, relator, em relação ao sa
lário normativo; Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz, Coqueijo Costa e Nelson 
Tapajós, quanto ao salário do substituto; 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós e Fernando Franco rela- 
tlvamente ao tempo gasto no transporte 
de trabalhadores de uma propriedade 
para outra, ser considerado como tempo 
de serviço; Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz e Fernando Franco no que 
tange à concessão de férias, proporcio
nais aos empregados dispensados com 
menos de um ano de casa e restrições doa 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
Hildebrando Blsaglla, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós quanto ao emprego de 
palavra “estabilidade” na cláusula dá 
gestante, n — do Sindicato dos Traba
lhadores Rurais de Mirassol. contra o vo
to do Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Blsaglla. que dele não conhecia, para au
torizar o fornecimento de atestados mé
dicos pelo Sindicato desde que este man
tenha convênio com o Funrural ou INPS 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz, relator. Coqueijo Costa, Fer
nando Franco. Nelson Tapalós e Star
ling Soares. Quanto ao mais, foi man
tida a decisão recorrlda contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho. revisor. Alves de Almeida. Hll- 
debrando Blsaglla. Starling Soares e Juiz 
Pinho Pedreira 'm relação ao forneci
mento de transporte gratuito aos tra- 
ba’hadores doentes e acidentados: Exce
lentíssimos c Srs. Ministros Orlando 
Con*1nho A1v?s de Almeida e Hlldebran- 
do Blsaella Starling Soares e Juiz Pinho 
Pedreira em relação ao fornecimento de 
transporte gratuito aos trabalhadores do
entes e acidentados: Exmos Srs. Minis
tros Orando Coutinho A’ves de Almei
da e H”debrando Blsaglla quanto a obri
gatoriedade de colocar-se as ferramen
tas de traba’ho no ’ocai apmnriado: Ex- 
ceVntfsimo.s Brs .Ministros Orlando Cou
tinho. Alves de Almenda, Barata Silva e 
Juízes V1et’a de Mello e Pinho Pedreira 
relativamente ao nagamento Integral dos 
trabalhadores nos dias de chuva em que 
não houver trabalho e Exmos. Senhores 
Ministros Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida no que tange a obrigatoriedade 
de contratação de seguros pessoais con
tra acidentes. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cas
ta.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Vieira de Melo, 
Reiator “ad hoc”.

Ciente; Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

. Justificação de voto Vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa

T.nho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do descon
to sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2.°. 
I);

2) o salário do empregado é irredutivel, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrent s de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 aa CLT, que não incluiu qua.quer 

ônus criados em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só pode o empregador d.scontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT. artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo).

4) o sindicato é obrigado, por Lei .... 
(5.584-70) a dar assistência Judiciária 
g.atluita não só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da cat.goria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de traba
lho t fixar salário, acorde com o índice 
oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do :m- 
pregado não pode resultar em redução ao 
seu salário — é regra cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua de
dução pelo transcurso in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
e u sindicato o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate- 
go’ia correspondente; A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivas — reza a 
Constituição, antigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão *stabe’ecer normas e condições 
de trabalho Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado b neficiado com a sentença, 
em favor do «-eu sindicato de c'asse. efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
a’nda que cont’a a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor (CLT, artigo 513. “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga- 
mn*o de mencaUdade de seus associados, 

9) no exercido de função delegada do 
poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição Sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166 5 1.°:);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao L gislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
do’ a obrigação de reter pa’te do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida - por desí
dia nat’onal ou resistência do empresado 
— dissídio daí r sultante. se trava entre 
pat’ão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do T”abalho. não 
ensda-á a ação de cumnrimento do ar- 
tico 872 parágrafo único da CLT;

12) ademais a sindicalIzação é livre, 
poio sistema constitucional brasileiro, o 
one to*na Jnju-wlco cominar ao emnre- 
gado não sindicalizado um des-rmto no 
seu salário -m favor do óreão de classe 
ao qual t^m o direro de não pertencer.

94 de maio de 1978. — Co- 
avevio Costa.

(Ad”S D-s Almi- Pazz’nanotto Pinto 
e t.uít TCc-nando Machado — Altamlr 
Gonçalves P’ttersem)

Proc. n’ T.S T.-RO-DC-59-78
(Ac. TP-1482-78)

Dá-se provimento, em parte, ao 
recurso do tuscitante. para unifor
mizara taxa do aumento (60%). 
em favor da categoria, para evitar 
distorsão.

Mantida a decisão recorrida, nos 
demais termos, por estar em conso
nância com a jurisprudência itera
tiva do Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ T.S.T.-RO-DC-59-78, em 
que são Recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalhod a 1‘ Região Sindi
cato dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Município do Rio de Janeiro e 
Serviço Social do Comércio — SESC, 
e Recorridos os mesmos.

“O Egrégio Tribunal Regional do Tra- 
balh da 1* Região concedeu aumento 
de 40% sobre os salários de 9.4.1978, 
com vigência a partir de 9.4.77, para 
os empregados com atividades no anti
go Estado da Guanabara, e de 60%»- 

sobre os salários de 1.1.78, igtTM data 
de vigência, para os empregados do an
tigo Estado do Rio; compensações de 
leL abono de faltas para provai es
colares, desde que notifleadb o empre
gador com antecedência de 48 horas; 
llcença-prêmlo após dez anos de servi
ço; estaabilidade à empregada gestan
te, até sessenta dias após o retomo ao 
serviço; salário para o empregado ad- 
mitidono s termos do lem IX, do Pre
julgado 56. Consldefou prejudicado o 

pedido de férias de trinta dias, pois já 
pre visas em lei.

Indeferiu as seguintes pretensões; adi
cional de férias; cômputo do tempo de 
«ervjço para os mandataios sindicais; 
salário básico para indenizações.

Vêm com recurso a Procuradoria Re
gional, o suscitante e o Serviço Social 
do Comércio — SESC. Alega o Minis
tério Público que não tem amparo le- 
gala denominada estabilidade do gas- 
tante e impugna também a licença-pré
mio. O sindicato profissional pretende 
uniformização do percentual, no seu 
grau mais elevado, o cômputo do tempo 
de serviço em favor dos mandatários 
sindicais, pois jáconstava de acordo. O 
SESC pleiteia a reforma do acórdão nos 
seguintes pontos: llcença-premlo, esta 
bliidade Q gesante e o salário prevista 
ao item IX, do Prejulgado 66.

A. d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento apenas quanto à garantia 
dó emprego à gestante.

£ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional — 
A garantia do emprego à gestante está 
de acordo com a jurisprudência itera
tiva do Pleno,

Nego provimento.
A cláusula da llcença-prêmlo consta 

de acordo anterior, já beneficiando o 
grupo fluminense.

Nego provimento.
Recurso do suscitante — A taxa ae 

aumento deve ser unlformlzada.no seu 
grau mais elevado, para evitar eviden
te distorsão, enGre grupos da m&sma 
categoria.

Dá-se provimento.
O cômputo do tempo de serviço em 

favor dos mandatários sindicais, infrin
ge a disposição legal.

Nego provimento.
Recurso do SESC — A vantagem da 

llcença-prêmlo é mantida, nos termos 
do julgamento no apeio da Procurado
ria.

Nego provimento.
A garantia do emprego à gestante 

proceoe. com v mssmo lunaamenio exa
rado no apelo do Ministério Público.

Nego provimento.
O salário objeto do recurso está de 

acordo com o Prejulgado 56.
Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho dar provimento, 
em parte, ao recurso do Suscitante para 
conceder a taxa de reajuste de sessen
ta por cetno, vencidos os Exce entíssi- 
mos Senhores JUiz Wagner Giglio, re
lator, e Ministros Nelson Tapajcs. 
revisor. Lomba Ferraz, Hildebrando
Blsaglla e Mozart Victor Russomano.
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os votos dos Excelentíssimos1 Se
nhores Ministros Ary Camiplsta, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida e 
Coqueijo Costa. Ao recurso da Pro
curadoria Regional, foi-lhe negado pro
vimento, com restrições dos Excelen
tíssimos Senhores Juiz Wagner Giglio 
relatar, e Ministros Nelson Tapa.’ 
revl-çr Raymundo de Souza Moura, H 
debrando Blsaglla e Lomba Feia 
quanto ao emprego da palavra “esta 
bliidade” na cláusula da gestante, fot-lre 
reiaçao ao recruto do Suscitado, foi-lhe 
negado provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, revisor, no que tange à restrição 
da llcença-prêmlo; Excelentíssimos Se
nhores Ministros Netson Tapajós Lom-

unlformlzada.no
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ba Ferraz e Coqueijo Costa, relativa- 
mente ao salário do substituto e rest-i- 
pões dos Exc'lentíssimos Senhores Juiz 
Wagner Glglao, relator e Ministros 
Nelson Tapajós, revisor, Raymundo de 
Souza Mouqa, Hildebrando Bisaglia e
Lomba Ferraz quanto ao emprevo 
palavra “estabilidade na cláusula 
ge-tante.

da 
da

Rrasíía, 28 de junho de 1078. 
Lima Teixeira, Presidente no impedi

mento ev ntual do efetivo — 
do de Souza Moura, Relator

Ciente: 
dor.

(Advs. 
ga, Alino

Celso Carpinteiro,

Drs. Carlos A. C. 
da C. Monteiro e

Raymun- 
ad hoc. 
Procura-

de F a- 
Fertiando

Barreto F. Dias, 
Proc. n’ TST-RO-DC-87-78 
(Ac. TP-1422-78)

A taxa para o legal ajuste de sa-
lártos é obrigatória, nada 
do que as pa-tes acordem 
maior desde que o excesso 
repassado para os custos
dutos ou serviços 
parcial.

Vistos, relatados e

impedi it
em taxa 
não seja 

dos pro-
Provimento

discutidas estes
autos de Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo n’ TST-RO-DC-87-78, em 
que é Recorrente Procuradoria Regio
nal da Justiça do Trabalho da 2* Be- 
gieo e são Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Vidros, 
Cristais e Espehos no Estado de São 
aPulo e Sindicato da Indústria de Vi
dros e Cristais Plano e Ocos do Esta
do de São Paulo e outro.

"Recorre a Procuradoria Regional do 
Trabalho da 2* Região de acórdão ho- 
mologatórlo de acordo coletivo prrofe- 
r'O pelo E. Tribunal do Trabalho com 
sede em São Paulo Paulo. Insurge-se 
a recorrente contia a cláusula cu acV?" 
do que ao reajuste de 40% acresceu 1% 
para os emprega; os que perceberem até 
dez salários mínimos. O SEEE Infor
ma, às fls. 77, que o Decreto 81.029 
de 15 de dezembro de 1977, fixou o fa- 
ror de reajustamento salarlalf corres

pondente ao mês de dezemb.o de 1977, 
época do término da vigência do acor
do anterior, em 40%. Si enciaram os 
recorridos. A douta Procuradoria Ge al 
recomenda o proovlmento do apelo.

E o. relatório, na forma regimental. 
VOTO

Tratam os autos de recurso interpos
to pela Procuradoria Regional.

Os polos da relação jurídica, coleti
va. cujos Interesses antagônicos consti
tuem a causa e a razão de ser do pro
cesso coletivo, alcançaram uma com-

produtos e serviços, determínando-se 
ainda, a remessa da decisão aos órgãos 
controladores de preços, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Juízes Pinto Pe
dreira. relator, Vieira de Mello e Minis
tros Nelson Tapajós, Fernando Franco e 
Lomba Ferraz.

Brasília, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — C. A. Ba
rata Silva, Relator ad hoc.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador. 
C. A Barata Silva, Relator “Ad hoc”. 
Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advogados: Doutores Paulo Chagas 

Felisberto Alino da Costa Monteiro e 
Benjamim Monteiro).

(Ac. TP-1.391-78) 
NT/lg

Desde que não contrarie a lei, empres- 
ta-se validade à convenção entre as par
tes. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo numero T. S. T.RO-DC-95-78 
em que é Recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da 1» Região e são 
Recorridos Sindicato dos Condutores de 

ítod^iários e Anexos de Petró- 
poiis e Sindicatos das Empresas de Trans- 
5^1Srode Cargas do Estado do Rio de

Recorre ordinariamente para este C 
D°uta Pr?curadoria Regional 

(fls. 28-29), impugnado a cláusula quar
ta do acordo homologado às fls. 2-27 oue 
concedia desconto para o Sindicato.

A Douta Procuradoria Geral, em na- 
recer às fls. 35. opina pelo provimento 
da CLTrS°’ de acordo com 0 artigo 545

sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekínd. o assentmen.o tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução a seu salário — é regra sediça de 
p. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença co.eiiva:

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
sind*cato, o ônus de descontar 

salário em favor do sindicato da outra 
categoria corespondente. a este deve
ria caber a tarefa;
r. 7) ...nos d^dl<* coletivos — reza a 
Constituição artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po- 
de r*o estabdecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es- 

no salário majorado do 
empregado benepiciado com a sentença 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha 
sentença cõletiva; à órbita da

8) a “contribuição" que 
pode “impor" (CLT, artigo 
a estatutária ou assocativa mon ín — —__ ’

o Sindicato 
513, “e”) é

— —--------------- para paca- 
mento de mensalidade de seus as-socia- UOS j

9) no exercício de função delegada do 
Poder Publico o Sindicato pode arreca- 

a “contribuição” sindical”, antigo 
1 imposto) sindical” (Constituição, artigo

1’);

posição harmoniosa através de 
gócio Jurídico lícito, isto é, o 
delis .

Náo rouve qualquer violação

um ne- 
acórdão

concreta
e direta à política salarial vigente.

O zelo e preocupação por uma pos
sível e indireta lesão à política salarial 
não justifica juridicamente, assim en
tendo, a intervenção do judiciário naqui
lo que as partes livremente acordaram.

A Lei número 6.147-74 em seu artigo 
1.» vincula a Justiça do Trabalho aos li
mites estabelecidos pela política salarial 
“nos processos de dissídios coletivos”.

Embora o acordo alcançada pelas par
tes só se tenha realizado na esfera pro
cessual Judiciária, tal ato de vontade re
presenta a superação do dissídio e a ho
mologação do mesmo, requisito formal, 
não constitui “reajustamento salarial em 
processo de dissídio coletivo".

Tal ocorre, unicamente, quando a Jus
tiça do Trabalho, diante do dissídio em 
seu verdadeiro sentido, dita a vontade 
do Estado.

Ante o exposto dou provimento par- 
cia ao recurso para estabelecer que o au
mento da cláusula 1* do acordo não pode 
ser repassada para os preços dos prcautos 
e serviços determinando-se, ainda, a re
messa da decisão aos órgãos controlado
res de preços.

E’ o meu voto.
Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para estabelecer que o 
aumento da cláusula primeira do acordo 
não pode ser repassado para os preços das

10) 
cutivo 
cláxio;

11) 
dor a 
rio do 
cofres

a política sindical incumbe ao Exe- 
e ao Legislativo, nunca ao Judl-

E’ o relatório.
VOTO

Em se tratando de acordo, onde as par
tes livremente estabelecem os termos do 
ajuste, nego provimento ao recurso, man- 
tendo a cláusula como fora pactuada.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Blsaçlia 
revisor, Raymundo de Souza Moura. Co
queijo Costa, Lomba Ferraz e Juiz Pi
nho Pedreira. Justificará o voto vencido 
Cesta6 entísün0 S6111101' Ministro Coqueijo

Brasília, 19 de junho de 1978, — Re
nato Machado, Presidente. — Nelson Ta- pajos. Relator.

f atividade estranha ao emprega- 
obrigaçao de reter pa,te do salá- 
empregador para recolhê-la aos 

«nu ~ siPdtcato suscitante. Se essa 
obrlgaçao nao for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do emore- 
£d°- ° d^Mio. daí resultante, Ttro- 

nLre patrao e sindicato, que sendo a _competência da Jurtíça do 
na2 enseJará a ação de cumpri

mento do artigo 872, § único da CLT.;
.Ademais. a sindicalização é livre 

ppelo sistema constitucional brasl.eiTo ó 
que torna injurídico cominar ao empre- um d “con”Pno

S^e^pe  ̂
ATM iw“ *

(Advogados: Doutores Carlos Affon^ 
Carvalho de Fraga, Wagner Ennes Ro
drigues e Augusto Moreira da Paz).

Ciente: Celso Carpintero, Procurador. 
Jusliiicaçuo de voto vencido do Excelen- 

tistmo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, peia exclusão de clausula do des
conto sindicai qas sentença^ coieti.as, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira “contribui
ção, nao criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribição sindical já existente, previs
ta na Constituição Federal (artigo 21, 
£ 2’, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletivo reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônue criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em lavor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário .. 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei n’ 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associauos como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não p^de, portan
to, participar d equaiquer provento resu ■ 
tante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições...............  
salário, acorde com
custo de vida;

5) quando muito,

de Labaiho e fixar 
o índice onual do

--------o desconto sujeito
ao prévio e expresso assentim-uro ao em-
piegauo poderia ser validado, por repre-

Proc. n’ T.S.T. — RO-DC-97-78 
(Ac. TP — 1519-78)

Piso Salarial — Quinquênios.
Salário Normativo — Desconto Assis- 

tencial em favor do Suscitante.
Manutenção de Cláusulas instituídas 

• em dissídios anterio.es.
Indefere-se a cláusula que tem por ob

jeto o piso salarial, rejeitado por este 
Tribunal e pelos pronunciamentos do .. 
STF.

O adicional por tempo de serviço, é 
vantagem que indlretamente constitui 
majoração salarial e só poderia obrigar 
a suscitada quando decorrente de aco do.

E’ procedente a cláusula que Institui o 
salário normativo quando adequada aos 
termos do Prejulgado 56.

O desconto em favor do suscitante de
ve ser condicionado à não oposição do 
discordante até os dez dias que antece
derem o 1» pagamento reajustado.

Mantém-se as cláusulas já conquistadas 
pela categoria em dissídios an erlores, af- 
ante do princípio de isonomla salarial.

Recursos pa.clalmente providos.
Vistos, relatadas e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinária em Dissídio Co
letivo n’ T.S.T. RO-DC-97-78, em que 
sço Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1» Região, Sindicato da 
Indústria da Refinação do Açúcar e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Açúcar, de Doces e Conservas Alimen
tícias e da Refinação do Sal do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Recorridos os 
mesmos.

O acórdão regional de fls. 41-43 Jul
gou parcialmente procedente o dissídio 
coletivo.

Inconformados, interpõem recurso or
dinário a Procuradoria Reigonal (fls. 
44-45), impugnando as cláusulas relati
vas ao desconto em avor do suscitante à 
estabilidade da gestante e ao salário 
substituição; o Sindicato da Indústria da 
Refinação do Açúcar (fls. 48-49), que 
impugna as mesmas cláusu as menciona- 
das e o Sindicato dos Trabalhado.es nas 
Indústrias do Açúcar, de Doces e Conser
vas Alimentícias da Refinação do Sal do 
Município do Rio de Janeiro (fls. 50-52), 
que, por sua vez, recorre contra o indefe
rimento dos seguintes itens:

a) pisco salarial para todos os trabalha
dores da categoria, com mais de dois 
anos de serviço na mesma emp esa, no 
valor mínimo de Cr$ 1.300,00 mensais 
(item 3-b da inicial);

b) quinquênio, a razão de 5% (cinco 
por Cento) cada período de 5 (clncó) 
anos de serviço, calculado sobre o sala- 
rio mínimo vigente (item 3-c da iniical);

c) desconto, pelas empresas da catego
ria suscitada e em prol do Sindicato sus
citante, do aumento global devido, no 
ú.timo mês de agosto, a todos os traba
lhadores beneficiados (item 3-d da Ini
cial (; e

d) salário normativo, mencionado en
tre as cláusulas conquistadas em dissí
dios anterio.es (item 3-e da inicial), mas 
entre estas não expressamente contem
plado pelo v. aresto agora recorrido.

Impugnados os recursos a fls. 57 e .. 
58-59 sobem os autos, recebendo, a fls. 
62, parecer da Procuradoria Geral.

E’ o relató.lo.
Voto

1. Recurso da Procuradoria Regionat
Prellmina; mente, conheço do apelo in

terposto na forma da lei.
Mérito
Desconto Assistêncial em favor do Sus

citante
Na forma dos reiterados pronuncia

mentos deste Tribunal Pleno, dou pi ovi
mento parcial paa condicionar a cláusu
la à não oposição do discordante até os 
dez dias anteriores ao primeiro paga
mento reajustado.

Estabilidade d gestante
O Eg. Pleno tem decidido sutematica- 

mente pela procedência da cláusula em 
questãc.

Além disso, tratando-se de revisão de 
dissídio deve ser mantida a cláusula pelo 
princípio da isonomla salarial. Nego 
provimento.

Salário Substituição
Trata-se de cláusula que também fora 

concedida em dissídios anterlo:es e que 
está conforme o Prejúigado 56. Nego 
provimento.

2. Recurso do Sindicato da 
da Refinação do Açúcar

Preliminarmente, conheço do 
Mérito
O recorrente impugna as

Indústria

apslo.

. —— — mesmas 
cláusulas que foram objeto do Recurso 
da Procuradoria.

Assim, dou p ovimento apenas parcial, 
no que tange ao desconto em favor do 
suscitan e, na forma do que foi decidido 
no primeiro Recurso.

3. Recurso do Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias do Açúcar, de Do
ces e Conservas Alimentícias e da Refi
nação do Sal do Município do Rio de Ja
neiro

Prerãminarmente
Recmso interposto na 

Conheço.
Mérito
Insu:ge-se o recorrente 

ferimento, pelo Regional, 
cláusulas:

forma da Lei.

contra o mae- 
das seguintes

a) Piso salarial
O piso saalrial tem sido reçudiado. In

clusive por parte do Pretório Excedo.
Nego provimento.
b) Quinquênio

anterio.es
Trabalhado.es
anterio.es
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Tal vantagem, além de inctiretamenx 
constituir majoração salarial contrarian
do, pois, os limites da política salarial, 
só poderia obrigar a suscitada quanto 
decorrente de acordo.

Tratando-se de dissídio, nego provi
mento.

c) Desconto em prol do ssucitante ao 
aumento global devido, no último mês de 
agosto

A jurisprudência predominante deste 
Triounal tem entendido que o desconto 
deev ficar condicionado à não oposição 
do discordante até os 10 dias que ante
cederem o 1* pagamento reajustaao.

Ora, no caso “sub judice”, o 1’ paga
mento reajustado tem vigência a pa tir 
de 22.8.77.

Assim, não tem sentido determinar-se 
que o desconto incida sobre todo o mês 
de agosto.

Nego provimento.
d) Salário normativo
O recorrente alega que a cláusula iora 

conquistada em dissídios anteriores, mas 
a fls. 20, verifica-se que, no dissídio re
visto, tai cláusula fora indeferida.

O salário no.mativo havia sido defe
rido à categoria no dissídio que antece
deu o ora revisando (fls. 16) tendo sido 
indeferido no dissídio revisando (fls. 20).

Todavia, aou provimento ao apelo para 
deefrir o salário normativo nos termos 
do Pie julgado 56.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) da Procuradoria 
Regional e do Sindica.o Suscitado para 
subordinar o desconto assistência! à não 
oposição do emp.egado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustaao, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coque, jj 
Costa, revisor. Mantida, no mais, a de
cisão reco rida, centra os votos dos Ex
celentíssimos Srs. Ministros Coqueijo 
Costa, revisor, Lomba Ferraz e Nelson 
Tapajós, no tocante ao salário substitui
ção e restrições dos Exmos. Sis. Minis
tros Nelson Tapajós, Raymundo de Sou
za Mou.a, Hildebrando Bísaglia, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Juiz Wagner 
Giglio, quanto ao emprego da palavra 
“estabilidade” na c.áusula da gestante; 
II) do Sindicato Suscitante para deferir 
o salário normativo nos termos do Pie- 
julgado número cinquenta e seis, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz. 
Quanto ao mais, foi mantida a decisão 
recorrida, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida, Orlan
do Coutinho e Ary Campis*a, no que tan
ge aos quinquênios. Justificará o voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, revisor.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Uma 
Teixeira, Presidente. — C. A. Barata 
Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Justificação de Voto Vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sen enças coletivas, 
por motivos vários:

1) t ataâse de verdadeira contribugã” 
não criada em lei, como determina a 
Consttiuição, e que repete ou bisa a cC*l->. 
tribuição sindical já existente, prevista na 
Constituição Federai (artigo 21, § 29, I);

2) o salário do empregado é i redutível,* 
salve as estritas e exp. essas exceções 1 - 
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção colava — r-za o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletí a 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador d'scontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado peio ó gão operário — 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é ato^á- 
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistência Judiciária 

gratuita não só aos s:us associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele “ep esenta. Não pode, po- 
tanto, participar de qualquer provento 
resu ante de sentença coletiva, qu' visa 
a normatizar condições de t"abalho e 
fixar salá io, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
p’évio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, po rep e- 
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar ^m re
dação ao seu salário — é regra cedição 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcu’so, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é liei o impor ao pat ão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da out a cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissíd’os coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espec'ri- 
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho Nenhuma lei incluiu ent e es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a s~n ença, 
em favor do seu sindicato de classe, êfe- 
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do Va^alha- 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sntença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutá ia ou associa iva, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
“contribuição sindical”, antigo “imposto 
sindical” (Constituição, artigo 166, § 1*);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindlcáo suscitante. Se essa 
obrigação não for comprida — por ds- 
sídio patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra- 
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum- 
p imento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a slndlcarização e livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um descon.o no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

B.asilia, 16 de agosto de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Elder Melo de Vasconcelos e 
Alino da Costa Monteiro).

Proc. n’ T.S.T. — RO-DC-126-78 
rAc. TP — 1563-78)

Recurso a que se nega provimento, por 
se tratar de acordo homologado, e em 
respeito d vontade das partes.

Vistos, relatados e discutidas estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n* T.S.T. — RO-DC-126-78, em 
que é Recorrente Procu adoria Regional 
ao Trabalho da 2* Região e são Reco, ri
dos Sindicato dos Traoa.hadores nas In
dústrias do Trigo — Milho — Soja — 
Mandioca — Aveia — Arroz — Refina
ção de Sal — Azeite e Oleos Alimentí
cios — Rações Balanceadas — Produtos 
de Cacau e Balas — Doces e Conservas 
Alimentícias — Massas Alimentclas e 
Miscoitos de São Paulo e Sindicato da 
Industria de Doces e Conservas Alimen
tícias do Estado de São Paulo.

“O E. T.R.T. de São Paulo nomolo- 
gou acordo celebrado ent e o Suscitante 
e Susci ado, nas bases estabeelcldas às 
fls. 28-29.

Recorre a douta Procurado, la Regional, 
inconformada com a cláusula primeira 
do acordo, que concede o reajustamento 
sa arial ae conformidade com o fator de 
Janeiro de 1978, acrescido de 1% (um

por cento) soo e os salários percebidos 
pelos empregados em 1’ de janeiro de 
1977, eis que o dissídio anterior tinha 
vigência até 31 de dezembro de 1977.

Pretende a Recorrente que o reajusta
mento se limite ao fator ofical, isto é, de 
40% (fls. 37-38).

Contra-razoado o recurso, fls. 40-43, 
info.ma o Serviço de Esta ística e Estu
dos Econômicos ser de 40% o fato, de 
reajustamento, fls. 46.

A douta Procu. adoria Geral opina pelo 
provimento (fls. 48.)”

£’ o relatório, na forma regimental.

Voto
Acordo homologado — fls. 34.
Recorre a Procuradoria Reigonal con- 

t.a o pe centual de aumetno, fixado ém 
41% quando deveria ser 40% face ao Ín
dice encontrado.

Nego provimento paia manter o acordo 
homologaao por representar a vontade 
das par.es e sendo o aumento apenas de

N° 24 — Distrito Federal — Relator: 
Des. Duarte de Azevedo — Remetente 
“ex officio”: Juízo de Direito da 2* Va
ra da Fazenda Pública — Impetrante: 
Clésia Pires Nogueira de Sousa — Im
petrado: Coronel Comandante-Geral da 

1% não interfere na política salarial do 
Governo.

Ademais, icente ficará a Cip de que 
foi concedido um aumetno supe.ior ao 
índice ofical de 1%, isto é, de 40% para 
41%.

isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Jsx- 
celçntvssimos Srs. Ministros Hildeorando 
Bísaglia, relator, Raymundo de Souza 
Mou.a, Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Juiz Washington da Trindade.

Brasília, 23 de agosto de 1978. — Ge
raldo Starling Soares, Presidente no em- 
prdimento evsn.ual do efetivo e do Vice- 
Presidente. — Lima Teixeira, Relator “ad 
hoc”.

Celnte: Marco Aurélio Prates de Ma- 
ceau, p.ccuiador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Fellsbe.to 
— Alino da Costa Montei.o e Jayme Bor
ges Gamboa).


